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CURSO SOBRE TtCNICA ORÇAMENTARIA

Foi realizado nu uudiório da Biblioteca do Tribunal de Contas, no
período de 1I a 29 de agosto de 1980, Curso) sobre "TI!CNICA ORÇA
A1ENTARIA", ministrado pelos funcionários DARCY CARüN ALVES,
MARIO lOS" OTTO, NEWTON P. GUSSO, lOS" ADALBERTO WOINA
ROWICZ c ARAMIS A. M. LACERDA.

Em atendimento ao progr-ama do corpo funcional, estabelecido pc
la Presidência do Te. a primeira turma foi compos ta de 39 funcioná
rios desta Corte de Contas. dois funcionários da Secretaria de Estado
da Educação e dois funcionários da Secretaria de ES13do da Cultuta
c do Esporte.

O referido curso tC\'C como Coordenador o Sr. ARAMIS A. M.
LACERDA. cujo programa fui desenvolvido em três módulos:

MODULO I

I. O ORÇAMENTO
I . t _ - Conceito c Legislação
t .2. - Estrutura

1.2.1. - Corpo principal
1.2.2_ - Anexos

1.3. - Classificação da receita
I .4. - Classificação da despesa

1.4.1. - Categorias Econômicas
1.4.2. - Funcional ProgramáUca

1 ..5. - Alterações Orçamentárias

MóDULO 11

I - EXECU~'AO ORÇAlIIENTARIA
1 . t - Realização da Receita

1. t.l - Arrecadação de tributos
1.1.2. - Transferências
I. t .3. - Receita própria

I. 2. - Cronograma financeiro de desembolso
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1.3. Liberações de cotas de despesas
1.4. Recursos diferidos
2 1_ Execução da despesa

2.1.1. - Processo Ilcitatório
2.2. Ordem de compra
2.3. Empenhu da despesa

2.3.1. - Controlc urçamenrãr-ío de dotações
2.4. Llquidaçâo da despesa
2.5. - Pagamento
2.6. - Ordem de créditu bancurto

,\I()DULO 111

I. Encer-rumento do exercício
1.2. Fechamento do Balanço

1.2.1. Anexos c Demonstrativos
1.2.2. - Montagem (lo processo de Prestação de Contas

c seus acessórios
2. - Exame técnico de um Processo de Prestação de Contas.

CURSO SOBRE T1õCNICA ORÇMIENTARIA

Dia Mês Hora Iust rutor Assunto

11 8 13:00-15:00 Aramls A.:\t. l\lódulo I
Lacerda I) Orçamento

Conceito. Lcgtsíuçüo.

Estrutura

13 8 13:00-15:00 Valter O.c. l\lódlllo I
Fer-reira I) Orçamento

- Classificação da Receita
Estágios. Categorias,
Codificação

15 8 13:0ll-15:00 At-amis A. ~1. i\lódlllu I
Lacerda 1 ) Orçamento

- Classificação da Despesa
- Categorias Econômicas,

Funcional Programática

18 8 13:00-15:00 Mürio José Módulo 11
OUo I) Execução Orçamentária

1.1. Realização da receita
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20 8 13:00·15:00 José A. ,\tóduio 11
\\'oinarovicz I) Execução Orçamentária

2 I Execução da despesa

22 8 13:01l-14:00 Aramls A. M. Módulo 1I
Lacerda 1) Execução Orçamentária

2.\. Execução da Despesa
2.\.\. Processo licitatórlo

14:00-15:00 Aramis A. 1\1. .Módulo I
Lacerda 1) Orçamento

\.5_ Atrcrnçõcs Orçamcuntríus

25 8 13:00-15:00 Newton P. Módulo ]1
Gusso 1) Execução Orçamentária

2.\. Execução da Despesa
- Trabalhos práticos

27 8 13:00·15:00 Vários .\tódulo 111
i Encerramento do exercício
1.\. Fechamento do Balanço

29 8 13:00-17:00 Vários Módulo 111
\. Encerramento do exercício
2.\. Exame técnico de Prestação

de Contas

ORIENTAÇÃO MUNICIPAL

o Tribunal de Contas do Estado. fez realizar no mês de agosto de
1980, nus Municípios de Mari ngú L' União da Vitória. o VIII c lX Sim
pósios sobre Contas Municipais. referente ao Lo Ciclo de Orientação
Municipal

I CICLO DE ORIENTAÇ,\O MUNICIPAL
VII SI,\IPOSIO SOBE CONTAS MUNICIPAIS
RE,\LIZADO EM MARINGA

RELATORIO

Dando seguimento ao I Ciclo de Ortcntnçno Municipal - progra
ma de trabalho instituído este ano pelo Presidente João Fédcr - rea
lizou-se em Mnt-ingú. no dia 09 de agosto, mais um Simpósio Regional,
o primeiro deste segundo semestre e o oitavo deste ano.
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Representados por Prefeitos, vereadores. contadores e assessores
municipais ligados à área das finanças, o Tribunal de Contas reuniu.
no Auditório Bento Munhoz da Rocha Neto. da Biblioteca Pública de
Maringá. com efetiva colaboração da Prefeitura Municipal daquela cio
dndc. os municfpios irucgrnnt cs da Associação dos Municipios do Se
tcntrião Pnrnnncnsc - Al\'lSEPAR.

Ao evento. além (-':I equipe técnica elo Tribunal, como sempre che
fiada pelo Presidente João Féclcr e irucgrnda por Duilio Luiz Bento,
Jusé Ribnmnr Gaspar Ferreira, Mario Coelho Junior e Clóvis Carva
lho Luz. participar-am o Procurador Luiz Gabriel Sampaio e o Pro
curador-Gera! Túlio Vargas, como convidados especiais.

O cnccnt ro foi abcrt o pelo Procurudor-Gcml DI'. Túlio Vargas, que
saudou os pnrticipau tcs em nome do Tribunal. enfatizando a ncccssi.
dnde cada vez rnaior de melhor entendimento e cornprccnsào entre o
órgão fiscalizador c as entidades fiscalizadas, mostrando aos presen
tes o espírito de colnbornçiio que anima a nlt a admiuistrnçâo do Tri
bunal para com as Prefeituras do Estado.

Os temas propostos - Execução Orçamentária e Financeira, Prcs
tnçãu de Contas Municipais c Controle Financeiro L' Ot-çarncnf ário Ex
terno - foram amplamente dcbn t idos, havendo intensa participação
de todos, ficando em muito demonstrado u interesse provocado pc-r
essa inicia tiva de Tribunal.

O VI II Simpósio foi encerrado. em nome do Tribunal e por dele
ba~'ão do SI'. Presidente, pelo Procurador Luiz Gabriel Sampaio. que
agradeceu a presença de todos, destacando sua admiração pela inicia
tiva do Tribunn l e a presença maciça de todos os convidados.

Em nome dos participantcs. saudou a delegação do Tribunal o
Dr. Sinclcr Snmbn ti, Prefeito em exercício de Maringá c o Deputado
Estadual Antonio Fucei. representante daquela Rcgjâo na Assembléia
Legislativa.

Compuseram a mesa - ao encerramento dos trabalhos - o Depu
tado Estadual Antonio Paccl. o Prefeito em exercício de Mar'ingá. Dr.
Sinclcr Sarnbnti. o Vereador Knsurnc Tagucbi. e o Vereador Professor
Midufo Wada. além dos membros do Tribunal.

Pela participação. foram entregues Certificados às seguintes pes-
soas:

ASTORGA: Jair Spagnol .
ATALAIA: Oswaldo Mnrtincz: Luis Ricardo Cicot t i .
CRUZEI RD DO SUL: Rubens de Freitas Duarte.
FLORAL José Mar-ia Lopes de Souza; Jonas Barreira do Amaral;

José Carlos Cr'cmonezc Gimcncz .
FLúRIDA: Antonio Girardo: João Roberto dos Santos; Ademir

Antonio Piton.
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INAlA: Nelson Emiliano, Prefeito Municipal.

ITAJ\lBI?: Avaci r Zacarins ; Kcnzi Nakamura: Evandro Lopes

lVATUBA: Humberto Cezar Trcvívon.

lARDIi\l üLlNDA: Gilsun de Assunção: Givaldc de ASSUIlÇ:lO;

Odilon Lopes de Oliveira - Vereador.

l\lANDAGUAÇU: Jovclino Bonfim Lopes: Dilrnar Rocha.

J\lANDAGUARI: Luiz Rodrigues.

i\lARIALVA: Benedito Santo Morcir'a: Ailton de Jesus Bazanclla ,

MARINGA: José Batista de Azevedo: Sim-ler Sambnti. Prefeito em
cxcrcicio: Pct ronilha Mar-in Resenha D'Agnolo; Alcides Tavares; Ro
moaldo Barbosa: João Edson Bonato; J050 Helio da Silva; Akiko
Yoshida: Ncrocv Mazuko: Osmar Tuíolo: Anterior Schincariol: Wilson
Antonio Bráz: Knzumc Taguchi - vereador; Jaime Pctronílio Vieira;
Lconildo Buxo - Chefe de Gabinete; Ccsar A. Galli: Antonio Tortato:
.losé Joaquim Cruz Filho; Marin Apnrccida Picttnngclo: Mar-ia de Lour
des Pclcgr-ini: Oswaldo Wulf; Walt cr Poppi: Mklufo \VacJCl - vereador;
Rosa Tarnic Tanaka: Lourival Fialho de Carvalho: Gclson Paulo Schia
vinnto: Clovis de Souza - Assoclnção Comercial e Industrial de Ma,
r inp.i: Antonio Carlos A. Rosa - Serviço Autônomo de Agua c Esgoto
da Univct-si:..lndc Estadual de Maringá: Ivan Luiz Colossi de Arruda;
José Santos Dal Bem Pires; Walmir Ft-ancclino Mot t a .

MUNI-fOZ DE MELLO: Mauro Aparecido Rcghini.

NOVA E,SPERANÇA: Jovcntino Francisco de Souza.

OURIZONA: Marcos Antonio Rocco;
PAISSANDU: José Aparecido Tofalini; Cláudio Prcdinni .
PARANACITY: Mario Shidco Yarnamoto - Prefeito Municipal;

José Carlos Dela Torre - Presidente da Cánuu-a Municipal; Antonio
Murtiris Neto - Vereador: Fidclcino da Cruz Ferreira: Manoel Ronnl
du Leite.

Pf':.ROLA: Antonio Nunes.
SANTA FI!: Sergio Bilha Azenha.
St\Ü JORGE DO I\'AI: Jofio Bugo Filho - Prefeito Municipal:

Jcâo Carlos Sanchcs
UNIfLüR: Adalbcrto Silva; Anísio Arnaud: Laercio Ferreira de

Mclo . Antonio Zanchc t i Netto, Presidente ela Cámarn Municipal.

I CICLO DE ORIEr.1TAÇAO MUr.1ICIPAL

IX SL\II'óSIO SOBRE CONTAS MUNICIPAIS

REALIZADO EM UNL\O DA VITl\RIA
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REL\TÓRIO

Dando continuidade à programação do Ciclo de Orientação Mu-
nicip.tl. () Tribunal realizou em 30 de agosto na cidade de UNIÃO DA
VITORIA o IX Simpósio Regional.

Nu salão nobre da Facul.ladc de Filosofia daquela cida...te reuni
ram-se os integrantes da Asxocinçào dos Munic ipics do Sul Parnnaen
se - AMSULPt\R, para debater. com os representantes do Tribunal,
aspectos sobre execução orçruuentúrin c financeira, prestações de con
{,IS municipais c controle financeiro c orçamcntririo externo.

Abriu o IX Simpósio. POI- dclcgnçâo do Presidente João Féder. o
Consclhciro José lsfcr - Vice-Presidente do Tribunal que, na ocasião,
nssim se expressou:

..Senhores Prcfc i tos, Senhores Vereadores. Minhas Senhoras.
j\ku:-> Senhores

Designado para saudar os Senhores. pelo Presidente do Tribunal
de Cum.rs do Estado, aqui presente. c Conselheiro DI' . Ioâc Féder. eu
Cuusclhclro .losc l sfcr, atualmente Vice-Presidente. afirmo que faço
isso com a maior- satisfaçâo e honra.

lniciahncntc desejo que todos estejam gozando saúde c bem assim
os seus í arnilinrcs .

Sabe-se que a conjuntura cconómico-finuuceira existente em to
dns os Municfpios. decorrente da inflação e da distribuição injusta
dcs tributos que lhes pertencem. :: precária e desanimadora.

Por isso, reconheço que as Funções públicas de Prefeito c Verea
dor constituem um vcrdndciro sacerdócio. exigindo um apurado cspí
r.to público e dedicação integral.

Nestas condições, a sóbria arrecadação deve exigir uma aplicação
alem de legal - um emprego bem racional, visando sempre que os
Municipios representam, realmente. os verdadeiros pilares do descri
vol vimcnto nacional.

Pode-se dizer. usando a concei tunçâo cc Rui Barbosa, que o Tri
bnnal de Contas funciona como "Org:1O autônomo, intermediário do
Poder Legislativo e Executivo, auxiliundo o primeiro, fiscalizando o
segundo na aplicação correta das leis de Ii nanças".

No entanto, o Tribunal de Contas. hoje, aqui, não veste esta rou
p~gCJI1 curactcris tica de órgão fiscalizndor, apenas visa o objetivo úni
cc, de informar, esclarecer. orientar e responder de imediato às con
sultus. acerca (las dúvidas susoitndas na cXCCUÇ:'-1O das disposições le
gais concernentes ao orçamento, à contnbilidadc ou às finanças públi
cas.

Ao terminar esta ligeira snudaçfio. desejo que os Senhores Prefei
tos c Vereadores tenham proveito com tudo aquilo que este Simpó-
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sio posso oferecer. obtendo, assim, benefícios reais a administração
pública desta Região.

Era o que cu tinha a dizer".

Além da delegação do Tribunal. formada pelo Presidente Ccnsc
lhciro .loáo Feder. Vicc-Prcxidcn t c Conselheiro José l sfcr. Auditor
Francisco Borsnri Netto, o Diretor da Dirctoria de Contas Municipais
Duílio Luiz Bento. o Chefe do Serviço de Análise Técnica da D.e.f\'1.
Clóvis Carvnlho Luz, () Diretor do Gabinete da Presidência Mario Coelho
Junior e o Diretor-Geral do Te. José Ribamar Gaspar Ferreira, csti
vcrrun presentes ° Prefeito Municipal de União da Vitória, Gilberto
Francisco Brincs. o Prefeito de Cruz Machado, Reinaldo Plcwku. o Pre
feito de lrati. O!a\"O Anselmo Santini, o Prefeito de Paulo Frontin, Er
cilio JO:IO Dnllazcn. o Prefeito de Rio Azul , Leonardo Skalicz, o Prcf..-i
tu de S:IU Mat cus do Sul c Presidente da Al'\'lSULPAR, Luiz Renato
AElGraL u Prefeito de São João do Triunfo, João Alberto Pcvrclti, o
Scnhor Olivic Bclin, rcprcscutando a Fundação dos Municípios do Pa
r(\[]ú - FANIEPAR, além dos seguintes Vereadores c funcionários mu
nicipais:

Antonio Ovandc Bcrnartlin - Antonio Ofinto: Ncrdl Pcruzzo. Eu
gcnio Shnrncbay c Tco.torc Busch - Cruz Machado: Lacrtcs Bogus e
l'dario lIAcndcs - Genl.'ra\ CUTICiru; I3r~\l\lio Zurpclon (Contador), RI'>

il~llo Znpsznl kn c W:liciomiru Lopacinsk i - Mallct : Waldcrnu r Kuop
-PaIIE:ls; Luiz Fernando Arving. Osvaldo Carneiro de Campos c Ju

lio José Curdviro - Paula Fr'ci tns: Alcx.mdrc Turkot - Paulo Frontin:
Ccslau Zorck - Rio Azul; Mariu An tonia Magriani - São Ma teus do
Sul; Dai-i Gugclmin t: Lucia J\'{)I1C Gnbrc - São João do Triunfo: Ncl
sou lh..H..'n".-l, t-rauc.sco de Assis Alves. Gilccu P. Gacrmcr. Ditma I'nchc
co do Rusário e lr!o Rosa - União da Vitór-ia e Lary Bngus , Se
crctário da A.I\·lSULPAR e responsável pela contnbilidatlc de vút-ios Mu
nic ípios da Rcgiâo .

No encerramento. () Auditor Francisco Bot-sari Netto, ao agrade
cer a presença de todos, louvou o interesse dctuons trado pelos parti
c;\ .... antes. que ficou cvidcuciado petas inúmcl.''''s perguntas dirigidas aos
membros do TC, como tambúm pelo calor dos debates havidos, a ssim
se munifcstnudc:

"DI". João F0dcI". D" José l sfcr . Prcfri!o Gilberto F, Brittes ~
Ur.iáo da VilIJ\-ia. Prefeito Luiv RCI1.1.10 1\111:1:-.1\. SC11hol·C;'; Prcfcitos .
Vereadores. Compa nhciros do T. C"

Aí) término dcs tc Simpósio cx tc.r narnos a satisf<\',.;áo de receber a
dcsignaçâo do Prcxidcutc do Tr-ibunal de Contos de nosso Estado 
Consclheiro JO:-lO Feder - p.ua saudá-los nesta sessão de encerra
mento,
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Pudemos, integrando este IX Simpósio, como Auditor do Tribunal,
presenciar e testemunhar ter o mesmo alcançado. como tcru sido as
Intenções do Orgão, a salutar significaçâo de csuvitur ainda mais o
relacionamento Tribunal c Municípios.

Sabem todos os presentes. corno já enfatizara ü convit c cncami
nhado aos Senhores Prefeitos, a poxição do úrgão quanto ao propô.
sito do Ciclo, qual seja o de colaborar para que os dirigentes e fun
cíonarlos rnunicipni s melhor compreendam os procedimentos técnicos
c legais referentes à Execução financeira e Orçamentária e Ü Prl;:,ta
ç50 de Contas. não só como atcndirncnt o a dct crminnçâo constitucio
nal. mas também como real necessidade sentida por todos os mem
bros do Tribunal em propiciar maior intcg,"açiio com os Ahlllicípios.

As cxpostçôes do Presidente Conselheiro .1050 Feder. do Conse
lheiro José l stcr. dos Doutores Duílio, Ribamar c Clóvis. abot-dando
temas de nosso Tribunal e as formulações nprcscruudas pelos senho
res, bem evidenciam a impor-táncin dessas trocas de experiências en
tre pessoas que tanto têm a dizer, e o enriquecimento que proporcio
nam convívios como os que estamos tendo.

Os ternas apresentados e os debates contribuirão, por certo, para
melhor' conhecermos nossa realidade. para npri morar nossas capaci
dades de prever, escolher. opinar c resolver, para ampliar nossos co
nhecimentos e finalmente para (I apcrfciçor.mcnto de nOS$,:l5 ativida
des comuns.

Gostaríamos ainda de externar que desde sua criação em 1947 até
hoje, no Tribunal de Contas, muito tr-abalho foi renlizndo c mllil~l\

transformações e evoluções ocorreram. mas nos parece, que na com
plexidade das proposições c nas necessidades de soluçôcs imediatas que
se nos apresentam, ser necessário todos nós termos sempre p resen
tcs duas considerações:

1. As contas do Município s50 na reulidndc as coutns dus mun i
cipcs, pois elevem elas í rnduzi r o que parn eles se fez em um
intervalo de tempo c como se processou suas dificuldades e
seus atendimentos;

2. O reconhecimento de que no homem reside fundamentalmente
a Causa de todo procedimento pol ítico-ndrninist ra t ivo .

Com relação à 1.3 consideração. não podemos esquecer o período
de transição, marcado por dificuldades em que vivemos, quando os
índices inflacionários provocam desigualdades, rcs tricôes e mesmo in
quietações. A conjuntura mundial. que subjuga os povos mais desen
volvidos faz aflorar a inflação. apesar de podermos testemunhar as
ações de governos, nos seus diferentes campos.

Na segunda consideração nos filiamos à corrente dos que consi
deram os Tribunais de Contas como órgãos que devem vivenciar o
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quadro OIH.!l' sv iocaliza o homem c que sua f'unçâo fiscalizadora de
vc SlT paratclarncntc acompanhada da pedagógica, A funçâo pedagó
gica deve ser preventiva e não se realizar só ao exame de prestações
de contas.

Esse trabalho sistcnuuico nos parece estar inser-ido no Simpósio
que hoje est:II1lUS cnccrt'anclo .

Einalmcnt c. :lS palavras ele agt'ndecimcn to:

1\OS presentes. Prcfcitos. Vereadores c Auxiliares da Administra
çfio Municipal. responsáveis pelos relevantes encargos em benefício
de nossos nunucipcs e que sem demérito a outros segmentos de nos
sa sociedade. formam uma das representações mais significativas 'de
nesses Municípios. ilOSS,:lS palavt-as de agradecimentos c congratula
çôcs 1l:1U só pur esta participnçâo. mas, sobrc tucto. pela notável con
tribuiçáo à cunsolidarfio do Municipio .

Dcst c IX Simpósito. csrumos certos, s:d fortalecido, pelas sues par
ticipaçôes. o Tribunal de Cor-tas. mas principnlmcnt c o municipalismo
de. Paraná".

O Prefeito nnfi triúo Gilbcrto l-rnncisco Bt-ittcs. usou d a palavra pa
ra saudar :J Tt-ibunal , elogiando seu progrnmn de aproximação com
os municípios (!{.J Est ndo. num diálogo Irnnco c aberto com seus rc
prcsuntnnt cs. 1mzcndo os melhores resultados para o apc rfciçoamcn
tu das administrnçócs municipais.

Finalme-nte. o Sr. Presidente procedeu a entrega dos certificado."
aos presentes. alusivo ~IS Sll,l"'; pnrticipaçôcs no 1X Simpósjo Regional
ele I Ciclo de Ot-icutaçúo Municipal.
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NOT1\S e COMENTARIOS
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"o PREFEITO MUNICIPAL
EA

PRESTAÇAO DE CONTAS"

Duílio Luiz Bento
Diretor de Contas Municipais do

Tribunal de Contas do Paraná.

III:TROllUÇM)

o princípio da prestação de contas da receita urrccadadu e do
emprego dos dinheiros públicos é fundamental para a salvaguarda
dos padrões de mural idade c legalidade que devem. neccssnriumcn
te, consti t uir () suporte de qualquer administruçâo .

Em todos os continentes c até mesmo nos países comunistus é
ponto assente que a moralidade administrativa. incontestavelmente,
é das mais importantes medidas para se avaliar ü nível de evolução
política de UIll povo c bem assim da rcprcsentntividade de sua forma
de governo. A prática de gcstúo dos bens públicos tem demonstrado
que quanto mais dcmocrúticns as instituições políticas de um país,
mais intenso c rigoroso deve ser o con t rolc sobre os procedimentos
de seus govcrnnn tes c agentes administrativos, em especial no to
cante à aplicaçâo dos dinheiros públicos.

No Brasil, o grande salto para o melhor cquacionamcnto da
problemática da ndrni nist raçfio orçamentária c financeira dos órgãos
públicos, em todas as esferas do governo. foi dado a pa rti r de 1964,
com o advcnto da Lei Federal n- 4.320, de 17 de n13n;O do mesmo
ano, que "cxtntu i normas gerais de Direito Financeiro para a ela
boração c coutrolc dos orçamentos e balanços da União. dos Esta
dos, dos 1\.1unicipios e do Distrito Federa!".

Esta lei, pela amplitude de seu conteúdo. sedimentou a proccs
sualísticn do coniport amcn to da admiuistraçâo pública, acabando por
tornar-se, finalmente, no roteiro para a fiscaliznçâo dos atos c fatos
decorrentes da operacionalizaçâo dos segmentos govcrnnmcn tuis .

Nos últimos anos, o Gover-no Federal tem legado à administra-
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çâo. particularmente à municipal, legislação de grande impacto e pro
fundidade que determinou inovações revestidas de rigor de domínio
da execução orçamentária dos Munícípíos . Na ordem de seqüência
cnbc ci t ar a Emenda Constitucional n" 18, de 1.966 que. a par de
modificações no sistema tributário nacional, criou o Fundo de Par
ticipaçâo dos Estados e Municípios: a Constituiçâo de 1967, que arn
pliou os casos de intervenção nos Estados c Municípios. incluindo
como nova hipótese a n50 prustnçâo, pelo Município, das contas de
vidas, no forma da lei; o Decreto-Lei n." 201, que dispõe sobre a rcs
ponsabilidadc dos Prefeitos c Vereadores, diploma legal dos mais ri
gorosos que se tem notícia na história jurídica brasileira; a Emen
da Constituciona l n- 1, de 1969, que acrescentou dois novos casos de
intervenção; ..1 prática, na adminrstraçâo municipal, de atos de cor
rupção. bem como a não aplicaçâo, no ensino primário, em cada ano,
de 20%, pelo menos, da receita tributária municipal. Esta mesma
Emenda Constitucional introduziu, igualmente. dispositivo de t rans
cendcntnl significação, qual seja a participação do Tribunal de Con
tas na fiscalização orçamentária e financeira tios Municípios. Assim,
dispõe a atual Constituição:

"Art. 16 - A fiscalização financeira c orçamentá
ria dos Municípios será exercida mediante controle
externo da Câmara Municipn l e controle interno do
Executivo Municipal. instituído por Lei.

§ I" - O controle externo da Cámarn Municipal
será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas
do Estado ou órgüo estadual a que for atribuída es
sa incumbência.

§ 2° - Somente por decisão de dois terços dos
membros da Câmar-a Municipal poderá deixar de
prevalecer- o parecer prévio, emitido pelo Tribunal
de Contas ou órgão estadual mencionado no § I".
sobre as contas que o Prefeito prestar anualmente.

§ 3~ - Somente poderão instituir Tribunais de
Contas os Municípios com população superior a
dois milhões de habitantes e renda t rlbutúria acima
de quinhentos milhões de cruzeiros".

Em meados de J975, o governo federal ampliou ainda mais <1 fai
xa de competência do Tribunal de Contas, submetendo à fiscalizaçâo
dessa Instituição, através da Lei n- 6.223, as cntidadcs públicas com
personalidade jurídica de direito privado, sociedades de economia
mista c empresas públicas cujo capital pertença, exclusiva ou majo
ri t at-iamente, à União, ao Estado, ao Distrito Federal, a Municípios ou
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a qualquer entidade da respectiva administração indireta. bem como
às Fundações mantidas ou instituídas pelo Poder Público.

Nesta linha procedimental, o Presidente da República assim
também o Decreto-Lei n- J .805, de 01110/80. para introduzir substan
ciais al tcruçôcs na transferência aos Estados, Distrito Federal, Ter
ritórius e Municípios, das parcelas ou quartas-partes dos recursos t ri
butários arrecadados pela União. inclusive no que refuta a presta
ção de Contas.

Finalmente. há que se acrescentar a expedição de número acen
tuado de textos de menor hierarquia, tais como Decretos Executi
vos. Resoluções do Senado Federal. Resoluções do Tribunal de Con
tas da União C Portarias da Secretaria de Planejamento da Presidên
cia da República.

o PAPEL DO TRIBUNAL DE CONTAS

Não só a enorme e variada gama de dispositivos legais c normas
regulamcnta rcs expedidas, como a própria entrada em cena do Tri
bunal de Contas, determinaram completa reversão de expectativa no
contexto dos Municípios brasileiros e em especial do Paraná. Até
certo ponto ocspreparados. técnica e administrativamente, e tam
bém acostumados a quase total ausência de procedimentos fiscaliza
tortos e de exigência organizacional. sofreram terrível impacto ante
o surgimento de exigências inusitadas de atuação.

Diante desse quadro. somado à carência quase total de pessoal
técnico especializado, os Municípios tiveram que partir de um ponto
zero para horizontes mais definidos, levando-se em considuraçào o
agravante das parcas receitas municipais e a conseqüente dependên
cia da transferência de recursos transferidos. Aqui mesmo no Para
ná. em estudos que tivemos a oportunidade de realizar sobre a rea
lidade e a potencialidade de Municípios de várias microrregiões. en
contramos casos concretos em que o somatório dos recursos pró
prios representava, apenas, 10% do total da peça orçamentária. o que
permite afirmar que estas células não tinham sequer condiçôcs de
arcar com a folha de pagamento de seus funcionários.

Nes tus circunstâncias, os órgãos fiscnlizadorcs - os Tribunais
de Contas - inicialmente com procedimentos rigorosos nos métodos
de atuação, mas detectando logo em seguida a dura realidade mu
nicipal e a circunstância de que as irregularidades das contas dos
Prefeitos eram, em sua maioria, resultantes do despreparo da admi
nistração e não de intenções dolosas, passaram a, paralelamente à
fiscalização, desenvolver programas de natureza didática. No caso
especifico do Estado do Paraná, a Corte de Contas estruturou tra-
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balho específico na área. Agora mesmo, o Presidente elo Tribunal
dc Contos. Conselheiro Jo~\O Feder, instituiu o I Ciclo de Orienta
Ç~-IlJ Municipal em 11 Simpúsios Regionais. desenvolvidos nas cida
des-pólos das nucrorrcgiôcs do Estado . Coordenados pelo próprio
Presidente. os Simpósios. prvsí ados a Prefeitos, Vereadores c Téc
nicos-Municipnix. 10m apresentado excelentes rcxul tados .

Os írutos dessas iniciativas cs t âo sendo colhidos Basta dizer que
os Pareceres Prévios cmitidus pelo Tribunal de Contas, em contas
municipais. cvuluiram de uni índice de dcsaprovnção de 80% para
80(!íl de aprovaçdo Mais do que isso, é sigtiificativo ressaltar que
as causas últimas da pequena rnargcm de reprovnçôcs sâo dccorrcn
tcs (k, falhas estruturais de cornposiçúo ducumcntul c n:-IO de possí
vci s atos de corrupção ou it-rcgularidadcs doi usas .

Abandonado ~IS formalidades estéreis e às cxigcncias íorrnalisti
GIS que. cru sua cssóuc!n nada rcprcscntam. antes atrapnlham. o
Tribunal de Contas elo Paraná exerce fiscalizaçáo suportada por alto
pudr'âo técnico e dentro de visão conjuntural objctiva. scgura. justa
c r-igoroxamcnt c dentro dos ditames da lei

CO~IPOSIÇAO DA PRESTAÇAO DE CONTAS

No que se refere à cornposiçúo da Pt-cst açâo de Contas do cxer
cício. é de Iundarncntal impot-táncin que todos os documentos exigi
dos pelas leis L' pelos atos provimcutnis do Tribunal de Comas <..'S1t;

jam fazendo parte do processo respectivo.
A experiência do T.C. no campo da análise técnica procedida nas

contas municipais tem demonstrado que as falhas de composição do
cumcn ta l das contas são fatores determinantes de onerosas diligên
ciai-. cxtcrnas. dcrnorn na emissão do Porcccr Prévio c.n-respon
dente c, em casos mais especiais, até mesmo de rcp rovaçâo .

Embora a totalidade dos documentos tenha ponderação idêntica
na fase de análise técnico-contábil, é necessário destacar. como fun
damentais c verdadeiramente indispensáveis, os seguintes:

Relatório circunstanciado das atividades financei
ras c econômicas realizadas durante o exercício.
Termo ele Conferência de Cnixa. :l;sill~ldu ror
quem de direito,
Extratos bancários com a cspccificaçâo do saldo
em 31/12. Se for o CJ.SO, anexar. também, a con
ciliaçâo .
Relação analftica de bens, onde. olém da descri
ção dos componentes patrimoniais, conste o que
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havia até o exercício anterior. as incorporações e
as baixas ocorridas no exercício que presta con
tas c o saldo que se transfere para o exercício
subscquentc.
Leis c Decretos relativos às autorizações c aber
turas de créditos adicionais, respectivamente,
bem como as leis que tratam das alienações de
bens. Esses documentos são importantíssimos.
Relação iluminai dos devedores inscritos nas con
tas do grupo Rcalizávcl (quando for o caso)
ac-nnpnuhada de breve hi stót ico sobre sua natu
reza c de resume '-JIHL~ conste ° saldo <Interior,
tns-n-ícõcs feitas no exercido c o s~11dr.J que <e
transfcrc .
Bal.mccr cs Flnaucciros do exercício.

Atorn esses documentos, há que se anexar aqueles de natureza
fixa, dcscritos na Lei Federal n" 4.320, no Provimento n." 1170-TC c
nas relações discrirninativas encaminhadas às Prefeituras pelo Tri
bunal de Contns

O pr-azo constitucional para o encaminhamento das contas à Cor
te de Contas do Estado \,;,1 até 31 de março.

úRG,\OS E ENTIDADES MUNICIPAIS OBlHGADOS A PRESTAR
CONTAS AO TRIBUNAL DE CONTAS

Nus termos da legisla~'[\O vigente. estão obr-igados ti prestar con
tas ao Tribunal de Contas do Estado, dentro dos pr-azos consti t ucio
nals e legais.

Prefeitura Municipa l

Cárnarn Municipnl. se possuir coutubilidadc PI-Ó
pt-ia ,
Aut.uquins :\'Jtlni("ip~l;S

Empresas Públicas pcrt cnccntcs ao Munictpio ou
de Sll;\S cntidadcs da admiuistruçào indireta.
Sociedades de Economia Mistu que pcrtcncam ao
Município ou a qualquer entidade de respectiva
adrninistrnçâo indireta.
Fundações insti tu idas ou mantidas pelo Poder PÚ
blico Municipal.
Fundos Especiais.
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CONCLUSAO

Hoje, sem dúvida, o panorama da adrninistraçâo municipal. em
nosso Estado, apresenta trnços marcadamente positivos c bem dife
rentes do passado. O Prefeito, corno agente político. está suficien
temente bem informado c amparado no que se refere aos funda
mentos essenciais da gestão da coisa pública. Dispõe de fontes se
guras de apoio logístico e de assessoramento efetivo.

N.1ú se pode deixai" de destacar. dcntr-. da ccnjum ura municipnl
paranaense o eficiente e altamente representativo trabalho de campo
realizado pela FAMEPAR, entidade que vem cumprindo com grande
proficiência as finalidades para as quais foi criada. acabando por se
constituir em instituição indispensável no conjunto das forças que
vêm contribuindo para o aperfeiçoamento das cédulas municipais.

Para os Prefeitos torna-se importante que saibam. adequadamen
te. preparar a sua Prestação de Contas" Ressalta de significnçâo o
rigor absoluto nos setores financeiro c patrimonial. onde, quase sem
pre. descuidos e falhas mais salientes causam sérios aborrecimentos
e até mesmo apuração posterior de responsabilidades. Há que se
determinar aos órgãos competentes da Prefeitura. notadamente o fa
zendário e o de contabilidade. para que tomem o máximo de cuida
do na montagem dos Anexos de Balanço e quadros acessórios, a fim
de que os mesmos possam. com exatidão, descrever os números da
execução orçamentária e financeira.

Anima-nos a certeza de que as contas municipais do corrente
exercício. observados os parâmetros técnicos e legais aplicáveis. cer
tamente hão de merecer a aprovação do Órgão constitucional encar
regado de sua análise técnica. o Tribunal r'c Contas.
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CADERNO ESTADUAL
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DECISÕES DO TRIBUNAL PLENO

APOSEl\~TJ\DORIA - Premio de Produtividade

Prêmio de Produtividade abrangido pela Lei de Aumento dos fun
cionários públicos vigente à época do requerimento de aposentado
ria do requerente.

Rcsoluçâo:
Interessado:
Relator:
Decisão:

n' 2769/80
ALUIZIO IIAMANN
Conselheiro RAFAEL IATAURO
Receber o recurso para dar-lho provimento.

o abaixo assinado, ALUIZIO Ht\MANN, aposentado do cargo de
Agente' FisGII, símbolo AF-l.C, com os proventos de inatividade elo
Cargo de Inspetor Geral da Eisculização, Categoria 13, ambos do qua
dro Especial da Coordenaçâo da Receita do Estado, com o devido
respeito c acatamento, vai à presença de Vossa Excelência expor,
para finalmente, requerer o que segue:

OS FATOS

a) que conforme gizou no preâmbulo deste pct itório. foi trans
ferido para a inatividade, por for(G du Resolução n- l421!i9;

11) qLH: na data da Lei n." 7.051. de 04 de dezembro de 1978.
já contava com mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço.
todos prestados ao Estado do Paraná (contados para todos
os efeitos legais);

c) que o art. 148, item I, da citada Lei n' 7.051/78, estabelece
o que segue:

"Art. 148 - o funcionário que tiver assegurado o direito à apo
sentadoria na data desta Lei ou vier a assegurá-lo
no prazo de 6 (seis) meses, o cálculo do prêmio de
produtividade ou "pró-labore" será feito:

- 25 -
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I - se. rcquct-ida !lOS primeiros 180 (cento e oitenta) dias
da vigência desta Lei, com base na ari tirnética dos valo
res percebidos nus últimos 06 (seis) meses, à título de
quotas ou "pró-labore", sob a égide da Lei n- 6.212, de
09 de agosto de 1971

d) que um grande número de funcionár-ios da Coordenação da
Receita do Estado, louvando-se no permissivo legal elo artigo
transcrito. requereram c foram aposentados ainda no exercí
cio de 1978, porque corno o requerente, detinham antes de
O-l de dezembro de 1978. a condição temporal para aposen
tar-se;

c) que o requerente. corno os seus colegas em número de 200
(duzentos), postulou na mcxmn dn ta (mês de dezembro de
1978) pula sua aposcnt ndoriu . Para estes 200 funcionários foi
baixado ato de aposentadoria antes de l." de janeiro de 1979.
para o signntúrio da inicial não;

f) que nos proventos de aposentadoria daqueles 200 funcioná
rios que requereram aposentadoria juntamente com o su
plicante, foi consignada uma chance que culmina por esta
belecer uma dife.rcnclnçâo. para maior. em relação proven
tos constantes da Resolução n- 1.578179;

g) que da leitura do texto do art. 148 c do seu item I. verifica
se na pressa, que todos os funcionários dever-iam receber- tra
tamento idêntico, notadamente, aqueles que à data da Lei
ns 7.051178, houvessem requerido a aposentadoria, por já ha
verem completado 35 (trinta c cinco) anos de scrvico pres
tado ao Estado do Paraná;

h) que o tratamento deferido aos 200 funcionários em relação
ao de que foi alvo o postulante (nposcntadoria sem 40%
de aumento sobre o prcrnio de Produtividade), cria uma dis
criminação repelida pelo direito e pelo bom-senso.

o DIREITO

Segundo o magistério de lodos os dout rinadorcs do ramo do Di
reito Administrativo. aqui t arnbcm se agrega o mandamento cons
titucional do § 3" do artigo 153 da Cru-tu Política Brasileira, o direito
à aposentadoria c, por conseguinte, o direito aos proventos de ina
tividade, se adquire no momento em que se integram os elementos
exigidos por lei pnra que o funcionário faça jus à sua concessão.
Decorrido o lapso de tempo ele exercício no cargo, ver-ificada a con
dição a que esteja sujeito o benefício da aposentadoria e, em con-
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scquencia, o direito às vantagens ou aos proventos decorrentes, tran
sita do estado eventual, ou da expectativa de direito, a direito real
c adquirido.

No momento em que o funcionário reúne os requisitos exigidos
pcla lei parn que ela possa dcsfruí ar do benefício da inatividudc re
munerada, estabelece-se entre ele e o Estado lima relação jurídica,
de conteúdo concreto e definido. ou se urigina em seu favor um di
reito de crédi to contra o Estado, ou de haver deste, sem o corres
pectivo da prcstnçâo de serviço, a cuntinuaçâo do pagamento das van
tagens da atividade, se a lei em vigor naquele momento não estipula
à inatividade vantagens inferiores às da atividade.

Quando se cumprem todas as condições para que u funcionário
possa aposentar-se, configura-se para ele o direito adquirido à apo
sentadoria; não importa que ele exerça desde logo esse direito. O
exercício de direito não cria o direito; este ao contrário. é que nu
torizn , legítima e torna possível o seu exercício. Se, ao se cumpri
rem os requisitos da aposcnt acloria. o í'uncioruu-io não houvesse ad
quirido o direito à sua concessão. obviamente não poderia nianifes
t ar a sua vontade de ingressar na inatividade remunerada. Se o Iun
cionárro. reunidos os requisitos da aposcnt adot-ia. pode reclamar do
Estado a sua concessão. é porque com o evento do termo ou das
suas condições prescritas em lei. ele adquire (I direito de fuzcr va
ler contra o Estado o crédito que aqueles elementos de fato Fizer-am
nascer em seu favor. O direito à aposentadoria nasce, portanto. do
momento em que se verificam todos os elementos de que a lei faz
depender a SlW concessão. Nesse momento o Iuncionár-io adquirc um
direito contra o Estado, ou o Direito de ser colocado na inativida
de com as vantagens asseguradas na legislação em vigor ao tempo
em que o direito foi adquirido.

Qualquer lei nova. que venha a alterar as condições de aquisição
do direitu à aposentadoria, ou a diminuir as suas vantagens, já en
contra constituída entre o funcionario L: o Estado uma relação ju
rídica em plena maturidade, ou que a novo. lei não encontra em fase
de í ormnçâo. de cuns ti tuiçúo ou de pendência. É um fruto que po
de ser desde logo colhido c consumido. O fato de que o. sua co
lheita venha a se verificar sob o domínio da neva lei, nâo significa.
obviamente, que o fruto já maduro venha a involuir às fases ante
riores à sua maturação. Os fatos consumados sob a vigência de UITI3

lei continuam a produzir sob a vigência da lei posterior os efeitos
que lhe foram atribuídos POI- aquela. Nisto consiste o direito adqui
rido (§ 3'J do artigo 153 da Consti tuiçâo Federal). Um direito se
tem por adquirido no momento em que ele pode ser exercido.
Não importa que o seu titular não exerça sob o domínio da
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lei em cuja vigcnciu adquiriu. O conteúdo de um direito nâo
se mede pela lei em vigor ao tempo em que o seu titular o
exerce; os efeitos, c, por conseguinte, a medida em que aquele di
reito pode ser exercido é que se regulam pela lei que presidiu à sua
nqui siçào c, em conscqüúncia, define c determina o seu conteúdo.
N::-IO se pode negar que no 1Il01111.'nto em que se cumprem as condi
ções ou se verifica o termo de que a lei laz depender a concessão
da aposentadoria. Il:lSCC cfctivamcntc. en trc o Estudo c o funcionário
uma rclaçâo jurídica de conteúdo definido. Para o Estado a obriga
ç50 de conceder a aposcntndotia c para o Funcionário o direito de
rccln má-Ia . O fruto atingiu o estado de maturaçâo: o funcionário
adqui riu o direito de o colher e conxuruir. A relação jurídica que
até então <c achava em processo de formnçúo. ~\ espera de que se
verificassem todos os seus elementos couvtiruüvcs. e era, meramen
te eventual. uma vez chegado o tcrn:o e vcrificnxsc ;IS condições de
que a lei fazia dcpcudcr a concessão da aposentadoria. se cnnsti t uiu
de maneira completa e definitiva.

Se a aposentadoria depende tfio somente de se cumpri r um de
terminado lapso de tempo nu cxcrcicio da f'unção. cumprindo ti tem
po. o Iuncionút-io adquiriu "ipso Iacto''. o direito a nposernndot-ia.
nos termos e com as vantagcns asscguradus na lei cntào em vigor.
Oras, esta atribuída ao decurso do lapso ele tempo em efeito de
turruinndo: o de confcrir ao funcionário o direito à inatividadc com
dctcrminadns vnnt agcns Lei pus t ct-iur que viesse a atribui r ao mcs
mo futo cf'citos diversos. ou lhe reCllS:1SSC a potuncinlidadc de pro
duzir os efeitos segundo a lei do tempo em que se consumou era
apto a produzir, estaria pretendendo. precisamente. ~\ it-rctroa tivi
dudc que a nossa Constituição declara ilegítima. ou a regular de
mudo diferente, quanto aos seus efeitos. um fato que sc ter-ia sob
o império da lei anterior e que só esta deverá continuar a ser in
tuirmucntc regulado. n.io somente quanto à circunstáncias de sua
produção. corno qunn to à n.uurczu c à extensão dos seus efeitos.

C claro. diante d(l exposto, que carece de qualqucr fundamento
a assurtivn de que a lei re-ge a apuscntndot-ia é a lei que estiver em
vigor na dat a da publicação do respectivo ato. A publicação do ato
nada acrescento a este, nem pude ser considcrndo corno um dos de
meutos consíit utivos . QU31ldo muito, a publicnçâo poderá SlT con
sidcrada formnlidadc final cio processo ele aposentadoria. Assim, po
rém, o termo final. como ;IS fases anteriores do processo de apo
sentnclor-in não são elementos f'nrrnadot-cs do direito á nposcntndoria.
O direito à aposentadoria não resulta do processo administrativo des
tinado a vcrificaçâo de se, cf'ct ivnmcntc. se cumpriram as condições
legais ela sua concessão. Ao invés do direito à aposentadoria resulta
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da Iorrnnl ísticn ndrninistrariva inxtiruidn purn u fim de apurar a sua
existência. o processo administrativo pressupõe. ao contrát-io. a aqui
slçno anterior' do direito à aposentadoria. O processo administrativo
pelo qual se procede ao reconhecimento de Ulll direito n:1U cria esse
direito; revela tão somente a sua existência. Se conclui pela existên
cia do direito, este, como é óbvio, não passa :1 cxistir POI- força do
seu reconhecimento pela adrninist raçâo: a uchninixtrnçâo o reconhe
ce precisamente porque vcr-ificou que ele já cxistin com a anterio
ridade ao processo do seu rcconhccimcn to .

Os efeitos que o ato administrativo passa a produzir depois de
sua publicaçâo são os mesmos efeitos que o ato ctn si mesmo ou
antes ele publicado, era apto a produzir. O alo já era acabado c
pcrfcito antes da sua publicnção c. por isto mesmo, fui publicado
Os efeitos do ato não resultam da publicaçâu. mas dos atr-ibutos in.
tt-insccos de que :1 lei fnz depender a sua Furçn produtiva de seus
cfei t os . Os efeitos decorrem do ato c nâo da sua publicaçâo: esta

apenas enuncia que o fato já era perfeito c acabado, não concor
rendo, pois, a publicaçâo para integral- o ato de um dos elementos
constitutivos. pois se não estivesse dcfinitivarncnte constituído. com
a sua publicaçâo ele não se completaria ou npc rfciçotu-ia, pc rmanc
ccndo como era. inacabado c, port anto. irmpto a produzir os efeitos
que só podem decorrer do ato em que se reúnem todos os rcquisitos
legais a sun constituição. O Brasil já cxistin rmtcs do dcscohrimcn
to e do reconhecimento do seu território: descobrimento e reconhe
cimento n:1O o fizeram existir; revelaram tâo somente sua cxistcncia

Cíl<1-SC também, como valoroso subsídio a opinião do eminente
Ministro Hnhncmann Guimarães, quando Procurador Geral da Re.
pública. sobre o momento em que é adquirido o direito à aposenta
dor-in e às suas vantagens pecuniárias:

"atingido o funcionário a idade limite ou tendo pres
tado certo tempo de serviço. obriga-se o Estado a
dispensá-lo do serviço e a pagar-lhe dctct-rninndos
proventos Ao surgir para o Estado essa obr-igação.
definem-se também, as condiçôcs cru que ele se obri
ga à conceder a aposentadoria. Se ao aparecimento
da obrigação sobrevir uma lei 1l0\'~1. esta 1150 mo
dificará as condições em que a obrigação se cons
tituiu" .

o REQUERIMENTO

Ante o explanado c, tendo em vista o fato de haver requerido
sua aposcn t ador-ia , juntamente com duzentos colegas de trabalho,
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requer, como medida limpida de justiça. a rcnficacão dos cálculos
consignados na Resolução n" 1...J.2I!79, para declarar que a parcela
relativa ao prêmio de produtividade seja acrescida de: 40% (quaren
ta por ceruol, isto é. dar ao requerente um tratamento idêntico ao
que fora nos seus colegas. pois tanto aquele corno estes requereram
a trnnsferúucia para a inn tividadc na mesma da tn . Aqueles foram
aposentados antes de l" de janeiro de 1919, enquanto que, o supli
cante por omissão alheia à sua vontade. somente no mês de julho
do ano em curso. é que viu concrcttzndo o seu pedido de aposen
tador-ia

Nestes Termos
Pede c Espera Deferimento
Curitiba, 19 de setembro de 1979

PROCURADORIA DO ESTADO

PARECER N: 4.391/80

Aluizio Hamann. R.G. n.' 91.138. aposentado, no cargo de Agente
Fiscal AF-I.C, da Secretaria de Estado das Finanças, em cxcr-ctcto
na Coordenação da Rcccita do Estudo. confor-me Resolução n." 1.421179,
do Senhor Secretário de Estado dos Recursos Humanos e Acórdão
n,' 3.486179. deste Egrégio Tribunal de Contas, interpõe recurso jun
to a este Tr-ibunal de Contas. para o fim de ser feita ~\ rctificaçào
dos cálculos consignados na Resolução n." 1.421179. para declarar que
a parcela relativa ao prêmio de produtividndc seja acrescida de 40%
(quarenta por cento) isto é, dar ao requerente um tratamento idên
tico ao que fora dado aos seus colegas. pois tanto aqueles como es
tes. requereram a transferência parti a inatividade na mesma data .

O presente recurso vem junto ao protocolado sob n." 10 633--'fC,
em cumprimento a despacho do Exrno . Sr. Presidente.

A Lei n.' 7 .051178, em seu artigo 148 c item r. cstnbctccc o seguinte:

Art. 148 - O funcionário público que tivcr assegurado o seu di
reito à aposcntndoria na data dcst a Lei ou vier a as
segurá-la no prazo de 6 (seis) meses. o cálculo de prê
mio de produtividade ou "pro labore" será feito:

I - Se. requerida nos primeiros 180 (cento e oitenta) dias
da vigência desta Lei, com baxe na média aritmética
dos valores percebidos nos últimos 6 (seis) meses. ;1

título de quotas ou "pro labore", sob a ~gide da Lei
n." 6.212. de 09 de ngost o de 19it
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A Lei n." 7.051 acima, é de 04 de dezembro de 1978, tendo sido
publicada no Diário Oficial do Estado em 06 de dezembro de 1978.

O recorrente requereu o seu pedido de aposentadoria ao EXITlo.
Sr. Sccret ário dos Recursos Humanos. em 27 do dezembro de 1978.
quando já completara 36 anos, 07 meses e 13 dias de serv iço público.
ou seja, quando o seu direito à aposentadoria já estava assegurado

Nestas condições. o parecer é pelo recebimento do recur-so para
o efeito de ser feita a rctificaçâo dos cálculos consignados na Reso
lução n.' 1.421179. no tocante ü parecia rclativa ao prêmio de produ
tividadc. em conformidade com a última Lei de aumento dos funcio
nát-ios públicos, vigente na data do requerimento de aposcntuduria do
recorrente.

E. o parecer.

Procuradoria do Estado, em 11 de julho de 1980.

Zachar-las E. Selemo
Procurador

RESOI.UÇAO No" 2769/80

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná, nos termos do "010

do Relator, Conselheiro RAFAEL JATAURO,

RESOI.VE:

Receber o Recurso interposto para dar-lhe provimento. no senti
do de que sejam retificados os cálculos dos proventos de inatividade
do interessado consignados na Resolução n." 1.421179. a fim de que
a parcela relativa ao prêmio de produtividade seja abrangida pela úl
tima Lei de aumento dos funcionários públicos vigentes à época do
requerimento de aposentadoria do recorrente. de conformidade com
o Parecer n." 4.391/80 (fls. 14 c 15) da Procuradoria do Estado junto
ao Tribunal de Contas.

Sala das Sessões. em 17 de julho de 1981.

João Fédcr
Presidente

APOSENTADORIA - FUNÇAO GRATIFICADA TRANSFORMADA EM
CARGO EM COMISSAO

Aposentador-ia com vantagens do nfvel mais elevado de
cargo ou função exercidos
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Resolução:
Interessado:
Relator:
Decisão:

n." 3.299/80

HILARY GRAHL PASSOS
Conselheiro JOSE? ISFER
Receber o recurso interposto por ser tempestivo. ncgnn
do-lhe provimento.

OS FATOS:

HILARY GRf\HL PASSOS, RC 120.994 Iunciouária pública esta
dual ocupante do cargo de Técnico de Adminlsuução nível 25 serve-se
da presente pat-a, respeitosamente. nprcscn.ar suas razões de RECUR
SO DE REVISTA da decisão desse Colcndo Tribunal. contida no Acór
d,10 1690/80, que determinou a modificação das condições de aposen
tadoria (1:1 recorrente.

O presente pedido fundamenta-se nos Arts. 37 (111\ e 40 da Lei
5615/67 e nos At-t s 62 e seguintes do Regimento Interno.

DOS FATOS:

I. - 1\ R'--'COITcntL: pediu sua nposcn tndorin em 28 jan tiO por
tempo de serviço, que lhe foi concedida .neb Resolução n." 3153/80
(18. Secretaria de Recursos Humanos, no cargo de Técnico de Admi
nivtrnçâo nível 25, com os proventos anuais .: in tcgt-ais de CrS 550.710.00
correspondentes :10S vencimentos do cargo em comissão de símbolo
DAS·-S, COI1l as dcmni s vnntngcus nl i uspecificndns .

1I. - A concessão de tal aposcmndot-ia deveu-se ao fato que a
recorrente exercera a Din..çâo do Dcpartamcnt o de Cultura da Se.
crctnria da Educação e Cultura, no período de 27 ou t 58 a 22 nov 60,
época em que tal Direção era remunerada com o pagamento de fun
ção gratificada.

111. - Posteriormente, a recorrente exerceu outros cargos em
comissão e outras funções gratificndas que, somados, ultrapassam a
5 anos. - Dentre estes, ela exerceu um de símbolo l-c' que esse Co
lendo Tribunal entendeu ser no qual a recor-rente dever-ia se aro
sentar. eis que não exercera o cargo em comissão de Diretor do DCpLo.
de Cultura, mas apenas a Função gratificada de Diretor d" Dcpto . de
Cult ur a.

IV. - A Djrcçâo do Depto. de Cultura, cn tâo Função gratilicnda
quando elo exercício pela. recorrente, passou a cargo em comissão s-e
pela lei 4544 de 1962. - Tal Lei não criou expressamente tal cargo:
apenas. em seu texto, o incluiu dcn! rc os cargos em cornissfio do Po
der Executivo, que passaram a obedecer 3 simbologia constante de
seu Anexo I, _. Em tal Anexo I consta a Dircçáo Ou Departamento
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de Cultura com o símbolo S·C, entendendo-se corno se tal cargo (pela
sua import áncia ) já existisse 11::t cs.tnuurn de Estado. alterando.se apc.
nas sua sirnbologia .

V. - A Lei 5676iG7 dc tcrrninr.u que tal cal go passasse uo sim
bolo 2-C.

VI. O Decreto 1.083171 mudou a denominação do Dcpto. para
Diretoria de Assuntos Culturnis. símbolo l-C.

VI I. - A Lei 7.U99 de 19,·9, incluiu a Diretoria de Assuntos Cultu
rais da S. E.C., dentre os cargos de dircçâu e assessoramento supe
riores, obedecendo a suubologin DAS-S.

\'111. - O Decreto Il.
O 15 de 15 mar 1979 instituiu a Secretaria

Extraordinátia para Assuntos da Cultura e do Esporte, onde foi in
cluída a Dirctoi-in de Assuntos Culturais da antiga S. E. C., CUllI a mes
ma simbologia DAS·5.

IX. - A Lei n." 7.169 de 18 jun 1979 criou a Secretaria (ta Cultura
c do Esporte (SECE) e transformando a Diretor-ia de Assuntos Cul
turais em Chefia da Assessoria para Cont rõle de Resultados, símbo
lo DAS~5.

DA PERMISS,\O OU DA PROIBIÇAO LEGAIS:

o Art. 140 da Lei 6.174 de 16 110\' 1970 determina condições de
aposentadoria dos funcionários públicos estaduais.

O seu inciso I I I permite que o funcionário se aposente 110 cargo
em cornissâo ou função gratificada de nível mais elevado, desde que
o tenha exercido por mais de um ::1t10, dentro de um t o tal mínimo
de cinco alias de exercício de cargos em comissâo uu Iunçôcs grat i
Iicndas .

Tal Lei não proibe que o funcionário exercente de Iunçtio gra ti
Iicada (t rnnsfot-mada posteriormente em cargo em comissão) venha
a se aposcntur com as van t agcns do cargo em comissão originado de
tal t ransfotmaçâo ,

Da mesma forrna. a Lei 1}30 pcrmi t e expressamente t~ll benefício.
Em conscquênciu. a decisão de tais casos deve ficar ao arhítrio

da autor-idade julgadora, ou seja. da Secretaria de Recursos Huma
nus ao conceder o beneficio c do Tribunal de Contas ao julgar a le
galidade da concessão.

No presente processo, a exemplo de vários onu-os. a Sccrcuuia
de Recursos HUIl1::ll1oS entendeu serem devidas t ais van t agcns ti rc
corrente. - No entanto. esse Colcndo Tribunal entendeu não lhe se
rem devidas as vantagens do cargo em corulssão originado da trans
formação da antiga função gratificada.
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Como se disse antes, a decisão do caso ficou ao arbítrio da auto
ridade julgadora, sem haver uma proibição legal que amparasse tal
decisão,

Contra a decisão desse Tribunal é que a recorrente se insurge,
p rincipalmcntc em decorrência do fato de que, em outros casos, ter
decidido de maneira diversa, como veremos a seguir:

PRECEDENTES AUTOHIZ,\DORES DA CONCESS,\O DO
BENEFICIO:

No processo protocolado nesse Tribunal de Contas sob n." 009607
de 1979, em que era interessado o Desembargador Eros Nascimcuto
Gradowskv (que pedia SUQ aposentadoria C0ll10 Professor), ver-ifica.
mos os seguintes dndos:

Exercício de cargos em comissão:

Decreto 15910/55 - Oficial de Gabinete - De 7.2.55 a 30.1.56
Decreto 26/61 - Diretor Y - De 31.1 a 11 12 61

Exercício de f'unçôes gratificadas:

Decreto 7138/62 - Diretor Cul. Est. do PR - De 13.4.62 a
25.2.66
Pelo Decreto 117 de 11.2.66, foi dispensado, a pedido. do
cargo (?) de Diretor do Colégio Estadual do Paraná, sünbo
lo l-F
Resolução de aposentadoria n." 1.310 de 26 jun 79 (DOE
577179) concedeu-lhe as vantagens do símbolo DAS-s, por ter
exercido a Dtreçüo do Colégio Estadual do Paraná
Parecer da A.T.1. do Tribunal de Contas, n .... 2i81179: Ia-
vorúvcl
Parecer da Procuradoria do Trib. Contas, n." 6515179: fa-
vorável
Acórdão do Tribunal de Contas, de n." 2.996179 de 24 jui 79,
determinando o registro da aposentudorra com os vencimen
tos de DAS-S

Como se vó. a situação é idêntica ~l da recorrente, pois tanto aque
le funcionário qunn to a recorrente. exerceram cargos remunerados
com o pagamento de Iunçôcs gratificadas, posteriormente transforma
das em cargos em comissão:

A Dlrcçào do Colégio Estadual do Paraná passou a ser car
go em comissão, símbolo 2-(, pela Lei 5.676 de 1967 (depois,
portanto. que aquele funcionário fora exonerado - a pedi
do - de tal função)
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o cargo em comissão de Diretor do Colégio Estadual do
Paraná, depois foi elevado para o símbolo l-C c para DAS-S
(pela Lei 7.079 de 1979, art. 6.°)
A refer-ida Lei 5.676 de 1967, criou expressamente u cargo
em comissão de Diretor do Colégio Estadual do Paraná.
quando a Lei ·L544 de 1962, apenas incluiu a Dircçâo do De.
part amcnto de Cultura dcntrc os cargos cru corni ssâo que
tivcram suas simbologias alteradas.

l? de se indagar o por que da u tilização de dois pesos e duas me
didas para casos idênticos?

Nem se pode-ria argumcn tar que um erro não justifica outro, eis
que a decisão que concedeu a aposvntndorin com vcncuncruos ele
DAS-5 para o Dcs . Eros Nascimento Oradowskv foi absolut arncntc
correta, já que não houve qualquer alteração nas a tribuiçôcs daquele
órgâo, com a redução ou cuncclumcntc de qualquer das atividades ano
tenores c atuais.

Outro caso. agora da esfera judicial. que é idêntico no da . ccor
rente. é o da funcionária Glacy Jnworsky, que fui aposcntada pela
RL'S01LIÇ~lO 02052 (D.O E. de 19 juu 76) no cargo de Técnico de Admi
nis t raçâo IlíYC:! n, inclusive a qU~H·I::l parte, gratificações de serviços
cxtrnordinút-ios C de procln tividadc e a função gratificada l-F:

_. Essa Inuciouária requerera que scus preventos de aposcn t adc
ria Iosscru calculados tcnmudo-se por base ~-J:) do cargo em comissão
l-C. de vez que ~, 1"1lllÇÜlJ de Chefe da Divi-âo ele Cl.lssiri\..'açü,; de Car
gos do DESP (por ela exercida por vár-ios anos ) fora transformada
em Chefe d;l Di\'i:.:.fto de Cadastro (l-r-) c, :":P('J~;, e111 Coordenador do
Sistema Cadastral de Pessoal (como cargo em comissão l-C) c, ele
pois. em C(lOI dcn.ulor de Cadosu-o Ccnt ral ltatubém ca,g'J em co
missão l-C).

_. A Adnunlsuucào Est~\du;d indeferiu ta! pedido. _~c,\; a ~ll.2gJ.í..âo
de que. à época de 1:11S tr.m-uormaçócs. n Iuncicnárui l,~r'1brJra na "ti
vicade ) não mais se cncon t I ave na referida Divisão

- Em conscquência. aquela funcionária ajuizou uma AÇAO DE
RETIFICAÇAO DE ATO JURIDICA CUMULADA COl-.1 PAGAMENTO
DE DIFERENÇA DE P~OVENTOS, perante u l\l~l. Juízo da 2.a Vara
da Fazenda Pública desta Capital, pelos Autos Il.

Q 8.226, com o intuito
de obter - judicialmente - a rctificaçâo do ato que a aposentai-a
apenas com os vencimentos de Técnico de Administração nivc l 24 e
não com os vencimentos do cargo em comissão l-C, conforme reque
rera administrativamente.

- Contestando o pedido. o Estado do Paraná invocou o proibitivo
do § 2.0 do Art. 102 da Constituição Federal, que estabelece que os pro-
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ventos da inatividndc não poderão SlT superiores aos percebidos na
atividade. - O Estado do Paraná também alegou que nâo procederi a
a ação. de \TZ que à época da trnnsformaçâo da função gra tificada
em cargo em ccmlssão. Do interessada não mais se encontrava em tal
exercício.

- Produzidas provas testemunhais requeridas pelo Estado. ::iPÓS
os memoriais de razões finais das partes, o Dr, Curador designado
apresentou as suas ";IZÕCS (constantes das nncxns fotocópias de fls
70 a 73 dos autos), que. como se vê. cxgot.u-am de mnncira brilhante
o assunto, terminando por opinar f'avornvclrncn te ao pedido da fun
cionária.

- O 7\1i\1. DI' Juiz de Direito (b 2a Vru'n da Fazenda Pública em
sentença de fls. 77 a 79 (conforme fotocópias em anexo), Julgou proce
dente a ação pat-a condenar o Estado do Parnuá a proceder a rei ifica
',.. 50 rcqucrida. gurnntindo à Autora o dircito fi nposcn tndoria com as
vantagens do cargo em comissão, denominado Coordenador de Cndas.
t ro Central. símbolo I·C, bem corno as vantagens u que tem direito,
incidindo juros e C()tTl:Ç~U ruonc túria, condenado o Estado ao p:lga

monto de custas processuais e honorários advoca ticios de 20% sobre
o valor da condenação.

- luconl'ormado. o Estado do Par:1Il:1 apelou da sentença para a
instância superior, alegando apenas injustiça na decisão. sem nada
alcgnr 01\ a acrescentar ao que fora coust adn d« instruçâo do pro
cesso.

Apesar da intempcstividadc do recurso, mas em decorrência da
sucumbência completa do Estado, o conhecimorno da matéria foi de
volvido 30 segundo grau de jurisdição c se encontra trnrni t ando pela
2.;:1 Câmara Cível do Tribunal de Alçada. para j ulgnmcnto do recurso.

COIIlO no caso do De5. Eros Nascimento Grndowskv. decidido admi
nis tra tivarnunt c. o processo de Glacv Jnworskv já decidido em primei
ra inst ância. verifica-se a perfeita idcntidadc de situações com are·
corrente: - todos exerceram funções gratificadas que, após o exerci
cio de cada 11m, foram transformadas em cargos em comissão.

No caso da recorrente, n50 houve sequer a mudança de dcnomi
nação da função para o cargo, nem houve necessidade de cr-iação do
cargo em cornissão por Lei, como ocorreu nos outros dois casos

DA JURISPRUDllNCIA DOMINANTE:

Em conscquência da Lei de Classificação de Cargos do Serviço PÚ·
blico Federal, ocorreram inúmeros dcsajust cs com a estrutura funcio
nai existente que terminaram por desaguar no Supremo Tribunal Fc
deral.
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A SLlprCIl1~\ Cor-te. com :, finalidadc de discipli nar e orientar as
decisões d:l~; ínstúnctns infcrlurcs. sistcma ticamcntc tem definido sr
tunçôcs de cxistência entre dois institutos, pcrfcttamcntc distintos:
~\ transposição de cargos (ou de órgâos ): que OCUlTe com a simples mu.
dança de SUZl dcnominaçâo ou da sun área de subordinaçào e a truns
formação de cargos (ou de órgãos), que OCUlTe com a modificnçâo
substancial de suas atribuições (para mais ou para menos! ou de sua
denominação.

Nos casos de trunspostçàc de cargos. a jtuisprudência dominante
no S. T. F. é a de reconhecer 3 cxist óncia dos direitos dos funcioná
rios atingidus pela Lei de Cln ssificaçáo de Cargos.

Nos GISOS de u-ansforrnação. os direitos dos Iuncionát-ios deman
dantes são rcst ringidos às situncôcs que rcnlrm-n tc merecem na nova
class! ficZlÇftc J.

O G1SU da requerente (e ITcOITL'nte), é cxntamcnt c UJIl G:\SO de
transposiçâo de cargo. Não houve qualquer modificaçâo. uu redução
de suns atribuições, nem mesmo aumento destas, corri a alteração de
Iunçúo grntificadn para cargo em comissão.

A Lei n." 170 de 14 dez 1948, que criou ri Sccrcturin ela Educação
c Cultura. em seu art. 5.~, dispós que ":10 Dcpartamcnto de Cul
tura compete a difusão e apcrfuiçcnmcnto da cultura em todos os
seus c spcctos .

O nrt . 14 da mesma Lei cst ahclcccu a conxtituiçâo de 1;:11 Dcpar.
t amcnto. que abrn ngin atividndcs de música, teatro. artes plás ticns.
rádio, cinema, patrimônio histórico e artístico cultural c turismo.

Foi com 3 incumbência de clcsempcnhn-- !:1is atividadcs que a !'L"

corrente exerceu a Direção do Dcpartnmcnto . Com o tempo estas ati
vidndcs foram sendo reduzidas pela criação de outros órgãos especia
lizados em cada setor: - a fundação Teatro Guaíra (teatro c música).
Museu de Arte Contemporânea (artes plásticas). Rádio Estadual do
Paraná t rádio). {) antigo Dcpartn mcnto de Turismo e Divulgação (para
turismo) .

:r:. evidente que as a tividadcs do antigo Dcpat-t arncruo de Cul turn
sempre Foram as mcsmns (011 até menores) elo que ao tempo do exer
cício de sua Di recão pela Rccot-rcnt c .

Tanto L'r:' (como postcriorrncntc. até hoje) cargo de grande im
pc rtúncia nu Estado. que a nomcaçâo de SI.'U Diretor era fcit a pelo
Governador do Estado. por decreto (no caso da recorrente, que foi
nomeada pele Decreto 19742 de 1958).

<':ONSIDERAÇOES FINAIS:

O Est.uuto dos Funcionár-ios Estaduais, reconhece direitos, 30 Iun
cionário que se aposenta, de perceber as van tngcns do nível mais
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elevado dos cargos ou das funções gratificadas que tenha exercido.
Estas vantagens devem ser calculadas sobre ('5 provc ntov de que

época? Da cata de- cxcrc icio da Iunçüo gratificada (ou cargo vm co
missão), ou da data em que o funcionário completou o tempo neces
sa-io para se aposentar?

Dirimindo esta dúvida o Supremo Tribunal Federal, pela Súmula
359, dctcrmluou que os proventos de aposentadoria se calculem pela
Lei vigente ü época em que o Iunclonãr-lo reuniu as condições para se
inativar .

Em couscquônciu. no presente caso, a recorrente tem o inegável
direito de se aposentar com as vantagens do cargo de nível mais ele
vado por da exercido, vigentes à época de seu pedido de aposentado
ria voluntária.

O cargo nível mais elevado, por ela exercido, é o atual Chefe da
Asscssoria para Controle de Resultados da Secretaria da Cultura c de
Esporte, Símbolo DAS-S, oriundo das sucessivas alterações nominais
pelas quais passou o Diretor do Departamento de Cultura da anti
ga SEC.

A recorrente exerceu outros cargos em comissão e outras funções
gratificadas no Estado. Na hipótese de ela haver exercido apenas a
Direção do Departamento de Cultura (remunerado apenas como fun
ção gratificada) durante o mínimo de 5 anos exigidos pela Lei, pode
r-ia ela - hoje - ser aposentada com as vantagens apenas de tal fun
ção gratificada, que não mais existe?

É evidente que n50 poderia, pois dada a cxttncõo de tal Fun,,'50
gratificada como consta du lei vigente à época ele sua aposentadoria,
ela jamais poderia se inativar com vantagens então incxis tcn tcs .

Este é o espírito da decisão judicin l dada ao caso (];:1 funcionária
Gtacv Lawot-ski (acima referido). aposcntadn irregularmente apenas
com as vantagens de uma função gratificada que não rnais existia.
Da mesma forma. correta foi n nposcntndorin do Dcs . Eros N. Gra
dowsky que, por haver exercido função gratificada alterada para car
go em comissão, foi inativado com as vantagens desse mesmo cargo
em comissão.

Toda a dúvida da qucst âo reside na contcmporancldnde das van
t agcns da inativaçâo . Estas não poderão. jamais, ser calculadas sobre
o valor (ou denominação) que tinham ao tempo do seu exercício pe
lo funcionário, mas somente c apenas sobre o valor ao tempo em que
o funcionário reuniu as condições para se aposentar.

a assunto cstú muito bem colocado pelo Dr. Curador (1=\ ~.n Vara
da Fazenda Pública. desta Capital, em seu memorial:

... "Ora. a lógica se dirige no sentido de se aceitar que o Poder
Público aposente o servidor com base nos cargos existentes
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á época du decreto que aposenta e com as gratificaçôcs contem
porâneas ao alo e não com as relativas às funções extintas
(sublinhamos). Assim é que à Autora era de ser assegurada
a gratificação do Símbolo I·C c não a do Símbolo l-F, dcsu
parecida c inexistente em data de 29 de junho de 1976.

Se a função gratificada extinta que fui (talo incgúvcl J. jamais po
deria ser a recorrente aposentada com tal vantagem; no momento
que ela reuniu as condições ncccsstu-ias para passar à inatividadc. a
pedido, as vantagens de maior nível correspondem às de maior sítn
bolo. ou seja, DAS-S.

A Dircçào do Dcpart amcmo de Cultura apenas trocou de dcnomi
nação. passando para Diretoria de Assuntos Culturais (l-C, D1\S-5) e.
agora, para Chefia da Assessoria para Controle de Resultados. tarn
bém DAS·S

As at ribuiçôcs continuaram as mesmas que a recorrente exerceu.
com relação às exercidas por seus sucessores. que sempre tiveram os
mesmos desempenho, atividades c encargos.

O direito no ufvcl mais elevado. corno vaut agcm de apuscntadoria
que o Estatuto garante. é o do existente ao momento de sua aposcn
radorm. DAS-S. e não as vantagens por ela exercidas há mais de vinte
anos atrás.

FINALMENTE, a recorrente pede. com a devida vênia c respeito.
que esse Colcndo Tribunal entenda conforme aqui se. rede. ou seja.
que a aposentadoria seja julgada legal com as vantagens do nível mais
elevado de cargo ou funções por ela exercidas IW forma contida ot-igj
nalmcntc na Resolução n." 3.153/80, da Secretaria de Recursos Huma
nos, por se constituir em direito inegável à funcionâria .

TERMOS EM QUE
PEDE DEFERIMENTO

Curitiba, 30 de maio de 1980

lIi1ary Grahl Passos
RG 120.994

RESOLUÇAO N: 3.299/80

o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, nos termos do voto
de Relator. Conselheiro lOSI:: ISFER. contra os votos do Conselhei
ro RAFAEL IATAURO é do Auditor Convocado RUY BAPTISTA MAR
CONDES.

RESOLVE:
Receber o recurso interposto pela requerente, por ser tempestivo.
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para. n..-gnndo-lhc provimento, manter a decisão recorrida.
Snla das Sessões, em 21 de agosto de 1980.

João Fédct
Presidente

CONTAGDI DE TE~II'O - MANI),\TO LEGISLATIVO

~tandal' contur para todos os cfcltus legais o tempo de serviço
prestado ao Estado do Paranã. como Deputado Estadual.

RL'S{JlllÇ~IU:

Intct-cxsndo:
Relator:
Dccisâo:
Parvc ....-r:

n." 3 278180
IVO THO~,lAZO~I

Consclhciro LEONIDADS HEY DE OLIVEIRA
Dcferir o Pedido
11." '+.887/80 da Procurndori a dn Extado

Requer li ilustrc Auditor deste Egrégio Tribunal, IVO TI-IO;\'lAZONI,
:\ contagem. para todos os efeitos legais, elo t crnpo de SL'ITir.;o pres
tado na condição de Prefeito de Pato Branco, neste Estado, e como
Deputado Estadual COlIJO especifica na inicial.

11. A par da nrgumcntaçúo desenvolvida nu pedido. Ir;IZ ~l colncão
os documentos de fls. 06 a 1I e, além de transcrcvcr. junta xerox do
"Di.u-ic Oficial da Uniúo" que cs t nrnpa a Súmula no" 141, do Colcndo
Tribunal de Cuntns da União.

111. O processo em exame está convcnicntcmcn t c instruido, tendo
a Diretoria de Pcs soul e Coutnbilidndc prcstado informnçâo quanto à
sitU:1ÇIO funciunal do requerente e, a Assessoria Técnico-clurídica cmi
tido /J Parecer J].~ 1.836/80. CUJl1Fre a esta Procuradcu-ia. iniciahucn
te, snlicntnr. sem que isto importe em desdouro à ilustre Assessuria
Técnico-Jurídic-a ou :t seu subscritor. que em face do disposto no nr
tigo 15, dn Lei n." 7077179, fulta compctôncin ~\ mesma purn cmitir pa
tecer em expedientes de interesse ou que digam rcspuito aos senhores
Conselheiros, Auditorcs e Procuradores do Estado junto a esta Corte
de Contas, de vez a cotupetcnciu cs tá adst rita a emitir- "parecer juri
dica em processos referentes ao Pessoal do Corpo lnstru tivo". Muito
cmbc;u, neste caso, haja coincidóncin de entendimento com o esposado
pelo digno subscritor do pnrccct- referido. entendemos que se não de
\'C considcrnr os termos do Parecer n." 1.836/80. da Assessoria Técnico
-Jurídica, por Faltnr-lhc compctóncia funcional. devendo, mesmo, ser
procedido o seu desentranhamento do processo.
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IV. Quanto ü rcivindicaçào do digno Auditor desta Cu-,a, pnru vcr
contado. pnrn todos os cfci t ox. u tempo de Prefeito Municipal c de
Deputado Estadual. pcdimus pu I' cmprcstimo a P..rlavra abalizada do
insigne CARLOS MAXI,\HLIANO (in "Corncutruios ;\ Consti tuiçfio"
(k 19-16 - \"01. ItL pág . 253/254) para melhor colocação do pedido

uiss:..· CJ cmincnt e mcstrc:
"O serviço público é Ulll só. cmborn prestado n pCSS~):IS Jut-i
dicas de Direito Público diversas: tudo é BRASIL; não há por"
que estabelecer diferença de con tngcm de tempo entre o labor
prcat ado ~l Uniâo c o rcccbido por Estado ou Município". (grifo
c dcst nquc do otiginnl ) .

Ncccasário colocar em destaque. que a contagem de tempo - quer
seja de munclntu municipal. cstaduu l ou íccicral - é pacífica nn es
fera fcdcrul. pt-incipalmcntc. pejo Tribuna! de Contas da União. como
faz certo os documcntox de lls . 06 ;1 11 do processo, corroborado cs.
se cntcndimcnto com a cdiçüo da Sumula n." 141, do Tribunal de em
rox da União. baseada l'lll julgados prcccdcntcs . No dizer de 'fOSTES
MALTA:

"As sumulas não são recomendações. mas enunciados de jul.
gnmcnf os uniformes e prcdominnntcs dos Tribunais Superio
res, com força persuasiva para as instâncias inferiores e para
os próprios Tribunais que as editam" (cf. consta da "Prúrica
de Processo Trnbalhistn" 8a ed., Eds . Trabalhistas. 1976, págs.
60-61 )

V. Náu cabe objetar, por outro lado, que o preceito do § 4.", do art .
104. da Coustit uiçâo Federal. somente é aplicável ::lOS funcionários pú

blicos eleitus dcpu t adcs Fcdcrais ou cstnduuis. bem como prcfci to mu
nicipal - cornu é o c:\SO do rcqucrcutc - não npt-ovcitando àqueles
que forem udmitidos nos qundros públicos após o exercício dos rcs.
pcctivos mandatos eletivos.

(; que, como bem snlicnta o adminisfrativistn HELY LOPES ;\tEl-
RELLES - "Direito Administrntivo Brasileiro", 2.a Ed. 1966, pág. 367:

"O t cmpo de rnnndnto lcgislativo, de qualquer das corpcn-açôcs
rcprcscrnn tivns - Senado Fcdcrnl. Câmara dos Deputados, As
scmbléin Lcgixlativa, Câmnras Municipais - é serviço püblfco"
(Grifes nossos).

Aí cst á. portanto, a exata colocucão da matéria. Sendo o exercício
de mandato lcgi stativu SERViÇO PÚBLICO - c assim o declara o
texto constitucional, § 4.~, do ru-t . lfl-l. da Constituição Federal - não
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resta a menor dúvida que assiste direito ao requerente de ver contn
do, para todos os efeitos legais o tempo de serviço relativo aos rnun
dates exercidos, devidamente discriminndos na lnformação ri." 439/80,
da Diretoria de Pessoal e Contabilidade, deste Tribunal. de fls. 10,
que perfaz o total de 16a., 04m c 09 d.

l? o parecer.

Procuradoria do Estado, em 05 de agosto de 1980.

Antonio N. Vieira Calabrcsi
Procurador

VOTO

O CONSELHEIRO ARMANDO QUEIROZ DE MORAES. cxnrn seu
voto, de acordo com os seguintes Iundaruentos:

TEMPO DE MANDATO LEGISLATIVO
NO SERVIÇO PúBLICO - Natureza.
Efeitos da Contagem.

ANTERIOR AO INGRESSO
Legitimidade da Contagem.

A legislação constitucional vigente, se, de um lado reconhece ao
funcionário público, em preceitos pa rticularizndos - como tempo de
serviço público -, o período em que se afasta do cargo para o de
sempenho de mandato legislativo, de outro, não regula, de modo fron
ta! c destacado, o tempo de mandato eletivo exercido anteriormente
ao ingresso do funcionário no Serviço Público, remetendo esta tarefa
aos domínios da Hermcnêuticn c aos exercícios de exegese, sem con
tud-r destacar a possibilidade ce se lhe reconhecer igual t rat amcnto.
corno .Jcmonstrarcmos .

A qunlificnção do parlamentar como funcionári c. latu scnsu. parte
da noção de Agente Público na qual vem repousar, igualmente, a Ic
gitimidade do afirmação inicialmente colocada.

O Estado, como criação abstr ata da lei (e aqui entendido tanto
como "Governo", como "Administração"), atua por intermédio de seus
órgãos (Instrumentos de ação) c expressa a sua vontade através de
seus agentes (pessoas físicas). investidos, estes, em cargos e funções.
t=., pois, evidente a importância da participação do Individuo na dinâ
mica estatal, afinal, são as PCSSOí1S físicas que, como causa eficiente
e principal, desempenham as atividades inerentes aos órgãos c reali
zam as funções e porisso consideradas functonãríos públicos em sen
tido amplo. As atividades dessas pessoas, entretanto, são delimitadas
pela destinação Institucional do órgão, pelo seu cscôpo, por suas fi
nalidades últimas.
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Da, poder-se dizer que o funcionário, ou agente público, latu scn
SU, é toda pessoa que emprega a sua atividade ou poder de agir (co
mo representante de um órgão ou componente deste) para a realiza
ção de uma função pühllca do Estado. Função Pública aqui considera
da em sua acepção mais put-a e como a tividade superior, corres
pondente ao exercício de uma fração do Poder do Estado. ramificado
na competência dos seus órgãos, "ia da qual são realizados os objc
t ivos govc rnarncntnis. que devem. ncccsxát-iamente. cxp rimi r os fins
do Estado.

Aí já se vislumbra a fUIH,::1O legislativa como espécie do gênero
função pública e na qU31 pode se identificar uma relação de ser
viço com um dos Poderes do Estado.

O conceito jurídico de função pública, como se antcvê. não tem
uplicação restringida ao campo da Administração, já que os fins do
Estado são alcançados também pclo exercício das funções legislativas
c jurisdicionais próprias dos ót-gâos estruturantes do Poder Lcgislat ivo
c do Poder Judiciário, Esses Poderes são imanentes c estruturais do
Estado (dlvcrsnmente dos poderes admlnisf ratfvos, que são inciden
tais L' inst rumuntnis da Administração), cada um deles cot-rcspondcn
do a uma fração que lhe é atribuída com prevalência pela Consti
tuição.

As funções são. por asstm. dizer, os encargos atribuídos aos 61'
gãos. cargos c agentes dos Poderes. Duas distinções jú podem ser
ext rnfdas: há funções políticas. exercidas por agentes polf tlcos, c fun
ções administrativas. exercidas. por servidores públicos, ambas, espc
cic do gênero agente público.

O direito positivo brasilciro acolhe um elenco de procedimentos
utilizados para fi convocnçâo dos cidadôcs que elevam desempenhar
funções públicas ou participar das atividades do Estado em caráter
permanente. temporário ou acidental.

Entre essas vias de acesso às funções públicas estão o concurso,
II livre nomeação, a contratuçfio. a convocnçâo, a requisição e a eleição
como as principais, dando origem a inúmeras categor-ias de colabo
radores públicos dentre as quais se identifica: o f'uncioná rio estável.
o comissionado. os escrutínadores. os per-itos c mais destacadamente,
os parlamentares, categoria [\ qual é destinada a maior parte destas
considerações.

Os administrntivistas rntt rios em seus trabalhos doutrinários de.
dicados ü natureza do servidor público utilizam. invariavelmente, a
expressão agente público para designar toda a pessoa que presta ser
viços ao Poder Público c seus dcsmcrnbramcn tos estruturais, ou rca
liza atividades da alçada deste. A preferência pela locução entende-se
por ser mais abrangente, abrigando, em sua expressão conceitual. as
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diversas categorias d05 que, sob regime jurídicos diversos. cxcrcir aru
uma função havida como pertinente ao própr-io Estado, abrangcndo.
tal IlOÇClO, conscqucntcmcntc, Janto o Prcsidcutc da Rcpública. Govcr
nadorcs c Prefeitos, COIllO Senadores, Deputados. Vereadores. Dcscm
bnrgadorcs. alcançando ainda o universo dos servidores públicos. dos
conccssionários c permissionários do Serviço Público. compondo ilus
t rativc painel a partir da clássica sistematização preconizada por OS
WALDO BANDEIRA DE MELLO;

z

AGENTES
POUTICOS

SERVIDORES
PúBliCOS

PARTICULARES EM
COLABORAÇAO C/A
ADlIllNISTRAÇAO

Prcsidcn tc da República
Govcrnndcrcs

- Prefeitos
- l\linistrus e Secretários de

Estado
Senadores
Dcputndos Federais e Estaduais
Dcscrn bnrgudorcs
Vereadores. etc ..

Funcionários estatutários
CSI3\'L'! e cot.ti ssionndo
CLT
Pessoal Suplementar
Ex t ranumcrários remanesceu tc s

Jurados
Mesários c cscrutinadorcs
Membros de mesa julgadora
de concursos públicos
Concessionários do Ser. Publ.
Permissionários do Ser. Publ.
Tnbcliâcs e empregados de
scrvcntias não oücinlizaclns. etc.

Por fidelidade ao tema central dcs t a exposição vamos nos deter
mais sobre a figura do Agente Político, em pnrt icular. ao parlamentar.

Na melhor doutrina, agentes potntcos, são os componentes do Go
verno ou da Administração nos seus primeiros escalões, investidos em
cargos, funções. mandatos. ou comissões. por nomeação, eleição, de
signaçâo ou delegação para o exercício de atribuiçôcs constitucionais.
Ocupam cargos ditos constitucionais. Esses agentes desempenham
suas atribuiçôcs com prerrogativas e rcsponsnbilidadcs próprias, esta
bclccldas na Constituição e leis especiais. Não 550 funcionários pú-
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hlicos, ne-m S~ suje-itam au rcgimv cstatut ário comum. SJ.o os titu
brl's dos cargos estruturais da organização política do País, isto é,
S~IU os oUlP;IIltL'S dos cargos que compõem o arcabouço constitucional
do Estado L', port ant o. () esquema fundamental do poder. A relação
que os vinc-u!a ~1:)S órg;-los do Puder é de natureza política, e assu
llll'lll u c;lrtJo por direito político adquir-ido. via de regra (parlnmcn
tarcs e asscmclhados}. pelo sufrágio nas urnas. Daí poder-se afirmar,
xum risco de exageros. que os parlamentares exercem cargos públicos
(:10 menos em semido amplo ): por conseguinte, prestam serviço pú
blico, permitindo usscntur.sc algumas conotações significntivas:

SERVIDOR PúBLICO
(Funcionário público )

I . Exercem função pública
2. Ocupam cargos públicos,

criados por lei ordinária c
em número certo.

3. Provimento por nomeação
4. l nvcstidura via posse
5. Recebem pelos cofres pú

blicos (vencimentos)

AGENTE POLlTICO
(Parlamentares)

1. Exercem função pública
2 Ocupam lugares públicos, cria

dos segundo critérios consti
tucionais próprios, em número
certo 11l;IS proporcional ao co
kgio eleitoral (CF Art. 13 § 69

e 39 § 2 9 )

3. Provimento por eleição
.. Investidura via dlplcmação e

posse
:;. Recebem pelos cofres públicos

(subsídius).

SOlHl' cxcrce..T, o parlamentar. cargo público, não resta a menor
dúvida, posto que a própria Constituição Federal assim o reconhece
em divcrsus pc ssugcns do seu contexto. como POI- exemplo:

"Art . 13 - Os Estados organiznr-se-âo c rcgcr-se-ão pelas Cons
tir uicôcs e leis que adotarem, respci tndos. dentre ou
tros prinripiox cstabclccidos nesta Constituição os
suguintcx:

11 - :\ forma de investidura nos cargos eletivos";

"Art. 34 - Os Deputados e Senadores não poderão:

IJ - desde a posse:

c - exercer outro cargo ele ttvo federal, estadual ou mu
nicipal" .
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o tempo de exercício de mandato legislativo, bem pur isso, des
de há muito é reconhecido como de natureza pública levando o legis
lador local a considerá-lo como tempo de serviço público computável
para efeitos ora amplos. ora reduzidos, segundo as corporações le
gislntlvas da qual emane, in vcrbis:

CONSTITUIÇ,\O ESTADUAL.

"Art . 79 - O servidor público estadual ou municipal. da admi
nistração direta ou indireta, exercerá o mandato ele
tivo obedecidas as clisposiçôcs deste artigo:

§ 49
- Em qualquer caso em que lhe seja exigido () ufastu

mento para o exercício de mandato. o seu tempo de
serviço será contado para todos os efeitos legais, ex
ccto para promoção por merecimento."

ESTATUTO.

"Art. 128-Será considerado de efetivo exercício () afustmnen to

em virtude de:

VIII - Excrciclo de cargo ou Iurtção do Gover-no ou adml
nístrução. por designação do Presidente da República
ou através de mandato eletivo omissis

"Art. 131- Durante o exercício de mandato eletivo federal ou
estadual, o funcionário rica afastado do exercício do
cargo contando-se-lhes o tempo de serviço para
todos os efeitos Icgais. exceto para promoção por me
rccimcnto". (redação dada pela Emenda Constitu
cilonnl n- 06179).

o reconhecimento líquido e certo da contagem de tempo ao ser
vidor estadual que se afasta para exercer mandato eletivo é, pois
visível e enfatizado. Mas, que dizer dos servidores que prestaram
semelhantes funções antes de ingressar nos quadros funcionais da Ad
minis t raçfio?

Ora, se o Estado considera de modo dccla rado o tempo de de
sempenho de Função pru'Iamcn ta r como tempo de serviço púhltco ao
funcionário que se afasta do cargo para exercê-la, não pode acolher
o discrimcn de não reconhecer. como tempo de serviço público, igual
mente, o tempo de mandato legislativo exercido pelo funcionário
antes do seu ingresso na Administração Pública.
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A própr-ia C. F. não faz e. nem au torizu essa distinção ao enunciar
em seu artigo 102, parágrafo 39

•

"O tempo de serviço público federal, estadual ou municipal será
computado intcgralmcn tc para os efeitos de aposentadoria c dispo
nibilidade. na íormu da lei".

A mesma coisa ocorre com a carta Estadual, artigo 76 que adota
praticamente a mesma redação do texto acima.

O rcgrumcnto constitucional materializado nos artigos citados ao
afirmar que o tempo de ser-viço públfcu federal, estadual ou municipal
será computado integralmente para os efeitos de aposentadoria e dis
ponibilidade, 11;:-10 faz distinçâo entre u tempo prcst adc ao Poder Le
gislativo, Executivo ou Judiciário. ou a qualquer dos órgãos ou en
tidades em que. estes se mnnifcs tcrn nos três níveis de Governo, nem
se tais tempos são anteriores ou posteriores à invcstiduru. levando
à concluir que toda pessoa que presta serviços públicos àquelas es
feras govcrnamcntais. quer como agente político, quer corno servidor
público, são titulares do direito à contagem desse tempo.

A norma é abrangente. estendendo-se a todos os casos c situa
ções contidos no seu enunciado ou nele enquadráveis. valendo lem
brar que onde a lei não dinstingüc não cabe no interprete distinguir

Não diferencia, portanto, entre o tempo de serviço prestado ao
Poder- Público, na qualidade de parlamentar, ou como funcionário cs
tututário nâo distinguindo nem mesmo se esse tempo é anterior ou
posterior ao ingresso do interessado no Serviço Público.

Essa distinção também não se vislumbrava no passado, como se
verifica da regulamentação baixada. a ruspeito. pelo Ato Institucional
11.· 07/69:

ATO INSTITUCIONAL N.· 07/69

..Art 69
- Nenhum funcionário público da União. Estados. Distrito

Federal, Tcr-ri t órios c Municípios, assim como das respec
tivas autarquias, poderá contar, para qualquer efeito. o
o período correspondente ao exercício de mandato eletivo
por tempo excedente à efetiva duração deste".

A autor-iznçâo contida no texto, beneficiava. como se vê tanto ()
funcionário que em exercício se afastara para o desempenho de man
dato lcgisla tivo. comu o que, ao assumir função pública. já houvera
prestado serviços anteriores à investidura nas Casas Legislativas
mencionadas. O texto impedia apenas a contagem de tempo exce
dente à efetiva duração elo mandato. não a sua correta contagem por
qualquer funcionário público, não importando se o desempenho do
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mnndnt c tcnha se dado antes ou depois do ingresso aos quadros Iuu
cionnis da Administração.

A sist cnuu icn cous ti tucionn l em uso reservou ao legislador local
parcela de compcrõncla para legislar supletivamente sobre direitos c
dever-es do runctonattsmo estadual. rcspcit adn s. no entanto. as garan
tias mínimas nrccstabctecidus pelo Texto Maior para espécie L' os
princípios incidentes nele assentes.

Dessas "garnntins" emana o direito ~I contagem de tempo de ser
viço público Icdcral. cst adua l c municipal para os efeitos restritos de
apuscntudurta c disponibilidade. - Carta Federal - Artigo 102, pa
rágrafo 39

.

São gnrantias nunimns a serem respeitadas pelos Estados. para
o seu funcionalismo, nas rcspcctivas Icgislnçôcs constitucionais corri
ptcrucruurcs. nada impedindo, todavia. que estes POSS:1Il1 dar t ratu
mcmo mais bvncvolcn tc nos seus servidores, ampliundo ou prodiga
lizando os efeitos mínimos resguardados pelo Texto Maior.

Essa fnculdndc é reconhecida e assentada cru Jurisprudência pela
Suprcmn Corte do p8ÍS, in vcrbis ;

"As normas da Consti tuiçâo Federal relativas a funcionários
públicos importam em "garantias" dos servidores, assim co
rno na Uniáo. como nos Estados c Municípios e dada a sua
natureza. são nmpliávci s por esses últimos".
S T F. Rcx - 45547 - DJ 05/05/67. púg. 803.
"O tempo de mandato lcgislntivo. de qualquer das corpora
cõcs rcnrescntattvas - Senado Federal - Cámnra dos Depu
lados. AssL'mbléi:\s Lcgislntivas e Cámnrns Municipaix - é
serviço público e, como 1;:11, sempre cornput ávcl para os fins
de aposentadoria c disponibilidade . Pat-a outros efeitos de
penderá de lei especial" RDA, n- 76, pág. 107

No mesmo sentido decidiu o T.]. de Süu Paulo - R. D. A vol.
169. pág. 122. E é ainda assim o que pcnS'II11 Pontes de Miranda c 1)

Ministrc do Supremo T. Fcdcrnl. Gonçalves de Olivcira - R.D.A ..
\'01. 169. pág . 124.

Usando dessa pct-mixsibilidadc o constituint c local. ao ot-ganiznr
o capítulo (18 Coristituição Estadual dedicado ao funcionalismo pu
blico, além de reiterar, em seu Art. 76, os efeitos mínimos (uposcn.
tudoriu e disponibilidade) mandados observar pelo Texto Supremo,
adicionou um Parágrafo único. estabelecendo que ao tempo de ser
viço púhlico prestudc ao Estudo do Paraná será reconhecido efeitos
legais mais amplos, assim redigido:
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"Art. 76 - O tempo de serviço público federal.
pai será computado integralmente
aposcntudor!a c disponibilidade.

S único - O TEMPO DI: SERViÇO púBLICO
TADO CO~lPUTAR-SE-A TAMBr:M
EFEITOS LEGAIS""

estadual ou munici
para os efeitos de

PRESTADO AO ES
PARA OS DEMAIS

E convenhamos: se u rcmpo de p.u-lnmcntu estadual é, como .se
mostrou, tempo de serviço público, lógico e evidente que deverá ser
contado. segundo :i rcgrn acima, isto é, para todos os efeitos legais,
como, aliás. já o fez esta Corte em dois outros processos que julgou.

Esse também foi o entendimento deste Tribunal ao mandar con
tar para todos os cfci t os legais o tempo de mandato de Governador
- Rcsol . 669 - de 07/02/80_

São shuaçõcs idênticas, em ambas ressaltando, corno ponto co
mum, a prustução de serviço público. Pois, na ver-dade. tanto o cargo
de Governador do Estudo corno o cargo de Deputado Estadual são
curgos puln lcos: seu desempenho cnractcriza tempo de ser-viço públi
co estadual; foram exercidos antes da Investidura nos rcspcctivos
cargos do Tribunal de Cont as ; e tivcrarn suas contagens de tempo
rcqueridns apús Cl ingresso cru cargo público, port amo, já corno ti
rulurcs dos direitos e vantagens reconhecidos ao funcionalismo pó
blicc em geral pela lcgj slaçâo constitucional e cs ta t ul áriu. vigentes.

Se por interprctaçâo dos textos legais se reconhece o tempo de
mandato legislativo corno tempo de serviço pühlico deve ser um re
conhecimento pleno, de nplicaçâo ampla e gcncraiizada. 1l~\O cabendo
ao aplicador discriminar ou fazer distinções, nem mesmo indagar se
o tempo cogitndo fui prestado antes ou depois do ingresso do ser
vidor na Admmist raçào Pública,

O único trntamcnto privilegiado admissível. como já se Falou. é
o relacionado ao t crnpo de serviço público prestado ao Estudo do
Paraná, ao qual o dispositivo cons titucionnl. em seu parágrafo único,
conferiu efeitos mais amplos que :IOS dctuais tempos tutelados pelo
caput . Afora isso, os tempos se assemelham, se uniformizam, e oi
vetem-se ante o texto supremo incidente, indistintamente. Pois, a
natureza genérica e o rccouhcctmcnto. pela Cunsti t uiçâo. do tempo ao
funcionário que sai (para desempenhá-lo) e no que entra na Admi
utsuação (c o rcqucr) prccxis tcm ao momcnto do exercício do di,
rei to à contagem, e mesmo ao ingresso do interessado na vida pú
blica. O tratamento jurfdico deve ser, por-isso. isonômico, visto se
rem, ambos, 110 momento da pctiçâo. titulares de cargos públicos
cs taduais aos quais a Constituição permite a contagem em apreço,
com as ressalvas já apont adas , mas, indifcrcn tcmcmc às origens dos
tempos trazidos à reconhecimento.
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A matéria já foi objeto de decisões. não só de Tribunais Supe
riores, como também. na intimidade de outros Podercs . A título de
ilustração afirme-se que o Tribunal de Contas da União, em seguidas
oportunidades. considerou legal a contagem de tempo parlamentar
para rodos os efeitos, valendo lembrar cntrc outras, aquela em que
era interessado o Ministro do Supremo Tribunal Federal. Aliomar
Baleeiro. cujo tempo de deputado federal - 16 anos. 4 meses e 9
dias, mais 4 anos e 9 meses de deputado estadual foi assim consi
derado. E. o que se \'l: do voto proferido pelo Ministro Luiz Otávio
Gnllotti. que adotando parecer da Procuradoria. adverte: "Igualmen
te. tem-se admitido na Cclenda Corte de Contas, sem oposição, o
cômputo do tempo de mandato legislativo para efeitos da gratifica
Ç:IU adicional". Processos TC--57171 e '1'C-21.450/78. Veja-se Ata n," 27
de 27.03.78.

O entendimento tem sido o mesmo no Tribunal de Contas de
Santa Catarina, haja vista os processos em que são interessados os
Conselheiros Nelson Pcdt-ini. l.ecian Slovinsk i e João Estivalct Pires,
todos eles. contando tempo de mandato Iegislar ivo estadual.

Não difere a Assembléia Legislativa do Paraná, ao mandar con
tar, também para todos os efeitos legais os tempos objetos dos de
eretos legislativos n.' 9 de 06.01.1976, n.' 267 de 13.03.1963. n." 432 de
27.10.1965 e n.' 218 de 31.1.63. de inn-rcsse. respectivamente, de Ruy
Fer-raz de Carvalho. Nicancr de Vasconcelos c Souza, Pedro Libcr-t i
e Elio Duarte Dias.

Observe-se que todas essas decisões foram proferidas antes do
advento da Emenda Constitucional n." 6. quando então, muito se
discutia c se questionava, se podia 011 não a lei local dcfct-ir aos seus
funcionários benefícios outros não previstos na Carta Maior, isto é,
se podia a Consti tuiçâo ou Lei Estadual ir além daquilo que estava
previsto nesta última.

Quer me parecer, que. se alguma dúvida ou con t rovérsia pudes
se haver ou existir naquela ocasião, deixaram elas todavia, de subsis
tir face à nova redação dada pela Emenda. aos dispositivos aplicá
veis à espécie.

Em 218 80

Conselheiro Annando Queiroz de Moraes

RESOLUÇAO N.· 3.278/80

o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, nos termos do voto
tio Relator. Conselheiro LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA.

considerando que o exercício de mandato legislativo, constitui
serviço público;
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considerando que o parágrafo 4_". do art. 79, da Constítulcão Es
tadual, advindo do parágrafo 4." do art. 104 da Consti tuiçâc Federal.
dispõe que ao funcionário público, afastado para o exercício de man
dato. o seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos te
gnis. evidenciando que aqueles que o exercem tem o mesmo direito;

considerando que o parágrafo único do art. 76. da mesma Cons
ti tuiçâo determina a contagem, para todos os efeitos legais, do tem
po de serviço prcsf ado ao Estado;

considerando que a Emenda Constitucional Federal n." 6, de 4
de junho de 19í6, tornou poss ívcl a contagem de tempo relativo ao
exercício de mandato de Deputado. para todos os deitas legais;

constdcrnndo que, segundo o preceito do art. 76, da referida Cons
tituição, o tempo de serviço prestado ao Município, só pode ser con
tado nu Estado. para os efeitos de aposcntudot-ia c disponibilidade;

conxidcraudo que ü requerente pleiteia a contagem para todos
os efeitos legais, do tempo de serviço prestado ao Estado. COIlIO Depu
tado Estadual e do prestado ao Município de Pato Branco, como
Prefeito:

RESOLVE:

Por unanimidade de votos. dcfcrir. em parte, o pedido inicial,
para mandar contar para todos os cfci t os legais o tempo de serviço
prestado ao Estado do Paraná como Deputado Est aduul. corrcspun
dente a 12 (doze) anos, 04 (quatro) meses c 09 (nove) dias, nn fot'
ma do que consta da ccrt idão de fl.4, bem como determinar a con
tagem do tempo prcst ado ;10 Município de Pato Branco. como PI-e
feito Municipal, correspondente a 04 (quatro) anos, conforme cer
tidâo de fl. 5, t50 somente para os efe-itos de aposentadoria e dispo
nibilidadc .

Sala das Sessões, em 21 de agosto de 1980.

João Fédcr
Presidente

FUNCIONAIUO PtlBLICO - SERVIÇO MILITAR - DEPUTADO
FEDERAL (Contagem de tempo)

Contagem de Tempo relativo ao exercício de mandato Lcgtstattvo
Fedem) c Serviço l\1i1itar

Resolução:
Interessado:
Relator:
Decisão:

3.404/80
ZACHARIAS EMILlAt'O SELEME
Conselheiro Armando Ouciroz de Moraes
Deferir o pedido de contagem de tempo para todos os
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efeitos lcgui s , relativo ao cxcrcicic de mandato Icgisb
tivo federal c para aposcut adoria e disponibilidade o
tempo de serviço militar.

INSTRUÇ,\O N.' 998178 - A.T.J.

ZACHARIAS EMILIANO SELb\lE, qualificado lia inicial, requer
averbação em sua ficha funcional. para todos os efeitos legais do tem
po de serviço militar de I ano, I mós e 13 dias, bem corno. o tempo
de 9 anos, 1 mês c 15 dias em que exerceu () mandato de Deputado
Federal, pc!o Estado do Paraná, juntando para tanto como matéria
de prova, nos autos. os seguintes documcnt os:

a) Certidão expedida pc!a Secretaria da Câmara dos Deputados,
na qual conbcc...'1ll0S, a soma de 3.330 (trcs mil, trczcruc s e Lrin ta I
dias de exercício como deputado Federal, ou seja. 9 {neve) :1I10S, 1
(um) mês c 15 (quinze) dias.

b ) Certidão fornecida pela Secretaria Geral do Exército, cc rtifi
cnndo que o llust rc Procurador foi incluído em seis de agos to de
1936 no Décimo Ouiuto Batalhão de Cnçudorcs . tendo sido excluído
em oito de abril de 193í, por conclusão de tempo, tot aliznndo. desta
forma. I (um) ano, 1 (um) mês L' 13 (t rczc) dias .

c) Juntnndo ainda um Parecer do Procurador' do Tribunal de
Contas da Uniác. dat ado de 12.04.1978. bem como, Decisão do P!c
nário daquela Corte. que serve de esteio ao pedido do interessado.

Posta a matéria em Forma de relatório, passamos a examiná-Ia, de
acordo com a Lcgislnçào na espécie.

PRELI~IINAR~IENTE

Antes de examinarmos o pedido, em sua plenitude, cumpre-nos
rc ssaltur. nesta oportunidade, que compete a esta Assessoria Técni
ca. exarar parecer jurídico nos processos referente ao pessoal do
Corpo Instrutivo, conforme o disposto no imperativo do parágrafo
único do Artigo 8." da Lei n." 5431, de 23.12.1966, cuja súmula da no
va regulamentação nu Corpo l nst ru tivo. fixando-lhe as atribuições,
razão pela qual passaremos a instruir o processo já que escapa da
alçada desta A.T. cru exarar parecer conclusivo em processos que
sejam interessados o pessoal do Corpo Deliberativo, ou Corpo Espe
cial.

Rege a matéria, no tocante a solici t ação de contagem de tempo
prestado à Câmara dos Deputados, o artigo 128, item X da Lei n."
6174170 ~ Estatuto dos Funcionários Civis do Estado, cujas disposi
ções estão assim redigidas:
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"Art . 128 - Será considerado de efetivo exercício, o uíasta
mento em virtude de:
X - exercício de mandato legi sla tivo da União. dos Estados

c dos Municipios . (O grifo é nosso),
E ainda,
O pnrágrafo 4," do artigo 79, com a 1H)\,a rcdaçáo que lhe deu :l

Emenda Constitucional n." 6, À Consti tuiçfio do Pnt-ami de 08.05 1967,
publicada nu exemplar do D. O _E. 11." 298, de 12.05.78, que para ca
sos desta natureza assim dispôc:

"Artigo 79 - O servldor público Estadual ou Municipal da
Administração dirctu ou indireta, cxcrccrá o mandato eletivo
obedecendo as disposições deste artigo.
~ 4." - Em qualquer caso em que lhe seja exigido u afasta

mento para o exercício do mandato. o seu tempo de
serviço será contado para todos os efeitos legais, ex
ceio para a promoção POl' tncrccirncnto". (O grifo ê
nosso)

F., finalmcntc.
O parágr-afo 1.° do artigo 10~, da Consti tuiçáo Federal que ussuu

estabelece:
"ArI. 1O~ - O Iunctonãrío público investldo em mandato ele
tivo, Feder-al ou Estadual, íicará afastado do exercício do car
go, e somente por antigüidade scrú promovido .

"§ 1." o período do exercício do mandato Federal ou Es
t aduul. será contudo como tempo de serviço pres
tado apenas para o eleito de promoção por antigüi
dade e aposcrnadctia". (O grifo é ncsso )

Como vimos. pela leitura da lcgislação na espécie précitnda. exr
gcm as normas reguladoras da matéria para o efeito de Contagem
de tempo em mandato eletivo, dois requisitos csscnciais. ou seja.
ser o interessado funcionário público na época. e que- lt"llh:l se afas
tado para o exercício do mandato.

Assim é que a D. P. T. anexou ao pedido os processos dos tempos
de serviço averbados em favor do llustrc rcqucrcut c em xua licha
de assentamentos funcionais e que ao procedermos ao exame consta
tamos que o peticionário prestou serviços nu I. B. C. cru 1953 c 1954,
tendo em 1978 requerido a contagem em dobro de suas férias dos
exercícios de 1976 e 1977.

Não havendo, desta forma, notícia nos processos juntados, co.
mo matéria de prova, pela D.P.T. de que o postulante tivesse cxcr-
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ciclo cargo público no período de 1954 a 1963. onde inicia a contagem
de tempo requerida como Deputado Federal.

Requer, outrossim, a contagem de tempo de 1 (um) ano, 1 (um)
mês e 13 (Lrczc ' dias prestado ao Exército Nacional. para todos os
efeitos h-gni s .

Nu tocante a tal contagem para todos os efeitos legais constitue
norma vigorante nas decisões desta Alta Corte de Contas, em casos
idênticos lo: semelhantes, desde que precedido à Carta Magna de 1967.
e o int crcssndo. conforme se dcprccndc pela leitura da certidão foi
incluído em seis de agosto de 1936. sendo excluído em oito de abril
de i()37, temia sido rcincluído em trinta e um de julho de 19-1-4. c
excluído em dez de janeiro de 19-1-5,

O segundo requisito exigido pela Jurisprudência deste CoIcndo
Otgâo é que o servidor tenha sido funcionário público Estadual an
tes da revogação do Art . 91 alínea "B" da Lei 0.° 293 de 24.11.1949,
já que esta foi revogada em 16_11.1970 com o advento da Lei n." 6174
ele 1611.1970

Sob este aspecto, o interessado roi Axsistcntc Técnico Econômico
no período de 1953 c 1954 conforme Cer-tidão do tempo de serviço
fornecida pelo lns tituto Brnsflciro do Café, anexa às fls 2 do segun
do processo anexo.

A guisa de complementnçâo Instrutiva cumpre-nos ressaltar fi·
nalrncntc sub o aspecto da contagem de tempo em mandato eletivo,
o autor. COIllO já foi dito, juntou como matéria de prova, nos autos,
um parecer do Procurador e uma Decisão do Tribunal de Contas
da União que ."CITe de esteio ao seu pedido.

Face ao exposto, só nos resta submeter o protocolado em apreço
à elevada apreciação desta Alta Corte de Contas. já que escapa as
atribuições e competência desta A.T. exarar parecer conclusivo, IKl.·
r-a que no mérito, em seu alto entendimento haja PO'" bem decidir
como julgar mais acertado.

Com a devida vênia,
S. ill. J.

E. a Instrução.

Assessoria Técnica. em 30 de maio de 1978.

Jorge Luiz Guérios Curi

PARECER N." 4401/80 P. E.

ZACH!\RIAS E:"·lILIANO SELEl\lE. Procurador do Estado junto
a este Egrégio Tribunal de Contas, requer a contagem de tempo de
serviço que especifica na inicial, para todos os efeitos legais.
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II - O processo está convenientemente instruído, com a Infor
mação n." 339178, da Diretoria de Pessoal e Tesouraria, fls. 12, que
fala quunt o <I situação funcional do requerente c Instrução n." 998!7B
da Assessoria Técnica, fls. 15 a 20, ambas desta Corte de Contas.

III - O pedido inicial consti tui-se de duas solicitaçôcs: - tempo
de exercício de mandato ele Deputado Federal c tempo de serviço
prestado ao Exército Nacional. Em se tratando de tempos de ser-vi
ço distintos, andou corretamente a Assessoria Tccnica. na fase ins
trutiva, apontando a legislação aplicável a cada um deles.

IV - Examinaremos, adotando a mesma linha de raciocínio, ca
da uma das solicitações de per si.

Uuan to <10 tempo de serviço pretendido, correspondente <10 exer:
cicio de mandato de deputado federal, ~ preciso que se diga, inicial
mente, que a contagem desse tempo é pacífica no ámbi to do Tribu
nal de Contas da União, c disto nos dão notícia os documentos une
xaclos pelo requerente às fls. 05 a 09. Nem há dúvida. O bem lançado
parecer crnitido pelo Procurador Sebastião Baptista Affonso, que ser
viu dc base sólida para o rclatório do Excclcnt íssimo Ministro Luiz
Octávio Gallot t i quando da aposcn t açâo do Senhor Ministro Aliomar
de Andrade Bnlcciro. do Supremo Tr-ibunal Fcdcrul. e que resultou
na Decisão de Plenário é de urna clareza meridiana. Com muita
propriedade (J insigne Procurador da União, acentuou lima di stinçâo

que se fazia ncccssát-ia. constante do item IV do parecer l? aquela
que diz de perto com o preceito cons titucionul de que u tempo de
mandut o lcgislativo conta-se. unicamente. "para promoção por anti
güidade c aposentadoria" c que vinha sendo "entendida como lmpc
dlfiva da contagem daquele tempo para promoção por merecimento,
mas n[1O para os qüinqüênios, como aliás ficou explicitado, com u
advento da Emenda Constitucional n." 6, de 4--6-76 (Art. 104, § 4.")".

V - Não custa transcrever. tão-somente para facilitar a apre
ciação ela m.uéría. o que diz o § 4." do art 104, da Constituição fe
deral. que é u seguinte:

"Em qualquer caso em que lhe seja exigido o afastamento
para (l exercício do mandato, o seu tempo de serviço scrú
contado para todos os efeitos legais. exceto para promoção
por merecimento".

VI - PUlo outro lado, poder-se-ia argumentar que as disposições
citadas tem aplicação, exclusivamente, aos Funcionários públicos elei
tos deputados rcdcrnls ou estaduais, não cabendo, àqueles que pas
saram a integrar os quadros públicos apó-, o exercício de mandatos
legíslati vos.

Se assim vier a acontecer. qualquer argumcnto nesse sentido é
por demais frágil. r:. que a Constituição Federal proclarnn em seu
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art . 153 - "Dos Direitos c Garantias Individuais", Capítulo IV - no
§ 1.0 o princípio de igualdade perante a lei, dizendo:

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de sexo, raça,
trabalho, credo religioso e convicções políticas" (grifo nosso).

Ora, se "todos são iguais perante a lei", resulta claro que é irre
levante o fato do mandato legislativo lei- sido exercido anteriormen
te a nomcaçâc do requerente para o cargo de Procurador do Estado
junto a este Colcndo Tribunul . O fato princi pal constante do pedido
é que, como ensina HeI.\' Lopes Mcircllcs - "Direito Administrativo
Brasileiro". 2.a Ed. 1966, pág . 367 -,

"O tempo de mandato lcgi slat ivo, de qualquer das corpora
çôcs rcprcscnt a tivas - Senado Federal. Câmara dos Depu
tados, Assembléia Lcgixlntiva. Limaras Municipais é serviço
público". (gri fo nosso).

Não rcstu dúvida, assim, de que sendo o mauda to Icgixlativo ser
\"i~-(J público - e assim o declara o texto constitucional - é o quanto
basl a para que o requerente obtenha a contagem "para todos os dei
tos legais" do tempo de serviço correspondente Do 09 (nove) anos,
01 (hum) mês e 15 (quinze) dias relativo ao exercício de mandato
legislativo na condição de Deputado Federal.

Esse, também. o entendimento esposado pelo Colendo Tribunal de
Coutns da União (Diário Oficial da União. de 14 de janciro de 1980,
pág . 93i. Seção I - Parte P, in ver-bis:

"141 - Conta-se, para todos os efeitos legais. exceto para pro
moção por merecimento, o período de exercício de man
dato legislativo. considerado COlllO tempo de serviço pú
blico efetivo, mesmo quando anterior ti vigência da Emcn
ela Constitucional n." 06, de 04.06.76. qUL.' tornou explícito o
dlr-clto pre-existente c indcpendcnterncnte da condição de
funcionário na época do mencionado exercício" (grifas
nossos)

VII - A outra solicitação diz respeito a contagem do tempo de
serviço pt-cstndo ao Exército Nacional e que cor-responde a OI (hum)
ano, 01 (hum) mês e 13 (treze) dias .

Referindo-se esse tempo ao período de 06 de agosto de 1936 a
08 de abril de 1937. é obvio que anterior a atual lei que se constitui
no "Estatuto dos Funcionários Civis do Estado" (Lei n." 6174170), de
vendo a matér-ia. portanto, ser apreciada à luz da lei então vigorante.
isto é, da Lei n." 293 de 24 de novembro de 1949. E essa lei em seu
artigo 91, letra "a", com a redação dada pela Lei n." 16/58, assim
dispunha:

Art. 91 - Na contagem de tempo para todos os efeitos legais,
computar-se-á integralmente:
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3) - O tempo de serviço em outro cargo ou função pública
Federal ou Municipal anterícrmente exercido pelo Iun-
cionár!o (grifo nosso).

Ainda. o Decreto 11.° 19.344/65. cxplici t ando a disposição legal apli-
cávcl está assim redigido:

"Art. 1." - Será computado integralmente para todos os efei
tos legais:
a) - tJ tempo de SC1Tit;o cru out I"U cargo ou Iunçfic pública

Federal ou Municipal anteriormente exercido pelo fun
cionários do Estado:

b) - o período de serviço utivo no Exéricto. na Arruada. nas
For-ças Aéreas e nas Auxiliares, prcs t ado durante a paz.
cornputnndosc em dobro o tempo em operações de
guerra externa;

VI (I - Por dcrrudciru. cumpre-nos destacar que esta Colcnda
Corte de Contas, ao cxatuinnr pedidos idênticos - tempo de serviço
militar entendeu que desde que esse serviço foi prestado anterior
mente a Constituiçâo Estadual de 1967. é válido para todos os deitas
legais. por se cunformar com a lei vigente à época.

IX - Fuce ao expus tu e dus elementos que compõem o presente
processo, nuxso parecei' é no sentido ele que merece deferimento o
pedido para (J fim de se mandar contar. pnru todos os efeitos legais.
o tempo de sct-viço liquidado pela Diretoria de Pessoal e Tesouraria
- fls. 12 - de 09 (nuvc ) anos, 01 (hum) mês e 15 (quinzc ) dias cor
respondente ao mandato lcgi slativo e OI (hum) ano. 01 (hum) mês
c 13 (trczc ) dias prestados ao Exército Nacional. perfazendo o total
de 10 (dez) alias. 02 (dois) meses e 28 (vinte e oito) dias.

I! ° parecer
Procuradoria do Estado. em 14 de julho de 1980
Antonio N Vieira Calabresi
Procurador

VOTO J)O CONSELHEIRO ARMANDO QUEIROZ DE MORAES

o pedido:

A - Contagem de tempo rcla tivo ao exercício de mandato Legisla
tivo Federal - 9 anos, 1 mês e 15 dias - para todos os efei
tos legais.

8 - Contagem para os mesmos efeitos de tempo de serviço militar
- 1 ano, 1 mês c 13 dias.

C - Foram anexados ao processo, certidões que comprovam os dois
eventos.
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D - A Assessoria Técnica analisa a matéria - tempo parlamentar 
a luz dos artigos 128 do Estatuto dos Funcionários Civis; 
artigo 79 c parágrafo 4." da Constituição' Estadual e artigo 104
e parágrafo I.~ da Constituição Federal (por sinal já alterados
pela rcdaçâo dada pela EmL'IH.1a n.' 6 de 04.06.1976). Finaiisa.
afirmando que a contagem de tempo de mandato Legislativo
só se aplica au Funcionário Público que se afasta para o exer
cício do mandato.

E - A Procurador-ia da Fazenda entende, analisnndo o mesmo tema,
que a contagem para todos os efeitos legais é possível c cons.
titucional . O amparo estú no artigo 104, parágrafo 4." da Cons
ti tuicâo Federal. que, manda ccntur tal tempo para os funcio
nários que se afastam para exercer o mandato. Tal regra é
extcnsivn àqueles que se tornaram funcionários após o exerci
cio do mandato, face ao que dispõe o nrtigc 1.53 da Carta Maior.
Conclue, afirmundu. que tempo de mandato Legislativo é ser
viço público, e que o sendo, deve ser contado para todos os
efeitos legais.

F ~ Cem relação ao tempo militar, diz a Assessoria que é legal
a sua contagem para todos os efeitos, desde que esse tempo
suja anter-ior ti carta de 1967 (jurispt-udcncia dês te Tribunal)
e que, (segundo, ainda jurisprudência desta Corte) o reque
rente tenha sido funcionário autcs da revogação do artigo 91,
alínea 13 da Lei n." 293 de 24.11.1949, o que se verificou com
a Lei 6174 (16.11 iO).

A Procuradoria pensa da mesma forma, aliás, com base na
mesma Icgj slaçâo retroci tnda, {~ mais o Decreto n." 19.344/65,
artigo 1." "a" c "b".
No seu entendimento ambos os tempos devem ser contados P3
r-a todos os efeitos legais. J:. o relatório.

A matér-ia. segundo entendo, e que aliás, foi objeto de voto es
crito em pI'OCL:SSOS anteriores, em que era interessado o auditor Ivo
Tbomazoni. deve ser vista e analisada à luz do artigo 76 e parágrafo
único da Constituição Estadual, que manda contar para todos os efei
tos legais tempo de serviço prestado ao Estado do Paraná. Dúvidas
não tenho c não mais existem de que o exercício de mandato par
lamentar caracteriza tempo de serviço público, e se assim o é, legíti
ma é a sua contagem, não cabendo distinguir, na minha opinião, se
o mandato é estadual ou Federal. Tanto um como outro são exer
cidos em nome c como representação do Paraná. Valem, pois, para
lodos os efeitos legais.
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A contagem de tempo mlluar. segundo penso, só pude ser con
tado para deito de aposentadoria c disponibilidade. Trata-se de tem
po fcdcral, aplicando-se-lhe. portanto, a regra con tida no artigo 102,
parágrafo 3." da Carta Fcdcrul . combinado COIll o artigo 76 da Cons ti
tuiçâc Estadual e 130 inciso 11 do Estatuto dos Funciun.u-Ios Civis
do Estado.

Sala das Sessões. 02 de setembro de 1980.
Cons. Armando Queiroz de Moraes

RESOLUÇAO N" 3404/80

o Tribunal de Contas do Estado do Parnnú. nos termos do voto
anexo do Relator, Conselheiro AR~lANDO QUEIROZ DE MORAES,

RESOLVE,
Dcf'ct-ir {l pedido de contagem do tempo de 09 (novc ) anos, I (UIIl)

mós e 15 (quinze) dias. correspondentes aos períodos de 01.02.63 a
29.04.64, de 22.04.65 :\ 24.09.67. de 2902.68 a 10.08.73 (Certidão de
fi. 3), para lodos os efeitos legais, relativo ao exercício de mandato
de deputado Icdcral. de conformidade com a Emenda 0.

0 6, Art. 104,
parágrafo 4." da Cons tituiçâo Federal c Art _ 76. parágrafo único da
Corisri t uiçâu Estadual. c, para os efeitos de aposcntadorta c dispo.
nibilidndc. o tempo de serviço militar. num total de I (um) ano, 1
(um) IllL'S L' 15 (quinze) dias referente ao per-íodo ele 06.08.36 <l

08.04.37 e de 31.07.44 n 10 01.45 (Certidão de fi. 10)

Sala das Sessões. em 02 de setembro de 1980.

Joâo Feder-
Presidente

Al'OSENTAnORIA

Sustação do Processamento do Pedido de Aposentadoria

Resolução:
Interessado:
Relator:
Decisão:

n'3.750/80
Joaquim Antonio Amazonas Penidc Monteiro
Conselheiro Lcunidas Hcv de Oliveira
Indcfct-it- o pedido.

EXCELENTlSSI~1O SENHOR DOUTOR 10,\0 rt-.OER
0.0. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANA

JOAQUIl\l ANTONIO AMAZONAS PENIDO ~l')NTEiRO, Auditor
desse Tribunal vem, mui respeitosamente, requerer se digne V. Excia.
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susuu- li processamento do pedido de aposcnt adorin do requerente
em virtude do recurso que pretende interpor, face o Douto Plenário
dessa Corte haver concedido, apenas em parte, os benefícios prcvls
los pela Lei n." 7.317, conforme está na Resolução n." 3.345/80 de 28
de agosto de 1980.

Termos em que
P1...'d1...' Deferimento.

Curitiba. 28 de agosto de 1980.

Joaquim Antonio Amazonas Pcnldo Monteiro

ASSESSORIA TÉCNICO-JURIDlCA

.10AOi.J!tvl ANTONIO AMAZONAS PENIDO i\'10NTEIRO, devida
tnvnt c qualificndo na inicial, requer a sustação do processamento do
S1...'U pedido de npoxcnt adorin. alegando pretender interpor recurso à
RESOLUÇAO N." 3345/80, de 28 de agosto de 1980_

U !HoCt'SSo de aposcn t adoria em que é interessado o rcqucren
te. 11:-IU SI.-' cncontrn com todos os requisitos cumpridos, não se con
liçurando cume um ato jurídico perfeito e acabado.

Carece port anto de ato declaratório do PODER PúBLICO, satis-
kitas as 1.-'.xig011cias formais fixadas pela lei.

Ncstn Fase, cabe a Egrégia Presidência decidir sobre o pedido.
I:: a infortuaçào .

1\ T.J_ cm 12í:-;etl.-'mbro/l980.

Luiz Gastâo Cordeiro

T0c. Conn-. Ext. TC- 100.5

PARECER 11:." 6091/80 P.E.

Requer o ilustrc Auditor Joaquim Antonio Amazonas Pcnido Mon
tciro. dcstc Tribunal de Contas, a :-;USt::H:[iO do "processamento do
pedido de aposentadoria", de vez que pretende interpor recurso por
11.-'1" cst« Corte de Contas concedido, apenas em parte, os benefícios
prcvistox pela Lei n.: 7.317 ao requerente.

I I - Por força do despacho de fls. 02, o expediente foi enca
minhado à Assessoria 'Técníco-Jm-ídica. que se pronunciou ti fls. 03,
concluindo em "cabe a Egrégia Presidência decidir do pedido" _ Men
cionado despacho, ainda, determina seja emitido parecer por esta
Procuradorin.

J f J - O pedido é int cirnmcrnc pertinente, uma vez que o subs-
criteu do mesmo esclarece o moti vo determinante do mesmo, qual
seja a intenção de interpor recurso, parcial, da decisão estampada
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na Resolução n." 3.345/80, deste Colcuclo Tribunal. Ademais. em se
tratando de aposcntuçâo de Conselheiros e Auditores e de Procura
dores do Estado junto a esta Corte, o ato declaratório da aposenta
doria é da exclusiva competência do Chefe do Poder Executivo, que
terá corno b..isc o cxpcdicutc devidamente processado por este Tri
bunal. Bem de vcr. portanto, que se o decreto de aposentadoria for
baixado obedecendo aos termos da Resolução n." 3.345/80, deste Egré
gio Tribunal, dele não cubcrti recurso. Com o que o rcqu....rcu tc nâo
está conformado é com a Resolução c, é desta, que pretende interpor
recurso, como lhe facultam us artigos 37 e 40 da Lei 11.0 5.615/67 I.'

62, item III, combinado COIll o art. 65 do Regimento Interno.

IV - Por outro lado. é pcrfci t amcnt c v.ilido o pedido do roque.
rente. Se da dccisúo proferida por este Colegiado de Comas. cabe
recurso "dcntro de la (dez) dias cont adcs da data da pubficaçâo da
Súmula" (artigo 41 da Lei 11." 5615/67 e 66 do Regimento Inferno)
deve o processo, ainda mais quando o ato final da uposcntação é bai
xado pelo Chefe do Poder Executivo. permanecer à disposição, neste
Tribunal, até que decorra o prazo para recurso, fixado em lci .

V - Finalmente. andou certa a Assessoria Técuico-Jurtdicn qU31l'

do afirmu ser da compctúnciu da "Prcsidóncia decidir do pedido".
E que a disposição do inciso XXV. do artigo 21. do Regimento In
terno confere competência ao Consclhciro Presidente para "Despa
char pctiçôcs de juntada. e outras para encaminhamento dos pro
cessas, quando nâo seja da competência do Minis t ro Relator' ou Jul
gador", c, a petição de sustuçâo - condicionada a interposição de
recurso - comporta tão-só despacho intct-locutót-io, portanto, da al
çnda do Exrno. Senhor Presidente deste Egrégio Tribunal.

I! o parecer.

Procuradoria do Estado, em 19 de setembro de 1980.

Antonio N. Vieira Calabrcs!
Procurador

VOTO DO CONSELHEIRO LEONIDAS HEY UE OLIVEIRA

Conforme se infere da inicial. o DR. JOAQUli\l ANTONIO Atl,'lAZO
NAS PENIDO I\'10NTEIRO, Auditor deste Tr-ibunal. requer seja sus
tado o processamento do seu pedido de aposcntadot-ia. sob o funda
mento de que pretende interpor recurso da decisão deste Tribunal.
que julgou a matéria dos autos.

O pedido fui encaminhado ao Plenário do Tribunal. pula Prcsi.
dcncia. que podia fazê-lo, Ince ~IO disposto no inciso V. do artigo 21,
do Rcgimcnt o Interno.
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Segundo se vê do artigo -lü. combinado com o artigo 41, da Lei
n.' 5.615. de 11 de agosto de 1967, da decisão do pedido de aposen
tadoria cabe recurso de revista, dentro do prazo de dez (tO) dias
contados da publicação da súmula da decisão no Diúrio Oficial do
Estado, sob pena de pct-cmpçiio .

Assim. pnra a interposição do recurso. o interessado tem dez (10)

dias para o seu exercício c, não interposto dentro do referido pra
zo, fica perempto. não se podendo sustar o processamento como es
tá solicitado na peça inicial.

E certo que o processo da aposentadoria do interessado. deve
nguardar neste Tribunal. o prazo parn a inte-rposição do recurso prc
tendido.

Assim, voto pelo indeferimento do pedido inicial. com a cnutc!a
acima exposta"

n o meu voto.
Sala de Sessões, aos 23 de setembro de 1980
Leonidas Hcy de Oliveira
Conselheiro Relator

RESOLUÇAO N.o 3 750/80

o Tribunal de Contas do Estado do Paraná. nus termos do voto
(anexo) do Relator, Conselheiro LEONIDAS HEl' DE OLIVEIRA,
acompanhado pelos Conselheiros RAFAEL IATAURO e ARl\lANDO
QUEIROZ DE MORAES; contra o voto do Conselheiro JOSÉ ISFER
e Auditores FRANCISCO BORSARI NETTO c IVO THOMAZONI, pc
lu voto de desempate do Senhor Presidente,

RESOLVE:
Inde-Fer-ir o pedido constante da inicial. devendo o processo de

aposcntaduria do interessado aguardar neste Tribunal, o prazo para
~\ inturposiçâo do recurso pretendido.

Sala das Sessões, em 23 de setembro de 1980.
João Fédcr
Presidente

APOSENTADORIA

Gratificação por serviços cxtraordin:.irios. Não inclusão nos provcn
tos de inatividade.

Resolução:
Interessado:
Relator:
Decisão:

n' 3.780/80
João Luiz Manfredini
Consclhciro Ar-mando Queiroz de Moraes
Não recebimento do recurso por ser intempestivo.
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JOÃO LUIZ MANFREDINI, brasileiro, casado. f uncionát-io públi
co cs tadual aposentado, interessado nos autos do processo protoco
lado sob o n" 5531/80-TC. irrcslgnadu com a v. decisão que, por maio
riu de votos retificou sua aposentadoria, COI1l fundamento no artigo
40, da Lei estadual Jl9 5,61.1/67, in turpôc recurso de revista, aduzin.
do para tanto as razôcs seguintes:

1 - O pct icionário. rncdinntc v . acórdão pt-ofcrido pela maior-ia
do Colcndo Tribunal de Contas. teve excluído der, seus proventos de
inatividadc. a gratificaçúo ~da prcxtaçâo de serviço ext raordinário .

2 - Em que pese o respeito e admiração que a douta maioria
do Colendo Tribunal de Contas é merecedora, a\'. decisão a quo,
deve. data venta, ser revista. para prevalecer o entendimento do crni
ncn tc conselheiro Raul Viana manifestado no Protocolo nv
6-167/S0-TC onde, após acurado exame da questão, determinou "o
retorno do expediente à repartição de origem, para que se corrija a
Resolução uposent atória a fim de que se inclua nos proventos de
inatividadc a gratificação de serviço extraordinário".

3 - I? que, na realidade, a Resolução rctificntót-ia dos proventos
do ora peticionário, é ilegal. uma vez que colide com os termos da
Lei 6.794176, posto que, como notou o ilustre conselheiro Lconidus
Hcy de Oliveira. no Protocolo r!J 3.809179-'1'(, In vcrhis:

Assim, quem, de conformidade com ~, Lei então vigente, já
havia prestado serviços extraordinários na ntividade. anterior
mente ti vigência da Lei nv 7 0i4179 é evidente que para es
tes continua em vigor a Lei n." 6.794176, aplicável as suas dis
posições como é o caso rio ora interessado, matéria que, em
síntese está esclarecida pela repartição de origem do ato
aposenta tório c que se vê às fis. 13.

4 - Cumpre, de outro lado. observar. a inclusão, nos proventos
da inatividade do peticionário, da parcela referente a gratificação pe
la prestação de serviço extraordinário, não colide com o artigo 102.
§ 29

, da Constituiçâo Federal.
5 - Em parecer' da lavra do dcscmbnrgador Procurador Geral

da Justiça, Sua Excelência, evidencia que, no Estado elo Paraná está
firmemente assentado, tanto na esfera administ ra tiva. como na ju
dicial que:

o Iuncionar-io que fechou vantagem que a lei ordinat-ia
confere tendo-a desfrutado na atividade, pode levá-In nos pro
ventos de aposentadoria, mesmo que quando a passagem para
a inatividade ocorrer, 3. percepção não mais haja". (Parecer
n- 4.299).
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6 - Ante o exposto. o peticionário aguarda o recebimento do
presente recurso c serenamente confia que o mesmo será provido,
com o retorno do expediente à Secretaria de Recursos Humanos, pa
ra o deito de ser incluída na Resolução nposcnt atória. a pa rcela rc
lativa a grntificaçâo pela prestação de serviço extraordinário.

Termos em que,
E. Dcícrimcnto.
Curitiba, 18 de julho de 1980.

ASSESSORIA Tf:CNICO·JUli.inIC;\

Por nâc se conformar com o decidido pelo Douto Plcnário do
Tribunal de Contas. que aprovou a rctificnçâo de sua aposentadoria.
JüAü LUIZ t\tAN:FREDINI, intcrpôc Recurso de Revista, com íun.
demente no Art. 40, da Lei n9 5.615/t-7,

O Regimento Interno da Casa estabelece em 5::\1 Art. 66, que:

"Os recursos elevem ser interpostos por pctiçâo fundarncn ta
da, dirigida ao Conselheiro Relator, prolator da decisão re
corrida. dentro de 10 (dez) dias contados da data da publi
cação ela súmula da decisão no Diário Oficial do Estado, sob
perta de perempção".

Segundo a Informação prestada às fls. 03 do processo, o Acór
dão n- 960/80, contra o qun l o recorrente se insurge, foi publicado
no Diário Oficial do dia 07/07/80, sob n." 832.

O último dia para a interposição do Apelo, ocorreu precisamente
no dia 17 de julho c a petição deu entrada em nosso Protocolo a
21 daquele mês, a destempo, portanto.

Assim sendo. opinamos pelo não recebimento do Recurso. por ser
intempestivo.

e. o Parecer
A T.J., em 08 de agosto de 1980.

Egas da Silva Mourão

PARECER N' 5. 999/80·P E

A Assessoria Técnico-JurIdica aponta a internpcstividadc do Re
curso que afrontou o disposto no Regimento Interno deste Egrégio
Tribunal.

Somos. pois, pelo não recebimento do Recurso de Revista impc
t rado pelo Sr. João Luiz Manfrcdlní .

:E aparecer.
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Procuradoria do Estado, em 18 de setembro de 1980.
Luiz Oabrtct Sampaio
Procurador

RESOLUÇ,\O N' 3.780/80

o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA. nos ter
mos do voto do RL'iatyr. Conselheiro ARJ\l/\NDO QUEI ROZ DE MO
RAES,

RESOLVE:
~;IO receber o recurso interposto pelo interessado, por ser in

tempcstivo. conforme art. 41 da LL'i u' 5 615/67 e art. 66 do Regi.
mente Interno do Tribunal de Contas

Sala das Scsxôcx. em 2) de setembro de 1980.
JOAO FIÕDER
Presidente

CO~IPROVAÇ'\O DE ADIANTAMENTO
Pagamento de Despesa do Fundo de Saúde Responsável pelo
adiantamento deve prestar contas ao Tribunal de Contas. nos termos
da Lei n." 5 615/67 - Arts. 35 e 36.

Resolução:
Interessado:
RLdatul-:
Decisão:

n- 2.131/80
Antonio José da Cruz
Auditor Fr-ancisco Borsari Netto
Couvct-sâo do feito em diligência externa à rcpartição
de origem.

INSTRUÇAO DA D.R.C.

Em atendimento ao contido na Resolução n- 506/80, as fls. 56,
do protocolado em apreço que, inicialmente. converte o julgamento
do feito em diligcncia int cruu a esta Diretoria. pura reexame da ma
téria, conforme debates cunstnnt cs das notas t aquigráficns. da sessão
de 29 de jnucirc de 1980, cumpre-nos informar:

Ao procedermos ~I leitura das Leis 119 51 de 18 de Ievcreíro de
1948 que rcguhuucntou o Art. 101 da Constituição do Estado, vigente
ü época. e <I 4.557 de 15 de março de 1962 que alterou alguns dispo
sitivos da Lei anterior, não cncontrrunos qualquer embasamento le
gal que nus oricnt as sc para Iundamcntar () que nos fui solicitado.

Porém, o Decreto de nv 22.447 de 10 de fevereiro de 1971, que
aprova o regulamento do Fundo de Saúde, é claro c taxativo. em
seu Art. 18. escolhendo c regularizando, entre outros i t cns a forma
normal de Adi.mt amcnto, conforme dispõe:
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"Art. 18 - O recebimento dos recursos do fundo de Saúde
proveniente de sua receita ordinária OlI extraordi nát-ia. assim
como os pagamentos, suprimentos e adiantamentos, regular
mente processados e autorizados pelo Presidente do Conselho
Diretor, serão efetuadas pela Contadoria Seccional da Se
cretaria de Saúde Pública" (o grifo é nosso).

Da mesma forma a Lei n" 4.320, de 17 l.\p março ele 1964, que
cst a tui normas de Direito Financeiro para clabot-açào c COJ1t1"(J!c dos
orçamentos L' balanços da União, Estados. Municípios c Distrito Fe
deral, estabelece em seu

"Art. 74 - A Lei que instituir fundu especial poderá deter
minar nor-mas peculiares de controle, prestação c tomada de
contas, sem, de qualquer modo. elidir a competência específica
do Tribunal de Contas ou órgão cquivnlcntc" (o grifo é nosso}.

Conclui-se. dcstn fcit a. que se o ru-t acima citado. Iacul tn den tro
dos critérios da instituição ele fundos especiais, normas peculiares.
c () Decreto Il V 22.4-t7I7L que aprovou () rcgulamcnt o do Fundo de
Saúde especificou em seu art. 18, o processo normal de Adiantumcn
tos, estes deverão ser comprovados. regularmente, obedecendo as dis
POSiÇCl('S legais da Lei nv 5.615 de l I de agosto de 1967.

Dcvidnmcntc instruído, está O pr-esente em condições de ser sub-
metido ü elevada uprc-cinçâo supcrtor.

D.R.C., em 03 de março de 1980_

Ccorgctc Cury José
Téc_ Contr EX_ Te. 100-J,

EJun F"y Natal Hcnin
Chefe de Serviço de Ccmprovaçâo de Adiantamentos

PARECER N." I. 629/80-P. E

Ficou claro pelos debates havidos em Plenário, que a compro
vação da aplicação ele adiantnrncn tu ele que t rat a este processo 
fato não carnctcr-izndu nn lnstruçâo nv 1.792179, de fls. 40 - per
tence ao Fundo de Saúde Portanto, em se tratando de fundo espe
cial. a prcstnçâo de contas dos recursos ocorrem anualmente, nâo
importanto que sejam ali não concedidos, sob a forma de adianta
mentos, valores para atender às despesas.

É evidente. contudo, que se forem concedidos adiantamentos,
estes devem se processar mediante empenhos que, na oportunidade,
comporão a prestação de contas do fundo especial respectivo, no fi-
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nal do exercício. Derivou do lapso ocorrido - não alcrtarncnto de
que se tratava de recursos do fundo - a tramitação até certo ponto
tumultuada do processo nesta Corte de Con t as . Se se tratasse de
adiantamento de recursos urçmucnt ários. nada haveria para reparar,
o que não acontece.

A nova Instrução - sob nQ 467/80 - da Diretoria Rcvi sora de
Contas, após pesquisar tanto na lei instituidora do Fundo de Saúde,
como a que deu outra redação a primeira e o decreto regulamen
tador do funde em foco. culmina por transcrever o disposto no ar
tigo 18 do Decreto n" 22.447171. para chegar fi conclusão de que os
ndian tnmcntos havidos devem se submeter às disposições da Lei n."
5.615/67, uu seja "o processo nor-mal de Adiantamentos".

Não é assim, porém . - O fato de dispôr o mencionado artigo
13, do Decreto n- 22.447/71 que os "adiantamentos" "serão efetuados
pela Contadoria Seccional da Secretaria de Saúde Pública", não des
caracteriza a natureza do fundo c. além do mais, não quer significar
que deve o mesmo obedecer "as disposições legais da Lei n- 5.615
de 11 de agosto de 1967", eis que o art. 20 do mesmo decreto dispõe,
taxntivnmcntc. que o Fundo prestará contas - do exercício, é lógico
~ até 31 de março a este Tribunal. - Não custa lcmbrar. por igual.
que os fundos não possuem personalidade jurídica; tôo-só per-se
nalidadc coutúbil. justificundo-sc a que o artigu 16, do decreto citado.
consigne que "os recursos do Fundo de Saúde serão movimentados
pelo Conselho Diretor c o movimento contúhi l será efetuado pela Con
tadoriu Seccional da Secretaria de Saúde Pública independentemente
de sua escrituração geral" - (os grifos são nossos),

Diante do exposto, tendo ficado claro que os recursos de que tra
ta o empenho de Ils . pertence ,H) Fundo de Saúde (criado pela Lei
ns 51/48, com nltcraçôcs introduzidas pela Lei n." 4.557/62), e que a
este compete prestar contas até 31 de março, do exercício subscquen
te. o parecer é pelo encaminhamento do processo à Secretaria de
Estado da Saúde e Bem-Estar Social - atual deuuminuçâo - para
integr-ar o processo de prestação de contas do Fundo de Saúde, fi
cando, por outro lado. sem efeito n Resolução n" 4.603179 que apli
cou multa ao responsável pot' adiantamento - interno - compro
vado após o decurso do prazo de nplicaçâo .

ri. o pnrcccr.

Procurndot-ia do Estado, em 13 de marco de 1980.

Antonio N, Vieira Calabrcsi
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VOTO DO CONSELHEIRO LEONIIJAS HEY DE OLIVEIRA

Trata a espécie de ndiunt amcnto efetuado ü funcionário da Se
crct ar-ia de Saúde e do Bem-Estar Social. para atender despesas COI!l

diárias do pessoal que presta scrvícos ao Fundo de Saúde c rel ativo
à recursos do mesmo Fundo.

O artigo 69 , do Decreto n." n.-t47. de la de fevereiro de 1971, que
aprovou o Regulamento do Fundo. definiu a sua finalidade, assun:

I - promover a instalação e a comprn de equipamentos e aten
der outras despesas relacionadas com assuntos médico
sanitários dos Municípios do Estado, desde que não pre
vistas na Lei de Meios ou quando GS mesmas forem in
suficientes.

II - possibilit ar a contrat açâo de pessoal e a suplcmcutaçào
de vencimentos de pessoal ncccssát-io aos serviços de saú
pública. observadas 80S prcscriçôcs lcguis rcla tivns ao ~IS

sunto.
IH - propiciar recursos financeiros para atendimento de despe

sas médico-sanitários nos casos de calamidade pública

Por outro lado, rclativamcnt c ao sistema financeiro do Fundo,
assim dispõe o referido Decreto:

"Artigo 16 - Os recursos do FUNDO DE SAüDE, serão mo
vimcntados pelo Conselho Diretor e o movimento contábil
será efetuado pela Contadoria Seccional da Secretaria de S<lÚ
de Pública. independentemente de sua escrituração geral.
Artigo 18 - O recebimento dos recursos do FUNDO DE
SAÚDE proveniente de sua receita ordinária ou extruordiná
ria. assim como os pagamentos, suprimentos e adiant amcn
lOS, regularmente processados e autorizados pelo Presidente
do Conselho Diretor, serão efetuados pela Contadoria Seccio
nal da Secretaria de Saúde Pública".

A Lei n' 4.320/64, que estatu i normas gerais de direito financeiro
para a elaboração c controle dos urçamcmos e balanços da União,
dos Estados, dos Municípios c do Distrito Federal, disciplina os Fun
dos em seus artigos 71 a 74 c no último dispõe:

"A lei que instituir fundo especial poderá determinar normas
peculiares de controle, prestação c tomada de contas, sem,
de qualquer modo, elidir a competência específica do Tr-i
bunal de Contas ou órgão equivalente".
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Ora, 110 caso, foi deferido adiantumcnto á funcionário da Sccrc
taria de Saúde Pública, para pagar despesas do Fundo, devendo. COI1

scqucntcmcntc. o mesmo Iuucionário responsável pelo adiantamento.
respeitar ns normas atinentes ao mesmo e que estão consubstancia
das na Lei nv 5.615. de 11 de agosto de 1967. artigos 35 a 36, res
pondendo a todos os termos das mesmas normas Icgais .

Pouco importa que a prestação global do Fundo de Saúde, dC\':1

SlT feita pela administração dele, no fim de cada exercício que dife
re do adiantamento em questão à Iunciomu-io encarregado de parte
de SU3S despesas. como o caso em questão.

Assim preliminarmente, voto pela diligência externa, no sentido
de que o responsável recolha a impcrt ánciu de CrS 850.00 (oitocen
tos e cinquenta cruzeiros), relativa a diárias pagas em duplicata. na
forma da instrução de fls. 63 a 64, da Di rctot-ia Revisora de Contas

E o meu vcto .

Sala de Sessões, aos 10 de junho de 1980,

Leonídus Hey de Oliveira
Conselheiro Relator.

RESOLUÇAO N' 2.131180

o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA, nos ter
mos do voto do Relator, Auditor FRAi':CISCO BORSARl NETTO, que
adotou os fundamentos constantes do voto proferido pelo Conselheiro
LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA. nu protocolndo sob 119 4.980/80 (có
pia anexa),

RESOLVE:
Converter o julgamento do feito em diligência externa à repar

tição de or-igem, no scnt ido de que o responsável recolha a impor
tância de Ct-S 513,33 (quinhentos e treze cruzeiros c trinta e três cen
tuvos ). correspondente a multa aplicada pela Resolução 119 4.603179,
concedendo ao interessado o prazo de 15 (quinze) dias pnrn cumpri
mento desta decisão,

Sala das Sessões. em 10 de junho de 1980.

JO,\O F>~DER

Presidente

PRESTAÇ!\O DE CONTAS - RECONSIDERAÇ,\O DE DECIS!\O

Adulteração de documentos. razões expostas.

Resolução:
Interessado:

n' 2820/80
Superintendência dos Recursos Hídricos e Meio
Ambiente
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Relator:
Dcclsüc:

Conselheiro Rafael Ia tauro
Receber u recurso e dar-lhe provimento.

Excctcntíssuno Senhor Relator, Conselheiro José Isfer

Na qualidade de Superintendente da SUREHl'v1A - Superinten
dência dos Recursos Hídricos c Meio Ambiente, pessoa jurídica de
direito público, autarquia vinculada à Secretaria do Interior - SEIN
do Estado do Paraná. inconforrnndo com parte do relatório e voto
exarado por Vossa Excelência, no protocolado 1319/S0-TC, do qual ori
ginou-se a Resolução n- 1264/80-'1'C, peço vênia pa ra apresentar as
considerações seguintes, nas quais respaldo meu entendimento.

1. Preliminarmente um pequeno histórico é impositivo:

1.1. Quero deixar explícito que os atos e fatos geradores do pro
cesso em tela passaram-se na gcst âo do meu antecessor.
Coube-me t50 somente, determinar a anurnçâo da verdade,
envolvendo documentos que tiveram sua validade para a
devida prestação de contas contestados pela La Inspetoria
de Controle Externo.

1.2. Designei pela portaria 111179 (cópia anexa) comissâo de
sindicância, que, 11m mês depois. encaminhou relatório con
clustvo. após as necessárias reuniões e tomadas de depoi
mentos que n50 cvldcncinram contradições, havendo somen
te uma rcinqui riçâo: a Superintendência determinou as me
didas cabíveis, que explit arcmos adiante. entendendo ID

qucla oportunidade. ser dcsncccssút-ia a instuurnçâo de in
quérito administrativo. pois a sindicàncla efetuada esgotou
o assunto.

2. O processo trata de duas situações de natureza semelhante 
adulteração de documentos - porém em clrcuns táncias diversas,
com responsabilidades diferentes no gênero da autoria: em uma
si tunçâo. responsabilidade de funcionário da SUREH;v,A; e, na
outra, responsabilidade de proprietário de estabelecimento co
mercial, emitente da nota fiscal.

3. Assim, passo a evidenciar:

3.1. A nota fiscal ns 2253 teve seu "alar real alterado, tendo a
Comissão de Sindicância em seu relatório concluído:

trata-se portanto, de forma errônea na realização da
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despesa, pnsstvcl de glosa, de medidas disciplinares e de
impu tüçâo de responsabilidades ao Senhor Raldir Francisco
Mussnro. pelo valor irregularmente incluído na prcs t açào
de cont as". Esta Superintendência acatou tal entendimento
conforme consta dos documentos apensos 30 processo, de
fls. 13 e 14.
De acordo com o item 3 do voto o Senhor relator entendi:
ser necessário homologar impugnações das notas fiscais
41287 e 2253, determinando que: .. _ a administração da
SUREHt\lA providencie junto, aos rcspcctivos responsáveis
que recolham aos cofres públicos ..... ctc., etc.. c mais, a
Resolução número 1264/80 estende o entendimento, deter
minando a instauração de processo administrativo.
Ora. o proposto no voto do relator já 101'3 determinado ~.

cumprido em outubro do ano passado; o pretendido pela
Resolução, já foi suficientemente esclarecido por ocasião
da sindicância: os depuimentos tomados não conflit am. a
verdade surgiu, c a punição cabível foi aplicada, esgotan
do-se, port nn to. o processo, de vez que a parte punida n:IU
recorreu das decisões da Administraçâo .

3.2. Com relação a nota n' 41287, constatou a comissâo de siu
dicáncia que houve adul tcraçào. ". tendo sido a mesma
calçada pelo proprietário do estabelecimento com apcsjção
de valor. Com relação ao recibo foi constada a autenti
cidade da responsabilidade do emitente, cuja emissão e as
sinatura foi possível ser identificada".
No entender da Comissão havia prova suficiente da reali
znçâo da despesa e da autenticidade do recibo emitido pe
lo proprictário . Este entendimento é provado correto e
comprovado pelo próprio andamento do processo que apre
senta a fls. 20 documento cabal: autuação do proprietário
pela Agência de Rendas de Guaíra, que descreve n infra
ção expediu a no t a fiscal de venda ao consumidor n9

41287 em data de 23/02179, nu. pt-imcira via consta o valor
de CrS 4.490,00 e a 2.a e 3.a via (sic) consta Cr$ 90,00 e rc
cibo de CrS 4.490,00 motivo a (sic) lavratura. ctc., etc.".
Ora, o próprio fisco valeu-se do recibo como prova de q' IC

a altcrnçâo da 2.a c 3.a vias fora de responsabilidade do
proprietário. Este admitiu o fato, encontrando-se a fls. 22
fotocópia da guia de recolhimento referente a atuação ci
tada, certificada conforme documento de fls. 23, da Agên
cia de Rendas de Guaíra. Se o proprict ário ~ o responsável
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pela adulteração - da Za e La vias e não da La - en
tendimento reforçado pela existência do RECIBO, evidente
se toma a impossibilidade de impugnar a nota 0 9 41287,
muito menos providenciar junto ao responsável que reco
lha aos cofres públicos o total cot-rcspondcmc a adultera
ção. c, muito menos instaurar inquérito administ rativo. pois
o proprietário autor da adul terução. n50 está subordinado
ao órgão. tendo o Estado esgotado, em setembro de 1979.
(ris. 23) sua ação punitiva.

Isto posto, Senhor Conselheiro. encareço o reexame da matéria
em pauta. de acordo com os artigos 40 e 41 da Lei n" 5615/67. c que
seja acatado com procedente o pedido de rcconsidcrnçâo. reforman
do-se a vcncrcnda resolução para julgar legal a despesa a que se
refere a nota fiscal 119 41287. em questão. por ser de inteira

JUSTIÇA

Curitiba, 22 de abril de 1980.

Eng" Arq. Armando de Ouvetra Strambt
Superintendente

RESOLUÇAO N' 2820/80

o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA, nos ter
mos do voto do Relator, Conselheiro RAFAEL IATAURO,

RESOLVE:
Receber o recurso para dar-lhe provimento. no sentido de mo

dificar a decisão recorr-ida. determinando em conseqüência o ar-qui
vnmento do processo, tendo em vista as pruvidências tomadas pela
Autarquia.

Sala das Sessões, em 22 de julho de 1980.

1OAO F~DER

Presidente
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DECISÕES DO TRIBUNAL PLENO

TERMO DE ,\CORDO DE EXECUÇÃO DE PROGRAMAS

Convênio f'lrrnado entre a Secretaria de Saúde e do Bem-Estar
Social c a Prefeitura de Tolcdo.

Resolução:
r11tcrcssudo:
Relator:
Decisão:

n 9 2.596/80
Prefeitura Muuiclpul de Tolcdo
Cunselheiro Armando Ouciroz de Moraes
Diligência externa para fins do voto do Relator anexo.

PARECER N." 3.010/80 - P.E.

Cumprida a diligência externa à origem, determinada pela Rc
solução n" 1.355/80, ÜS fls. 29, retorno a esta Procuradoria do Estado
u protocolado sob n." 3.138/80, com a justificativa de fls. 30 que CI1

tendemos convincente.

Nestas condições c considerando irrelevantes as observações da
l nspctoriu Geral de Controle, na sua inst ruçâo n- SO/80, ÜS fls. 36,
face a docurnent ação que instruo o processo. opinamos no sentido
de ser julgada boa legal a presente Prcsí açâo de Contas da Prefei
tura Municipal de Tolcdo relativamente a Termo de Acordo de Exc
cuçâo de Programas. no valor de CrS \00.000,00 (cem mil cruzeiros),
referente ao exercício financeiro de 1979, cclcbrado com a Sccrc taria
de Estado da Saúde c do Bem-Estar Social.

I? o parecer.

Procurudorin do Estado. em 18 de junho de 1980.

Zacharias E. Sclcmc
Procurador
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VOTO CONSELHEIRO AIU\,\NDO QUEIROZ DE ~IORAES

VOTO

Tratam estes autos de um convcnio (Termo de Acordo de lixe
cuçâo de Programas), firmado entre a Secretaria de Saúde e do
Bem-Estar Social e a Prefeitura Municipal de Tolcdo .

Este processo já foi analisado por este Tribunal, que na ocasiâo.
o converteu em diligência. para que se suprissem as irregularidades
apontadas pela Inspetoria Geral de Controle - fls. 26 c 27, c que S[IO:

a) Aprovação do Termo de Execução de Programas pela Assem
bléia Legislativa;

b) Autorização do Governador do Estado em favor da Secretaria
de Estado da Saúde c do Bcm-ES1<Ir Social, para celebrar Acordos
de Execução de Programas;

c) Publicnçüo do Termo de Acordo de Execução de Progr-amas
em Diário Oficial.

Em seu retomo, ver-ificou-se que das irregularidades apon tadas.
somente :I terceira (3.a) foi suprida .

Com relação às outras duas, disse o responsável pela Coordena
daria do Bcm.Esrur Social - fls. 30. que, face ao que dispóc o
Decreto 5.882174 e "Manual de Assuntos Técnicos da Subchcfia da
Casa Civil", estava a Secretaria desobrigada de dar cumprimento tis
exigências a c b. E diz que assim o é, porque o órgão Governamental
(no caso, Secretaria da Saúde c do Bem-Estar Social), tinha dOUJ.~-[lO

orçamentária disponível para tais fins. E se tinha, dispensada esta
va a autor'izaçâo Governamental para firmar convênios, bem como,
a posterior nprovaçâo pela Assembléia Legislativa (por sinal. exigên
cias constitucionais)"

A Inspetoria Geral de Controle recxaminou a matéria, e como
não poderia deixar dc ser, manteve seu ponto de vista anterior, pa
ra dizer que o fato da Secretaria dispor de recursos orçnmvnt átios
para firmar convênios não a isentava de obediência a outros prc.
coitos legais e constitucionais. Era e é uma objeção muito série. Era
e é uma irregularidade grave, porque ao se dar razão à Coordena
daria do Bem-Estar Social, bem de se ver. que estaria este Tribunal,
não só descumprindo a Constituição, como também. mudando uma
orientação tradicional c a todo instante repetida, através farta, man
sa c t ranquila jurisprudência.

Assim, todavia, não entendeu a Procurndor-ia. que considerou ir
relevantes as obscrvações da Inspetoria.
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Na verdade, a Coordenadoria du Bem-Estar Social, não enten
deu bem os dizeres do Decreto 5.882, c muito menos aqueles outros
do ..Manual da Subchcfia da Casa Civil".

O Decr-eto em seu ar-tigo 19 , diz que os pedidos para a realização
de opcrnçôcs de crédito, contrat açâo de cmpróstimos , acordos ou
convênios. internos e externos, independentemente de aval, garan
tia ou contragarantia do Tesouro Est adual. a serem examinados pe
lo Governador do Estado. quer sejam de Or'gâos da Administração
Direta ou de Autarquias, Eundaçôes. Empresas Públicas e SOCiedades
de Economia Mista. dcverfio ser previamente examinados pela Sccre
taria do Planejamento e Coordenação Geral c pela Secretaria da Fa
zenda.

Vê-se, pois, que tais pedidos, antes de irem à aprcciuçâo do Go
vernador, devem sofrer um exame prévio das duas Secretarias.

No "]vIauunl" referido - fls. 26, a linguagem é a mesma. dizendo
que tais atos devem obedecer- ::IS exigências do Decreto 5.882, so
mente. inovando, quando diz que prescindem do exame prévio das
duas Secrctarius (Planejamento e Finanças} os acordos e convênios
celebrados entre orgüos do Governo, desde que cobertos por recursos
di sponivcis nos orçamentos das partes.

Só esse exame prévio pelas duas Secretarias, que mio passa de
um procedimento administrativo interno, inclusive. com o propósito
de facilitar o andamento de papéis, é que foi suprimido As dcmais
exigências permanecem. ainda mais porque emanam da Consti t uiçúó.
c não sei-ia um decreto ou um simples c singelo "Manual" que iria
alterá-las ou suprimi-las.

Assim, o processo deve retornar em diligência à origem para
que se juntem:

a) Autorização Governamen t al para celebração do Convênio:
b) Aprovação do mesmo pela Assembléia Lcgislativn. como, aliás.

muito bem salienta e observa a Inspetoria Geral de Controle.

Tribunal de Contas, em 07 de julho de 1980.

Annando Queiroz de Moares
Conselheiro Relator

HESOLUÇAO N' 2.596/80

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná. por unanimidade.
RESOLVE:
Converter o julgamento do feito em diligóncin externa :\ rcparti

çâc de origem para os fins do \'010 <1Tll'XO do Relator. Conselheiro
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ARMANDO QUEIROZ DE MORAES.
Sala das Sessões, em 03 de julho de 1980.

JOAU FÉI)ER
Presidente

VERBA I)E REPnESENTAÇAO

Pagamento ao Presidente da Câmara. ver-ba de representação.

Resolução:
Interessado:
Relator:
Decisão:

n' 2.538/80
Cá mara Municipal de Capancma
Conselheiro Armando Queiroz de Moares
Resposta Negativa.

CONSUI.TA

Senhor Presidente:
Pela Comissão de Finanças c Orçarnvnt os desta Cúmnrn de Ve

readores. foi apresentado um Projeto de Resolução que "Atualiza a
Remuneração dos Vereadores", tendo sido inserido no mesmo urna
Verba de Rcprcscntuçâo ao Presidente da Càmara .

Com vistas. a Comissão de Justiça e Redação converteu seu pa
recer em diligência para solicitar melhores iufortunçôcs acerca do
assunto, sugerindo. inclusive, cousul t ..ido fosse esse Egrégio Tribunal
de Contas.

Assim sendo. encarecemos seus bons uficius no sentido de nos
informar da viabilidade de ser pago, ao Presidente. Verba de Rcprc
sentnção cru razão cio seu ofício. Anexo cópia do dito projeto e sua
justificativa. para melhor orientação.

Sendo só o que se apresenta para o momento. aproveitamos
a oport unidadc para renovar nossos elevados protestos de estima c
consideração.

Cordialmente

Abraão Marques
Presidente

INSTRUÇAU I)A I).C.M.

Atr-avés do Ofício n." 37/80. de 3 de junho de 1980. o ilustre Pre
sidente da Câmara Municipal de Capancmn. Vereador Abraão Mar
ques, endereça consulta a este Tribunal nos seguintes termos:

"Pela Comissão de Finanças e Orçamentos desta Câmara de vc-
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rcudorcs. foi npresentudo um Projeto de Resolução que "Atualiza a
Remuneração dos Vereadores", tendo sido inserido no mesmo uma
Verba de Representação ao Presidente da Câmara.

Com vistas. a Comissão de Justiça e Redação converteu seu pa
recer em diligenciá para solicitar melhores informações acerca do
assunto, sugerindo, inclusive. consultado fosse esse Egrégio Tribunal
de Contas.

Assim sendo, encarecemos seus bons ofícios no sentido de nos
informar da viubilidadc de ser pago, ao Presidente. Verba de Repre
sentação em razão do seu ofício. Anexo cópia do dito projeto e sua
justificativa. para melhor orientação".

Passando à análise da matéria trazida à colação, que, desde o
advento da Lei Complementar Federal nv 38, de 13.11.79, vem pro
vocando discussões várias c clucubraçúes intensas, furna-se ncccssá.
rio fazer algumas referências em torno do palpitante assunto

A Lei Complementar Federal n," 25, de 02.07.75. cru seus artigos
3." c 4.° dispunha:

"Art . 3.° - r:. vedado ° pagamento no Vereador de qualquer
vantagem pccuulúr!a. como ajuda de custe. representação ou
grutificaçâo. não autorizada expressamente por esta lei".
(grilei)
"Art. 4." A remuneração dos Vereadores 11:\0 pode ul tru

passar, no seu total, os seguintes limites em relação aos sub
sídios fixados ao Deputados á Assembléia Lcgislativa do rcs
pcct ivo Estado". (gri fci )

o advento da Lei Complementar Federal n.' 38. de 13.11.79, u-uu
xe inovações em rc-Iaçâo àquela, l'IH especial no que se refere aos
artigos citados, que mais dircí auicntc interessam ao objeto do que se
discute.

O primeiro - o artigo 3." - foi sunuu-inmcnte revogado pelo ar
t igu 3." da Lei Complementar nQ 38, a saber:

"Art. 3. - Fica revogado o art. 3.° da Lei Complementar n."
25, de 2 de julho de 1975".

O segundo - o artigo 4." - sofreu. apenas, modificação concei
tuai parcial já que a rernuncraçâo dos Vereadores, para efeito de
cálculo, passou a ser considerada em relação à remuner-ação dos Depu.
tados e não sobre os subsídios fixados a estes. Eis como ficou a no
va redação:

"Art. 4.° - A remuneração dos Vereadores não pode ultra
passar, no seu total, os seguintes limites em relação a dos
Deputados à Assembléia Legfslaf lva do respectivo Estado".
(grifei)
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A revogação do artigo 3.~ da Lei Complementar Federal n.' 25,
objetivou permitir a al tc raçâo operada no seu artigo 4.~. onde, para
deito de se encontrar a remuneração dos Vereadores, leva- se em
conta, agora. a remuneração dos Deputados Estaduais. onde se inclui
a ajuda de custo, anteriormente não permitida na redação original
do referido artign 3.~.

Nu cn t anto. u legislador. de forma inteligente e coerente - t ra
ços. aliás, cnracterts ticos do parlamento brasileiro ao manter no ar
tigo 4Q a expressão nu seu lotai, ante limites percentuais que fixa,
com base na população, n50 deixa margem a dúvidas de que. encon
trada a remuneração cor-respondente. em relação <.1 dos Deputados
à Assembléia Lcgislativa. nada mais pode perceber o Vereador, in
clusive Representação, mesmo que no exercício da Presidência da
Cámnrn Municipnl .

Is10. entretanto, não impede a que ü Vereador. quando em mis
sâo oficial e regular do Legislativo, possa ter todas as suas despesas
de ulimcnt at,..Iio c pousada custeadas por dotação orçamentária pró
prin inserida na unidade orçarncntária da Càmn ra Municipal Da mcs
nm manch-a. poderá o Presidente da Câmn ra autorizar dispêndios.
atravcs tIL' dotaçâo cspcrfficn. necessários à representação impessoal
do úrgão que preside.

Concluindo. ruu c () que especifica de maneira clara e insofisrná
vcl o artigo ·t u da Lei Complementar n." 38, de 13.11.79, não cabe a
percepção, pelo Presidente da Câmara. da denominada Verba de Re
prescntaçâo ou simplesmente Rcprvscntnção. de car-áter pessoal,
acrescida à rcmunurnçüo. A rixa~·fl{). portanto. de 1ai vantagem, po:
parte das Cúm.u-us Municipais. sobre ser ikg~d ccrtumcntc obt-ignrá
ü bcucficiúrro a repor aos cofres públicos o valor percebido

Dufllo Luiz Bento
Diretor

PARECER No· 3789/80 PE.

Vem a esta Procuradoria do Estado Consulta do Senhor Presi
dente da Cárnnra Municipal de Capnncma relativamente a Verba de
Representação ao Presidente da Càtuara .

Tal indugaçào tem resposta no urt . 4." ela Lei Complementar n."

38, de 13.11.79. que não autoriza pagamento dessa natureza, mas
determinando que liA remuneração dos Vereadores n50 pode ultra
passar. no seu total os seguintes limites em relação a dos Deputados
ü Assembléia Legislativa do respectivo Estado".

A tal respeito a Diretoria de Comas Municipais, atreves da sua
inforruação n." 44/80, às fls. 9110, analisa e conclue esclarecendo n50
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caber tal percepção, pelo Presidente da Câmurn Municipal. de verba
de Representação.

Ante o exposto. opinamos pela resposta ao Ccnsulcnte nos ter-
mos da Informação da Diretoria de Contas Municipais c deste p~\rCCC1".

f. o parecer.

Procuradoria do Es1<H.lU, em 18 de junho de 1980

Zacharias E. Sclcme
Prucurado!"

IU,SOLUÇAO N." 2 538/80

o Tribunal de CUIlWS do Estado do Parauá. nos tLTIllOS do voto
do Relator, Conselheiro ARMANDO QUEIROZ DE MORAES, que adc
tou seu voto proferido no protocolado sub n." 4341/80 (anexo por có
pia),

RESOLVE:
Responder ncgativamcutc a consulta constante da inicial.
Participaram do j ulgnmcn to os Cunsclhcu-os RAUL VIANA. LEU-

NIDAS IIEY DE OLIVEIRA, JOSE ISFER, ARMANDO QUEIIWZ DE
MORj-;ES (Rclutor) c os Auditores ALOYSIO BLASI c IVO 1'1-10:\11\
ZONI. Foi presente () Procurador Geral em exercício ANTONIO NEL
SON VIEIRA CALABRESI.

Sala das Sessões, em 1." tIL' julho de 19~W.

João Féder-

Presidente

CONVE:NIOS - PREFEITURA COM HOSPITAL
Consulta sobre a víubtlfdade de projeto de Lei que autoriza a Prefeí
turu firmar convênios com hospitais da cidade, sendo o mesmo Pre
feito Muaidpal, proprietário de um desses hospitais

Resolução:
Interessado:
Relator:
Decisão:

n." 2537/80
Cúrnarn Municipal de Nova Esperança
Conselheiro José Isfer
RCSpOSlct ncgativa

Excclcntissimo Senhor:

Vimos pelo presente, formular a V. Exn . a seguinte consulta: 
Tendo em vista que o Prefeito Municipal de Nova Esperança enviou
a esta Cdnuu-a Municipn l projeto de lei que nu torizn a Prcf'ci turn
firmar convónio com Hospitais da cidade, L' sendo o mesmo prefeito
municipal propric tário de um desses hospitais, solicitamos que nos
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dt.': um parecer a respeito do assunto, se o referido hospital poderá
entrar no convênio em questão.

Esperando merecer a atenção de V. Exa.. ant ccipnmos nossos
melhores agradecimentos.

Atenciosamente,

Aroldo Albcrton
Presidente

INFORMAÇAO N: 45/80 - D.C.M.

o Presidente da Cánuu-a Municipal de Nova Esperança. vereador
Arolde Alberton. através do Ofício 11.° 57180 de lO de março de 1980.
protocolado neste Tribunal sob n." 331·~/80 em 12 de março de 1980,
formula consulta nos termos seguintes:

"Tendo em vista que o Prefeito Municipal de Nova ESPl'
rança enviou a esta Câmera Municipal projeto de lei que au
toriza a Prcfcitu ra firmar convênios com hospitais da cida
de, c sendo o mesmo Prefeito Municipal proprietário de um
desses hospitais, solicitamos que nos dê Ulll parecer a res
peito do assunto. se o referido hospital poderá entrar no con
vênlo em questão",

No exume "de rncri tis".
O Prefeito Municipal é quem representa o Município, quando

este celebra contratos. Ora, se ele, corno propt-ictát-io de um dos
hospitais, é um contrnt antc por si própr-io. como poderia en t âo fir
mar também tal convênio. na qunlidudc de reprcsentnntc do Muni
cípio? Aparccct-in ele corno uma das partes, L' corno rcprcscntant c de
outra parte?

Segundo José Afonso da Silva. a atuação do f'uncionúrio público
cuidando de direitos ou de interesses seus próprios, ou de represen
tado seu, perante as próprias pessoas jurídicas de Direito Público,
a quem também represente, poderia ser extrcmamcnte prejudicial
ao próprio Estado (União, Estados ou Municípios). Portanto, conclue
José Paulo Cavalcanti (O Contrufo Consigu Mesmo, 1956, pág , 99),
"a todas as pessoas investidas de funções públicas. e, inclusive, aos
funcionários autárquicos e das sociedades de economia mista, deve
ser rigorosamente proibida - no exercício daquelas funções - a au
tonegociaçâo. qualquer que seja a natureza do ato praticado".

Por tratar-se, a presente consulta de matéria classificada como
incompatibilidade negociai do Prefeito, concluímos que, tendo em vis-
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la as cons tttutcõcs ou leis orgnmcas não estabelecerem expressamen
te essas incompntibilidndcs. clas sobressaem claras da natureza do
mandato executivo. que coloca o Prefeito na condição de represen
tante do 1\1unicípio na prática desses atos jurídicos contratuais, o
que impossibilita de os firmar por si, Oll por algum representado seu,
e pelo Município. ao mesmo tempo, não valendo delegações dessa
atribuição específica.

Face ao exposto e ao que nos compete relatar. submetemos as
constdcrnçõcs tecidas à apreciação superior.

D.C.1\1., em 11 de junho de 1980.

José Eduardo Fontoura Binl

Técnico de Controle Externo TC-IOO.!
O. A.1l··PR n." 6.204

PARECER No" 3.903180 P.E.

A Limara Municipal de Nova Esperança consulta cst n Corte so
brc a lcgnlidndc elo procedimento do Prcfci t o Municipal. como pro
p rict ário de hospitnl. firmar convênio com o i\1unicípio.

Prcliminartncmc. esta Procuraduria entende que, em se trat ando
de matéria constitucional. cxtri t amcn te. não compete a esta Corte.
nos termos do art 31, ,l:~ Lei n." 5615/67, pronunciar-se sobre o mé
rito.

Todavia. como há pre .... «dentes. em que o douto plcnário rcsol
vcu receber consultas idênticas, à guiza de colaboração com os pu
deres públicos munícipnts. <l fim de ot-icn t á-Ios. nada obsta que seja
dada rcspostn ~\ indagação. que aliás. não requer rnaiot- aprofunda
mente em sua análise. pois o assunto é de interpretação pacífica.

Com a devida vcnlu da D.C.:-'1. que, em sua lnfortnaçãc n." 45/80,
ofereceu conclusão certa, equivocando-se. contudo, quanto aos seus
fundamentos. ao afirmar que não cxistcru dispositivos legais ou cons
titucionais que estabeleçam cxprcssnmcntc essa incompatibilidade,
opina esta Procuradoria pnra que a resposta seja formulada confi
gurando a ilegalidade do proccdirucuto. por força. do que está taxa
tivnmcntc disposto na Constitulção do Estado, na nlinen 11, do art.
112. que estende aos vereadores e Prefeitos a proibição contida nos
seus arts . 9." c 10.°.

J::. o parecer.

Procuradoria do Estado. em 20 de junho de 1980.

Pedro Stenghel Gulrnurãcs
Procurador
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RESOI.UÇ,\O No" 2.537/80

o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, nos termos do voto
do Relator, Conselheiro JOSr:: ISFER,

RESOLVE:

Responder negntivarncntc à consulta constante da inicial. nos ter
mos da Informação n.: 45/80 da Dirctot-ia de Cont as Municipais. de
fls. 3 c Parecer n." 3.903/80. de fls. 5 da Procuraduriu do Estudo JUIl
to ao Tribunal de Contas.

Participaram do j ulgamun to os Consclhciros RAUL VIANA, LEG
NIDAS lIEY DE OLIVEIRA, JOSÉ ISFER. ARMANDO QUEIROZ
DE J'\'lüRAES c os Auditores ALOYSIO BLASI c IVO TIIOi\·lAZüNI.

Foi presente o Procurador Geral em exercício AN"TüNlü NEL
SON VIEIRA CALABRESI.

Sala das Sessões. em 1." de julho de 1980.

João Fédcr
Presidente

DESPESA DE ALUGUEL

Legalidade de projeto do Executivo, autorizando u Município a arcar
com as despesas do aluguel da residência do Promotor Público da
Comarca.

Resolução:
111 tcrcssado:
Relator:
Decisão:

n.' 260l/80
Câmara Municipal de Ubiratã
Conselheiro José Isfer
Resposta negativa

A CONSULTA

Senhor Presidente.
Atendendo a Comissão de Justiça c Redação desta Casa, cumpre

nos com o presente solicitar de Vossa Excelência. no sentido de nos
dar um parecer no projeto de Lei n." 011/80, do Exccutivo Mtmicipal .
quanto a constitucionalidade.

Outrossim, Senhor Presidente. para maior estudo do assunto,
anexos ao presente encaminhando fotocópias autênticas do referido
projeto acima supra citado. c do ofício n." 001/80, da Comissão de
Justiça e Redação. a qual tem urgência sobre o assunto, inclusive
solicitado pelo EXCCUlivo Municipal.
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Certos du atenção de Vossa Excelência. quanto ao solicitado aci
1Il3, ao ensejo reiteramos protestos de estima c apreço.

José Arei Bueno de Cast ro
Presidente (\;I Cámarn rvl unicipnl de Ubira tã

INFORMAÇAO DA DCM.

o SI'. José Arei Bueno de Castre. Presidente da Cámura Muni
cipal de Ubirat ã, através do Oficio n9 068/80, de 11 de junho de 1980.
consulta este Tr-ibunal de Contas sobre a cons titucionalidadc dos ter
mos propostos nu Projeto de Lei n." 011180, de iniciativa do Executivo
Municipal. cópia a fulhas 3, que dispõe sobre autorização para que
O Executivo Municipal arque COI11 despesas de aluguel de casa do
Promotor Púhlico.

NO MI'.RITO

Este órgão tem se pronunciado pela impossibilidade das despesas
de aluguel de casa do Promotor Público. bem como outras similares.
por serem estranhas às Iunçôcs municipais.

Dentre outras. relacionamos abaixo as Resoluções euiiticlas por
csta Casa, dando o número c as páginas das Revistas do Tt-ibuna l de
Contas do Estado do Paraná. em que elas foram publicadas. vct-san
do, quase todas elas. sobre o mesmo terna.

Resolução nv
Resolução n
Resolução n"
Resolução n"
Resolução n'
Resolução n'
Resolução n
Resolução n
Resolução n"

2029171 - Revista n." 3 - Página 75;
16172 - Rcvistn n." 9 - Página 30;

361172 - Revista n." II - Página 89;
1242172 - Revista n." 7 - Página 40;
2114173 - Revista n." 15 - Página 90;
2834173 - Revista n." 16 - Página 74;
3652173 - Rcvistu n." 17 - Página 68;

]8177 - Revista n." 49 - Página 45;
1488177 - Revista n." 51 - Página 24.

COMPLEMENTANDO

E. disposição da lei que os serviços forenses devem obedecer de
terminados requisitos tidos como essenciais.

Vejamos o que diz a Lei n" 7.297, de 08 de janeiro de 1980, pu
blicada no Diário Oficial do Estado do Paraná - n- 714 - de 14 de
janeiro de 1980 - CODIGO DE ORGANIZAÇÃO E DIVISA0 JUDI
CIARIAS DO ESTADO DO PARANA;
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"CAPITULO I - Do Presidente do Tribunal.

ArL 26 Ao Presidente do Tribunal de Justiça compete:

LlX. Administrar c regular o uso dos prédios de prop rie
JJ(k do Estudo. quando destinados a Fórum ou residência de Juiz.

Art. 78. A lei poderá conceder ajuda de <,:U5tO para moradia, nas
Comarcas em que não houver residência oficial para Juiz.
exceto na Capital.

§ l." O mngjs trado que residir em próprio do Estado, ou mantido
por ele, não fará jus à vantagem prevista neste artigo.

§ 2" - E. defeso ao magistrado receber ajuda de custo para moradia.
ou sua cornplementução de qualquer outra fonte.

CAPfTULO II - Da Criuçáo e Instalação das Comarcas. Varas c
Distritos.

Art. 204 À instalação de Comarcas será feita em audiência pública,
com as solenidades tradicionais. depois de ver-ificadas as
seguintes condições:

I - Prédios apropriados para:

a) todas as necessidades de serviços forenses tais como - ins
tnlaçôcs para o Fórum, cadeia pública, cem a devida segurança e em
condições de rcguku-idade do regime de prisão provisória:

b ) residência condigna do Juiz de Direito e do Promotor de Justiça.
§ r-
§Y, O Município interessado na criação da Comarca poderá con

correr com meios próprios para a Facilit ação das condições do
inciso I". (Os grifas são nossos).

Vimos, portanto. que as despesas pretendidas pelo Poder Exe
cutivo Municipal são ilegais.

Não obstante, a Municipalidade poderá, se assim o desejar, c no
interesse da administração. devidamente autorizada pela Câmar-a Mu
nicipal. construir prédio apropriado para a residência do Promotor
da Justiça, c transferir a posse para o domínio do Estado.

A respeito, O Procurador do Estado Junto ao Tribunal de Contas,
hoje eminente Conselheiro desta Corte de Contas - DI'. Armando
Queiroz de Moraes. emitiu o brilhante PARECER n- 4.27~173, onde
baseou-se a Resolução n." 2. 83..J/73, publicada às páginas 74 e 75 da
Revista n- 16, de setembro/outubro de 1973, cuja decisão, conforme
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dissemos no preâmbulo desta informação, foi pela RESPOSTA ~E

CATIVA, em face da IMPOSSIBILIDADE legal daquela despesa
I:. o que temos a informar.
Submetemos o exposto à decisão superior.

DC~1. em 23 de junho de 1980.

Clóvis Carvalho Luz

Técnico de Controle Externo - TC-lOO.2

Contador' CRClPR - 8677

PARECER N' 4019/80·PE.

A Câmara Municipal de Ubirat â consulta esta Corte sobre a lega
lidade de projeto do Executivo autorizando o Município a arcar com
as despesas de aluguel da residência do Promotor Público da Comarca.

A matéria já foi objeto de reiteradas decisões desta Corte, em
casos idênticos ou análogos, nos quais os municípios pretendiam ar
cru- com despesas que não as próprias, por motivos vários que não
vem a pelo comentar.

A Dl\i1C, em sua Informação n- 46/80, analisou detidamente o as
sunto, relacionando inclusive as Resoluções desta Corte que fixaram
como ilegal tal procedimento.

Resta, pois, a esta Procuradoria, endossando a conclusão daquela
instrução opinar pela resposta negativa, aduaindo. ainda, que é a pr-ó
pria Lei n" 4320/64, que somente autoriza a rcalizaçâo de despesas
que se compreendam no orçamento como próprias (Art. 4.").

Procuradoria do Estado, 25 de junho de 1980.
Pedro Stenghel Guimarães
Procurador

RESOLUÇAO N' 2.601180

o Tribunal de Contas do Estado do Paraná. nos termos cio voto
do Relator, Conselheiro JOSe ISFER,

RESOLVE:
Responder negativamente à consulta constante da inicial, nos ter

mos da Instrução n.' 46/80 da Diretoria de Contas Municipais de fls.
6 a 8 e Parecer n." 4 .019/80 de fls. 9 da Procurador-ia do Estado junto
ao Tribunal de Contas.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAUL VIANA, LEO
NIDAS HEY DE OLIVEIRA, JOSl'. ISFER (Relator), ARMANDO
QUEIROZ DE MORAES e os Auditores ALOYSIO BLASI e IVO THO·
MAZONI.
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Sala das Sessões, em 03 de julho de 1980.
1OAO FJ!DER
Presidente

VERBA DE REPRESENTAÇAO - LEGALIDADE

CONSULTA: Legalidade do pagamento de verba de representação ao
Presidente da Câmara.

Resolução:
Interessado:
Relator:
Decisão:

n- 3.658/80
Cúmnra Municipal de Oucdns do Iguaçu
Conselheiro Armando Queiroz de Moraes
Resposta ncgativa .

INSTRUÇAO DA D.C.M.

Através do Ofício n" 35/80. de 14 de agosto de 1980. o ilustre
Presidente da Cárnara Municipal de Quedas do Iguaçu. Vereador Ru
di Schacdlcr. encaminha a este Tribunal consulta nos seguintes ter
mos:

"Pelo presente vimos solicitar a V. Sn s. que se possível lias seja
informado quanto à legalidade da percepção da "Verba de Rcprcsen
{,\(;50" pelo Presidente da Câmnrn.

Esta solícttcção prende-se ao fato de termos sido infor-mado in
sistentemente pclo setor de cont abilidadc da Prefeitura deste Muni
cípio, que não cabe a percepção de dita verba pelo Presidente e1eSI;)
Câmara" .

t\ matéria referente a "Verba de Representação", do Presidente
da Câmara. já foi decidida por este Tribunal. que entendeu não haver
Pr-ot cçâo legal para a sua percepção.

Desta manciru, para evitar desnecessária repetição dos fatos ati
nentes à espécie. estamos anexando cópias xerox do inteiro teor do
decisório desta Corte, materializado na Resolução n." 2385, de 19 de
junho de 1980.

J! a informação.

OC1\1. em 27 de agosto de 1980.

Duilia Luiz Bento
Diretor

PARECER N' 2.386/8ll-P.E.

t\ Cámarn Municipal de Santa Cruz ele Monte Castelo consulta esta
Corte sobre 3. possibilidade de concessão de verba de representação
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ao seu Presidente. tendo, em vista que o art. 3Q
, dn Lei Complc

mcnt ar n." 2517j, que o proibia, foi revogado pela Lei Complcmcnt ar
n- 38179.

A D.C rv1 , em circunstnucinda análisc examina o assunto em sua
Inforrnaçâo no" 22/80, tornando perfeitamente claro que a revogação
do art. 3Q tb Lei Complcmcn tnr n." 2j teve. como único escopo per
mitir a alteração do art. 4.0 da mesma, que passou Jl:1 Lei Comple
mentar n" 38, a dar nova forma ao cálculo da remuneração dos vc
renderes. que p:lSSí\. n pat-tir delu. a ser- feito em relação à remu
neração dos deputados (subsídius c mais ajuda de custos), c não
mais :10S subsídios exclusivamente. dentro dos limites fixados, rcla
tivos às populações municipais.

I? bem de ver. ainda. que a simples revogação daquele disposi
tivu legal não clidc o princípio nele contido, vedando o pagamento a
vereador de qualquer vantngcrn pecuniária. não autorizada expressa
mente por ela, pois o diploma legal que a substitui igualmente não
autoriza nada mais do que a ndoçâo do 110\'0 critério de remunera
,;ües dos vereadores.

Portanto. <:1 D.C.i\l. conclui, e conclui bem. que é ilegal a fixa
câo de tnl vantagem. c esta Procuradoria opina para que a consulta
seja respondida nestes termos. n-ssnl tando.s., a conseqüência advin
da do seu rcccbimcnto. qual seja a obrigação do beneficiário resti
tuir aos cofres públicos as irnportàncias recebidas, conforrnc persis
tentes decisões inclusive de ourras Cortes, como o Tr-ibuna! de Contas
de S50 Paulo. que julgando procedimento dessa natureza adotado pe
las Câmaras dos Municfpios de Campinas, Snuta Rosa do Vi t crbo.
S50 José dos Campos c 5:10 José do Rio Preto, cujos Presidentes vi
nham recebendo verba de representação. eleterminou-lhes a devolu
çúo das quantias percebidas.

É u p.u-cccr,

Procurndcu-ia do Estado em 17 de abril de 1980.

Pedro Slcnghel Guimarães
Procurador

VOTO DO CONSELHEIRO AR~I,\NDO QUEIROZ DE MORAES

de Suntn Cruz do Monte Castelo
pode fixar verba de representação

Municipal
Municipal

Consulta a Cámara
para saber se a Càmara
no Presidente.

I - A nuálisc feita pela Diretoria de Contas Municipais diz que
a lcgixlnçâo anterior proibia. pelo art. 39 da Lei Ccmplcmcn tar n."
2j c que a Lei Complementar 11." 38. hoje vigente, revogou em seu
art. 3°, o mesmo art. 3.0 da Lei n. 25.
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A cunclusâo é pela imposxibilidadc de se atribuir verba de repre
sentação de caráter pessoal aos Presidentes de Câmaras Municipais.
Aduz, ainda, a Diretoria de Contas Municipais, que a Presidência, co
mo órgão impessoal pude, contudo. autorizar despesas de rcprcscn
taçâo. através de dotações específicas do Gabinete c que os Presi
dentes que receberem verbas. a título pessoal, devem repor'.

11 - A Procuradoria acompanha, adota a informação da Diretoria
de Contas Municipais e é pela dcvcluçáo de import áncias já recebi
das, citando julgados do Tribunal de Contas de S~1ü Paulo.

II I - Efctivamcntc. a Lei anterior proibia a percepção de ajuda
de custo, rcprcscnt açâo ou gratificação - ano 39 da Lei Complemen
tar 11." 25 (2.7.75), princípio presente também na Lei Orgânica dos
Municípios (art 51).

IV - Cum o advento da Lei Complementar n." 38, de 13.11 79.
altcrnram o critério e os hmi les pnra a fixação da rcmuncrnção dos
Vcrcndorcs . O art. 3v da Lei n." 25, foi revogado pelo m-t 3." da
Lei n." 38.

Pela lei antiga a remuneração do Vereador era calculada sobre
os subsídios do Deputado (art. 49 da Lei n." 25).

Pela lei nova a rcmunct-açâo do vereador passou a ser calculada
sobre a remuneração do Deputado (nrt . 4" da Lei Complcmcmar
n." 38).

Há uma diferença cnt rc esses dois critérios, mesmo porque. sub
sídio é pruticamcntc. o vcncirucn to do Dcpuí ado , Comprcendc a par
te fixa e parte variávcl . E renumeração compreende nâo só os sub
sídios, como também. outras vant agcns pecuniárias recebidas pelo
Deputado

Sobre um I}()\'O t otul. portanto, calcula-se a remuneração do ve
rcadot-. E para que ele pudesse receber ajuda de custo e parcelas
correspondentes aos diver-sos auxihos foi preciso revogar a proibição
contida no ar-t. 3'1 da Lei n." 25, porque, se isso n[1O OCOITessc, vc
dada continuaria a percepção dessas van t agcns através do novo cál
culo.

V - A verdade é que o vereador com o advento da Lei Com
plementar n.': 38 teve um substancial aumento em sua remuneração.
O Deputado, ao que se sabe, não percebe verba de representação.
Pelo menos. na sua remuneração não entra irnport áncia alguma, a
título de representação. Se ele n50 tem, não é justo que O vereador
a tenha. Se tem, mesmo a outro título, ela jú faz parte de sua rc
mune ração. e fazendo o vereador terá um percentual sobre ela.
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Se o Deputado não tcm essa verba de representação, e se o Vc
rcador-I'rcstdcntc a rlvcr. burln-sc o art. 2" da Lei n." 38, que diz que
a rcrnuncruçâo do vereador. no seu total, não pode ut rapassar os li
mites que a seguir fixa.

VI - Fiualmen tc. se a proibição foi revogada pela Lei n" 38, não
há. nessa mesma lei, dispositivo que autorize expressamente a pcrcep
çâo dessa gratificação ou verba. E se não há, é evidente que ela não
pode ser percebida.

Dessa forma. entendo que o Tribunal de Contas deve responder
negativamente à consulta for-mulada pula Cámara Municipal de Santa
Cruz do Monte Castelo.

Armando Queiroz de Moraes
Conselheiro Relator

RESOLUÇAO 1\1: 2.385/80

o Tribunal de Comas do Estudo do P'\LlI1~l, nos termos do voto
anexo do Relator, Conselheiro ARi\lANDO QUEIROZ DE r\'1üRAES.

RESOLVE:
Responder ncgutivamcntc à consulta constante da inicial.
Participnr.un UU julgtuncu t o oS Cunsc-Ihcirus LEONIDAS HEY DE

OLIVEIRA, JOSÉ ISFER, RAFAEL IATAURO, ARMANDO QUEIROZ
DE ;\10RAES (Relator) e Auditores ALOYSIO I3LASI e FRANCISCO
BüRSARI NETTO. Fui presente o Procurador Geral. TULIO VARGAS.

Sala das SCSSUL's. em 19 de junbo de 198U.
Juão Féder
Presidente

PARECER 1\1," 5 625/80 - P.E.

A Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu consulta esta Corte so
bre a lugnlidndc do pagamento de verba de rcprcscn t açâo ao Presiden
te da Câmara.

A matéria tem sido objeto de exame f rcquun tc desta COI"tc c não
comporta maior análise .

Opina, pois, esta Procuradot-ia. em face de reiteradas decisões do
douto Plenário. que a. consulta seja respondida com simples menção
à Resolução n." 2385/80-TC., que concluiu pela ausência de SUPOI"tc lc
gaI para tal procedimento.

I? o parecer.

Procurnclot-ia do Estado, cru 03 de setembro de 1980.

Pedro Stenghel Guimarães
Procurador
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RESOLUÇAO N: 3 658/80

o Tribunal de Contas do Estado do Pnrnná. nos termos do voto
do Relator, Conselheiro ARi'vlANDO QUEIROZ DE l\.lüRAES,

RESOLVE:
Responder negativamente à consulta constante da inicial, adot an

do a dccisfio da rcspci t ávcl Rcsoluçàc Il.Q 2.38j/SO deste Tribunal. «nc
xn por cópia.

Participararn do j ulgamcn to os Conselheiros LEONIDAS HEY DE
OLIVEIRA. JOSI'. ISFER. ARMANDO QUEIROZ DE MORAES (Rela·
tor) e os Auditores FRANCISCO BORSi\RI NETTO c IVO THüMAZO
N1. Foi prcscn!c o Procurador do Estado junto ao Tr-ibuna! de Contas.
ZACHARIAS E~lIL1ANO SELEME.

Sala das Sessões, em 18 de setembro de 1980

João Fédcr
Prcsidemc

CONTRATO ENTRE PREFElTUIlA ~IUNICIPAL E SOCIEDADE
QUE VEIlEADOIl FAZ PARTE

Vereador prupr-ieuir-ío de posto de gasolina pude for-necer- combust tvel
c lubrificantes à Prefeitura Municipa1.

Resolução:
Interessado:
Relator:
Decisão:

n." 2908/80
Prefei t ura Municipal de Alto Piquiri
Conselheiro Armando Queiroz de Moraes
Responder à consulta de acordo com a Informação n."

52180 da Diretoria de Contas Municipais c Parecer n."
4537/80. da Pt-ocuradot-ia do Estado junto ao Tr-ibunal de
Contas.

CONSULTA

VENINO DA SILVA MOURA FILHO. brasileiro. casado. resi
dente e domiciliado na cidade e comarca de Alto Piquiri. Es
tado do Paraná, vem. pelo presente com o devido respeito e
acatamento perante V. Exa . formular

"CONSULTA"
vazada nos seguintes termos para o que expõe o que adian
te segue:

Que. é vereador em exercício na Cámara Municipal de Alto Piqui
ri, eleito em 15.11 76, para :1 presente gestão;
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Que, também, é comerciante, estabelecido na Avenida Br-asil, n.'
.573, em Alto Piquiri explorando o ramo comercial de "Posto de Ga

solina", com a razão social de "ALTO POSTO VALE DO PIQUIRI
LTDA";

Que, a sua firma é constituída por quotas de responsabilidade li
mitada, tendo corno sócios participantes, ele, peticionário e a sua es
posa, conforme o incluso contrato social. arquivado sob n.' 229.894,
em sessão de 20.02.79, na Junta Comercial do Pai-anã;

Que, pretendia fornecer combus t ivcl c lubrificantes à Prefeitura
Municipal de Alto Piquiri , mns. que até agora, não o fez à vista da
presumível proibição constante no art . 56 da Lei Complementar n." 02
- Lei Orgânica dos Municípios - de 18.06.73, objeto da presente
consulta;

Que, na sede do município, existem mais dois postos de gasolina
que comerciam normalmente com a municipalidade, visto que seus
proprietários não exercem funções públicas de qualquer natureza.

Assim sendo, é este no sentido de indagar de V. Exa. se o
fornecimento de combut ívcis e lubrificantes pela firma do
requerente à municipalidade de Alto Piquiri é uma operação
lícita? Que, se realizada não venha a colocar em risco o man
dato de vereador, bem como do próprio chefe do executivo
municipal?
Pede deferimento,

Alto Piquiri, 18 de junho de 1980

Venlnc da Silva Moura Filho

INFORMAÇAO DA DC.M.

Pelo Ofício n." 1557/80, de 19 de junhu de 1980. u ilustre Prefeito
Municipal de Alto Piquiri , SI". Oswaldo Nicolctti, endereça a este Tri
bunal consulta de Interesse do Vereador à Câmara daquele Município,
sr. Venino da Silva Moura Filho.

Basicamente, o preclaro Vereador quer saber se, sendo comer
ciante na comunidade e explorando o remo comercial de "Posto de
Gasolina", pode fornecer comhust ivcis c lubrificantes à Prefeitura Mu
nicipal de Alto Plquirl. sem que isto se caracterize como uma opera
ção ilícita?

A matéria trazida à colação já foi por diversas vezes decidida por
este Tribunal, com base no artigo 56, inciso VII, da Lei Complemen
tal' n." 2, de 18.06.73 - Lei Orgânica dos Municípios. Exemplo típico
é o que ficou materializado na Resolução n," 3138174, de 16 de agosto
de 1974 que, acolhendo Parecer da Procuradoria do Estado, capitu-
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lou: "Vereador no exercício do mandato não poderá ser proprietário
ou diretor (ger-ente} da firma ou empresa que goze de favor decorren
te de contrato celebrado com o Município (inciso VII, do artigo 56
da Lei Complementar TI.O 2, de 18,06.73). No caso da consulta entende
mos estar o Vereador - em exercício - proprictário. sócio de firrna
comercial e proprietário de táxi, impedido ele vender ou prestar ser
viços remunerados ao Município, mesmo não havendo contrato es
crito" .

Desta maneira, não há proteção legal para o pretendido na co-i
suIta.

E. a informação.

Duílio Luiz Bento
Diretor

PARECER N." 4537/80 - P E

A Prefeitura de Alto Piquiri, através de seu Titular. encaminha a
este Egrégio Tribunal, consulta formulada por Vereador, em exercí
cio, à Câmara daquele Municipio .

Quer saber se o fornecimento de combustíveis e lubrificantes. à
municipalidade, pela firma do edil interessado, é considerada opera
ção lícita, c que se realizada, n50 coloque em risco o mandato do
Vereador e nem o do Chefe do Executivo.

O Vereador, desde que diplomado, está impedido de contratar ou
manter contrato com o Município - artigo 56, IV, da Lei Complemen
tar 11,° 2, de 18.06.73 - c desde a posse não pode ser proprietário ou
diretor de empresa que goze de favor decorrente de contrato cele
brado com o Município (art. 56, VI I. da Lei Complementar 11.° 2, de
18.06.73) .

A infringéncin desses dispositivos implica em perda do mandato
- art . 56, do mesmo diploma legal.

Além disso, há princfpios éticos e morais que limitam procedi
mentos dessa ordem. A proibição de natureza moralizadora, tem o
escõpo de colocar a administração pública ao abrigo de insuspcícõcs .

Assim sendo, esta Procuradoria opina pela resposta negativa Ü

consulta de fls.
f'. o parecer.

Procuradoria do Estado, em 22 de julho de 1980.

Luiz Gahriel Sampalo
Procurador
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RESOLUÇAO N.. 2908/80

o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, nos termos do voto
do Relator, Conselheiro ARMANDO QUEIROZ DE MORAES,

RESOLVE:
Responder à consulta constante da inicial, de acordo com a In

formação n." 52180 da Diretoria de C00135 Municipais, de fls. 08 e
Parecer n." 4.537/80 de fls. 09 da Procuradoria do Estado junto ao
Tribunal de Contas.

Participaram do julgamento, os Conselheiros RAUL VIANA, JOSf..
ISFER, RAFAEL IATAURO, ARMANDO QUEIROZ DE ~IORAES (Re·
lator) c Auditores RUY BAPTISTA ;\lARCONDES c IVO THO~,tAZONI

Foi presente o Procurador Geral TULIO VARGAS.

Sala das Sessões, em 29 de julho de 19S0

João Féder
Presidente

FllRIAS DE FUNCIONARIOS DA P.M. - PAGAMENTO DE
METADE DAS FI!RIAS

Legalidade do pagamento em dinheiro da metade das férias a que tem
direito os seus funcionários.

Resolução:
Interessado:
Relator:
Decisão:

n." 3508/80
Prefeitura Municipal de Londrina
Lconidas Hey de Oliveira
Responder afirmu tivarncute à consultn de acordo com
n Informação 11.0 57/80 da D.C.M., e Parecer n." 5100/80
da Procurndot-ia do Estado, junto ;1 este Otgão .

INFORMAÇAO DA n.c M.

O Sr. Antonio Casemiro Bclinnti. Excelcntfssimo Prefeito do Mu
nicípio de Lonch-ina-Pfc. através do Ofício n." I05/80--GAB, datado de
27 de fevereiro de 1980, endereçou a esta Colenda Corte de Contas a
seguinte consulta, in exprcssts:

Dispõe o artigo 200 da Lei n.' 2.692, de 20 de novembro de
1976, que "o funcionário que optar pela fruição de 15 (quinze)
dias de férias receberá, a título de gratificação, o valor cor
respondente à metade de sua remuneração".

O benefício constante da citada Lei - Estatuto dos Fun
cionúrios Municipais de Londrina - foi, posteriormente. in
traduzido na CLT através do Decreto-Lei Federal 0.

0 1535177.
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o que nos leva a concluir. agora. pela sua constitucionalidade,
salvo entendimento diverso dessa Venerando Corte de Contas.

Entretanto, Sr. Presidente, em 26 de setembro de 1975. a
ilustrada Diretoria de Contas Municipais desse Tribunal, ao
examinar as contas deste Município, referentes ao exercício
de 1973. na parte atinente à Câmara de Vereadores, manifes
tou-se contrariamente à conversão de férias em pecúnia.

Tendo em vista a inovação verificada na CLT c a fim de
que o Município não venha ser acionado por funcionários mu
nicipais pela ncgu tiva a um direito expresso em Lei, é o pre
sente para consultar esse Colegiado se, de igual forma, não
seria correto pagar aos seus servidores, desde que a solicitem,
a convcrsâo de 15 dias em pccúnla, de cada período de férias
adquirido.

Lembramos, nesta oportunidade, que, em situação serne
lhante. um grupo de funcionários do Munictpio impetrou man
dado de segurança contra a denegação do Chefe do Executivo
ti. conversão em pccúnia do direito à licença-prêmio, a que fez
jus, na forma do artigo 131, do mesmo diploma legal. obtendo
ganho de causa junto ao Tribunal de Justiça do Paraná. que
expediu os Acórdãos n-s. 15.449, de 15 de maio de 1978, e 15.269,
de 16 de maio de 1978.

Na expectativa de um urgente pronunciamento por parte
desse Tribunal sobre a matéria. antecipamos agradecimentos.

Passa-se ao exame "de meritis".

Primeiramente, cumpre-nos detalhar que a consulta se reveste das
formalidades legais, cabendo apreciação do mérito.

Basicamente, a Municipalidade Londrinense deseja saber se esta
Corte estaria de acordo com que funcionários seus pudessem optar
pela fruição de apenas 15 (quinze) dias de férias, recebendo a título
de gratificação. entretanto, o valor correspondente à metade da re
muneração a. que teriam direito.

Na consulta, nada há mais que extrair. eis que, de resto. consta
apenas manifestação de preocupações e exposições correlatas.

Dirigindo-nos para a limitação legal, encontramos, vigtndo regular
mente. na Lei Municipal n." 2.692, de 20.11.76 - Estatuto dos Fun
cionários Públicos do Município ele Londrina - o artigo 0 9 200, vcrbts:

"O funcionário que optar pela fI1.1iç50 de 15 (quinze) dias de
férias receberá a título de gratificação o valor correspondente
à metade de sua remuneração".

Fazendo-se tais pagamentos. estarão os funcionários, ao pleitea
rem, exercitando um direito adquir-ido, o Sr. Prefeito cumprindo um
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preceito legal, de tal forma a não virem provocar uma lide desneces
sariamente. eis que o direito é líquido c certo. Portanto, para tais
pagamentos, não estará a Municipalidade cometendo uma liberalidade,
c a se situar na negativa de tais pagamentos, poderá sofrer a medi
da prevista no parágrafo 21, artigo 153. da Lcx Fundamen talis .

Certo é que, para Iundnmcn tar-sc uma negativa para tais paga
mentos, necessár-io seria que já existisse a declaração de inconstitu
cionalidade do já referido art. 200, devidamente t rnnsi tada em julga
do. Ao que nos consta, nada existe a respeito.

Assim, visando prévia definição desta Corte sobre o abordado te
ma, também no interesse da tranqüilidade administrativa do Poder
Executivo Londrinensc, data vcnia. a presente consulta deve ser res
pondida no sentido ele que o consulcntc pode efetuar o pagamento da
metade das férias de cada Funcionario. na expressa forma contida no
artigo 200 da Lei Municipal de Londrina n.' 2692, de 20.11.76.

Era o que nos competia informar, estando em condições de apre-
ciação superior

D.C.M., em 07 de agosto de 1980.

Nocdl Blttencour-t Martins
Técnico de Controle Externo 1'C-100.2

PARECER No" 5 \00/80 - P. E.

A Prefeitura Municipal de Londrina consulta esta Corte sobre a
legalidade do pagamento em dinheiro da metade das férias a que tem
direito, nos termos do art. 200, da Lei Municipal n." 2692176 (Estatuto
dos Funcionários do Municipio ), os seus servidores.

A D.C.M. analisou com exatidão o assunto c esta Procuradoria
concorda com a Informação n." 57/80, daquela Diretoria, opinando pa
ra que a consulta seja respondida afirmativamente, nos termos da sua
conclusão.

B o parecer.

Procuradoria do Estado, em 14 de agosto de 1980.

Pedro Stenghcl Guimarães
Procurador

RESOLUÇAO No" 3508/80

o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, nos tcnnos do voto
do Relator, Conselheiro LEONIDAS IIEY DE OLIVEIRA,

RESOLVE:
Responder afirmativamente à consulta constante da inicial, de

acordo com a Informação n." 57/80, de fls. 5 a 7 da Diretoria de Con-
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tas Municipais e Parecer n.' 5.100/80 de fls. 8 da Procuradoria do Es
tado junto ao Tribunal de Contas.

Participaram do julgamento os Conselheiros LEONIDAS HEY DE
OLIVEIRA (Relator), lOS!! ISFER. ARMANDO QUEIROZ DE MO
RAES c os Auditores FRANCISCO BORSARI NETTO c IVO THOMA
ZONI. Foi presente o Procurador Geral TULlO VARGAS.

Sala das Sessões, em 09 de setembro de 1980.

João Féder
Presidente

PRESTAÇAO DE CONTAS

CONSULTA: Prestação de Contas Relativa a Diárias

Resolução:
Interessado:
Relator:
Decisão:

n.' 3114/80
Polícia Militar do Paraná
Conselheiro Ar-mando Queiroz de Moraes
Resposta nos termos do Parecer n." 4797/80 da Procura
doria do Estado, junto ao Tribunal de Contas.

SENHOR SECRETARIO:
Apraz-mc, nesta oportunidade, encaminhar a V. Exa . a inclusa

proposta do Comandante do Policiamento do Inter'ior. para que, ou
vido O Tribunal de Contas do Estado, Se utilize no processo de pa
gamento de Diárias o mesmo procedimento utilizado em outros pro
cessos de prestação de contas, ou seja, substituindo-se a concessão
firmada individualmente em cada Guia de Concessão de Prestação
de Contas de Diárias pela firmada numa Relação de Pagamento de
Diárias.

Ao ensejo, reitero a V. Exa . os protestos de elevada estima e
consideração.

Manoel Abreu de Moraes, Ccl Art QEMA
Comandante-Geral

ASSESSORIA TIôCNICD-JURIDICA

Vem a esta Assessoria Técnico--.Jurídica, para instrução, por força
do despacho de fls. 6, o protocolado de n." 7.990/80-TC. de 1606.80,
que trata ele consulta formulada pelo Comando Geral da PM-PR,
através do ofício n." 483/CG, que visa racionalizar o processo de Pres
tação de Contas relativo a Concessão de Diárias,

A Diretoria Revisora de Contas, a quem compete a análise da
matéria, ora em exame, nos dá conta às fIs. 7. que atualmente, a Po-
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superior para os
de fls. 6 da DRC.a informação

à apreciação
em vista
presente

líciu Militar vem se utilizando elos formulários usados pelo Poder ExC'
cuti vo. que foram aprovados pela Resolução Conjunta n." 001180 
SEFI-SERI-I, de 18.01.80, a qual anexamos em nossa instrução.

Salienta, ainda, a respectiva Diretoria, que se o Colcndo Plenário
desta Casa, entender possível a adoção de LIma relação única de con
cessão de diár-ias, conforme preconizada nos documentos integrantes
de consulta, para facilitar que a Autoridade Concedente assinasse
apenas uma única vez, em nada afetaria a conferência dos processos
neste serviço.

Ante ao exposto, e tendo
s6 nos resta encaminhar o
devidos fins.

E o parecer.

ATJ., em 22 de julho de 1980,

Paulo Cyro Maingué
Téc . Cont r. Ext . Te - 100.1.

DIRETORIA REVISORA DE CONTAS

N." 1250/80
7990/80-Te.

Senhor Diretor:
O Exrno Sr. Secretário de Estado da Segur-ança Pública, ntra

vcs da peça vestibular, consulta este Egrégio Tribunal de Contas, so
bre medidas sugeridas pelo Comando Geral da Polícia Militar- do Pa
raná, visando racionalizar o processo de prestação de Contas de Adian
tamentos relativas o. Diárias.

Cabe-nos informar que, atualmente. a Polícia Militar, vem se uti
lizando dos formulários usados pelo Poder Executivo, que foram apro
vados pela Resolução Conjunta n." 001/80 - SEFI / SERH, de 18.01.80.

Se o Colorido Plenário deste Tribunal, entender possível a ado
ção de lima relação única de concessão de diárias, conforme preconi
zada nos documentos integrantes da consulta. para facilitar que a
Autoridade Concedente assinasse apenas uma única vez, em nada afe
tnria a conferência dos processos neste Serviço.

D.R.C., em 18 de julho ele 1980.
a) Elon Fuy ~alal Bonin

Chefe do Serviço de Comprovação de Adiantamentos
De Acordo:

a) Valter Otaviano da Costa Ferreira
Diretor
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PARECER N,· 4797/80

Pelo protocolado sob n." 7.990/80, o Senhor Secretário de Estado
da Segurança Pública, encaminha Consulta do Comando Geral da Po
lícia Mili ta r do Estado no sentido de saber da viabilidade de ser uti
lizado no processo de pagamento de Diárias, o mesmo procedimento
utilizado em outros processos de Prestação de Contas. ou seja, subs
tit uindo-sc a concessão firmada individualmente em cada Guia de Con
cessão de Prestação de Contas de Diárias. pela firmada numa Relação
de Pagamento de Diár-ias. a fim de facilitar o processamento c evit ar
o intenso movimento burocrático das unidades da P .1\1. E. PI'.

A Diretoria Revisora de Contas, na sua instrução 11.° 1.250/80, :15

fls. 7, nos dá notícia de que a Polícia Militar do Estado vem se utili
zando dos formulários usados pelo Poder Executivo. que foram apro
vados pela Resolução conjunta n." 001/80 - SEFI·SERH, de 18.01 80.

Nestas condições c tendo em vista o parecer n." 1.837/80, às fls.
8, da Assessoria Técnica Jurídica, somos de parecer que não há, no
procedimento pretendido, implicações de ordem legal que o desauto
rize.

I? aparecer.

Procuradoria do Estado, em 31 de julho de 1980.

Zacharias E. Seleme
Procurador

RESOLUÇ,\O N,· 3114/80

o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, nos termos do voto
do Relator, Conselheiro ARMANDO QUEIROZ DE MORAES e do Con
selheiro LEONIDAS l-lEY DE OLIVE1RA, que votou no sentido de res
ponder à consulta de acordo com o Parecer da Procuradoria do Es
tado junto a cst c Tribunal, mas que. tendo em vista o Decreto n."
1. SOS/80 e a Resolução Conjunta n." 0l/80 dos Secretários de Finan
ças c dos Recursos Humanos, a matéria deve ser subrnctida ao Chefe
do Poder Executivo por se tratar de Ato da Administração do Estado.

RESOLVE:
Responder fi consulta constante da inicial nos precisos termos do

Parecer n." 4.797/80 de fls. 16 da Procuradoria do Estado junto ao
Tribunal de Contas.

Participaram do julgamento do fcito os Conselheiros RAUL VIA·
NA, LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA, JOS~ ISFER, RAFAEL IATAU
RO. ARMANDO QUEIROZ DE MORAES (Relator) e Auditor RUY
BAPTISTA MARCONDES. Foi presente o Procurador do Estado AN
TONIO NELSON VIEIRA CALABRESI.
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Sala das Sessões, em 07 de agosto de 1980.
João Fédcr
Presidente

TAXA DE CONSERVAÇAO DE ESTRADAS

Alienação de Bens Movere do Munlcfpío

Resolução:

Interessado:
Relator:
Decisão:

n." 2i77180
Prefeitura Municipal de Realeza
Conselheiro José Isfcr
Resposta nos termos da lnstruçâo de 0.° 48/80 da Dire
toria de Contas Muuicipais e Parecer n." 4318/80 da Pro
curadoria do Estado, junto ao Tribunal de Contas.

CONSULTA

Senhor Presidente:

A finalidade deste é consultar esse Egrégio Tribunal de Contas.
sobre assuntos de relevantes importâncias, c que estão causando dú
vidas em nossas decisões. considerando Interpretações diferentes des
te ou daquele Legislador, ou até mesmo contradições na própria "Lei
Orgânica dos Municípios", o que passamos a expor:

1 - O Código Tr-ibutário do I\1unicípio de Realeza, Capítulo II do
Imposto Sobre Serviços, artigo 190, item 36, determina a incidência
do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza sobre: "Armazéns
Gerais, Armazéns Frigoríficos e Silos, car-ga c descarga, arrumação e
guarda de bens e Serviços Correlatos". Com base neste item pode es
ta Administração efetuar lançamento e cobrança do I 5.S.0.N. so
bre a "Taxa de Recepção e Secagem" que uma Cooperativa Agropecuá
ria, vem descontando de agricultores que depositam seus produtos em
seus armazéns.

11 - Considerando a dificuldade que praticamente nos impossibi
lita o lançamento da Taxa de Conservação de Estradas com base por
metro linear de testada fronteiriços às estradas e caminhos Munici
pais.

Considerando ainda que haverá uma grande disparidade de va
lores, pois certamente ocorrerá que contribuintes, com menor área
de terra, e que sejam menus beneficiados pelas Rodovias, por não
disporem de condições e equipamentos necessários. venham a pagar
taxas bem mais elevadas que alguns latifundiários que se utilizam
em maior escala de tais Serviços
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Com base no que expomos pretendemos lançar a referida Taxa
de Conservação de Estradas por hectare de terra de cada propr-ie tá
rio, entendemos assim haver mais Justiça Tributária qual seria o (;1.

minho correto e dcflnit ivo?
IH - Considerando as divergências na Própria Lei Complemen

tar n' 02 "Lei Orgânica dos Municípios" sobre a alienação de Bens
Móvcis . A Citada Lei em seu artigo 59, alínea VIII, estabelece que
depende de au torização Legislativa para que o Executivo possa alie
nar Bens Pa triruoniais , quando o valor destes, apurado através de
comissão, designada para tal fim for igualou superior a 10 (dez) ve
zes o maior salário mínimo vigente no Estado. O Artigo 106 inciso I,
determina que depende de autorização Legislativa apenas Bens Imó
veis.

Com o que esclarecemos, solicitamos dessa Corte: Podemos alie
nar Bens Móveis do Municfpio sem aut oriznção Legislativa? Qual o
procedimento correto?

No agunrdo da habit ual ntcnçâo de V. Ex.': aprcscnt arnos os nos-
sos protestos de estima e distinta consideração.

Atcnciosamen te

Francisco Durs
Prefeito Municipal

INSTRlJÇAO DA D. C. M

o Sr. FRANCISCO DORS, Prefeito Municipal de Realeza. a través
do ofíciu n- 75/80, de 12 de junho de 1980, formula consulta a esta
Corte de Contas.

A presente Consulta está dividida em duns pa rtes .
;\ primeira envolve dúvidas na interpretação e conseqüente aplí.

cação do Código Tr-ibutário do Município. ensejando a seguinte per
gunta: "Qual seria o caminho correto c definitivo?"

A segundo ver-sa sobre a Lei Orgàntca dos Municipios. no que diz
respeito a alienação de Bens Móveis. arts. 59, inciso VIII c 106, inciso
1. também concluindo com as seguintes solicita....õcs por parte do Con-.
sulcn tc: "Podemos alienar Bens Móveis do Município sem au
torização Legislativa. Qual o procedimento correto?"

Respondendo o primeiro tópico da Consulta e verificando tratar
se de matéria do campo de Direito Tributário c de autonom!a local.
entendemos que não seria da competência deste Tribunal apreciar o
assunto em questão. A nfi rmativa está consubs t anciada em posição
firmada por este órgão, nas decisões constantes das Resoluções a se
guir enumeradas. todas publicadas em Revistas do Tribunal de Con
tas do Estado do Paraná. de conformidade com o que foi prolotado
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na Rcs. n? 1.164/74 - Rev. n." 19 - marçüJ74, pág 48; Res. n."
3 340/77 - Rcv. n." 56 - setembro/v". pág. 48; e Rcs n' 2.270/78-A
- Rev. 11." 61 - 2." trimcstrcl78, página 77.

Para a segunda parte da Ccusuha. que por trazer uma pergunta
clara te sucinta, envolve também uma resposta simples e sintética. de
acordo com o que já decidiu este Colcndo Ot-gâo. ou seja. indcpcndc
de autorização legislativa a baixa ou nlicnaçâo de Bens Móveis. inscr-.
vive!s ou n50, qualquer que seja o seu valor.

A resposta ofcrccicla nestes termos cstá fundarncn t ada na Rcso
lução n.' 3.050/78. de 15 de agosto de 1918, publicada na Revista n? 62
- 3.0 t rimcst rc/Zê. página 125, que respondeu consulta semelhante for
mulada pela Prefeitura Municipal de Ponta Grossa.

1:. a informação.

De M., em 02 de julho de 1980.

Nestor Aluncio Duffeck
Técnico de Controle Externo - TC-IOO.

PARECER N-" 4.318/8D-P.E

Vem a esta Procuradoria do Estado o protocolado sob n
8021/80, que trata de consulta do Senhor Prefeito Municipal de Rea
leza a respeito de dois assuntos. Preliminarmente, deseja sejam diri
midas dúvidas na in te rpretaçâo para efeito de aplicação do Código
Tributário do Município, que nâo Se ajusta como matéria de compe
tência deste Tribunal de Contas para apreciar.

Em seguida, quer subcr se pode alienar Bens Móveis do Muni
cípio sem autor-ização do Legislativo. cuja resposta é encontrada na
Lei Orgânica dos Municípios (Lei Complementar 11." 2173), art. 106, in
ciso 11.

Ante o exposto, opinamos pela resposta ao consulente nos termos
da informação n." 48/80, às fls. 4/5 da Diretoria de Contas Municipais
e deste parecer

E o parecer.
Procuradoria do Estado, 9 de julho de 1980.
Zacharlas E. Seleme
Procut-ador

RESOLUÇAO ", 2 777/80

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná, nos termos do voto

do Relator, Conselheiro lOS!? ISFER,
RESOLVE:
Responder a consulta constante da inicinl , de acorrlo com a 111s-
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trução n'' 48/80 da Diretoria de Contas Municipais, às fls. 4 e 5 e
Parecer n." 4318/80, às fls. 6, da Procuradoria do Estado junto ao Tri
bunal de Contas.

Participaram do julgamento, os Conselheiros RAUL VfANA, LEG
NIDAS HEY DE OLIVEIRA, JOSe. ISFER (Relator), RAFAEL IATAU·
RO, ARMANDO QUEIROZ DE MORAES e o Auditor IVO THOMAZO
NI. Foi presente o Procurador LUIZ GABRIEL SAMPAIO.

Sala das Sessões, em 17 de julho de 1980.

JOAO FIÔDER
Presidente

EMPENHO DE DESPESA DE PRONTO PAGAMENTO

Resolução;
Interessado:
Relator:
Decisão:

n' 2.762/80
Prefeitura Municipal de São João do Ivaf
Conselheiro Armando Queiroz de Moraes
Resposta negativa

Senhor Presidente:

Através do presente, dirigimo-nos a essa Egrégia Corte para for
mular a seguinte consulta:

I. A Prefeitura Municipal de São João do Ivaí, adotando o sis
tema de reembolso de despesas de viagem e estadias, mediante apre
sentação de comprovantes, pode a mesma empenhar parte dessas des
pesas sem comprovantes, COIllO por exemplo despesas com táxi, des
pesas miúdas de pronto pagamento, etc.?

Sem mais, no momento, aproveitamos a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência, os nossos protestos de alta estima e distintas
considerações,

Atenciosamente.
José Francisco de Queiroz
Prefeito Municipal

INFORMAÇAO N' 49/SI).DCM

o Sr. José Francisco de Ouei róz, Prefeito Municipal de São João
do Ivai. através do Ofício Cont/ns 39/80, de 25 de junho de 1980, faz
a seguinte

CONSULTA:
"A Prefeitura Municipal de São João do Ivaí, adotando o sistema

de reembolso de despesas de viagens e estadias, mediante apresenta
ção de comprovantes. pode a mesma empenhar parte dessas despesas
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sem comprovantes, como por exemplo despesas com táxi, despesas
miúdas de pronto pagamento, etc?"

NO I\I~RITO

Em consulta similar, formalizada pela Câmara Municipal de Ma
ringá, este orgüo. através da Resolução n'l 1.910171-TC, publicada na
revista do Tribunal de Contas n." 3, às páginas 82 a 84, resolveu res
ponder nos termos do voto do Relator, Conselheiro JOAO FeDER, cujo
texto transcrevemos:

"Despesas dessa natureza poderão ser efetivadas desde que exis
ta saldo disponível na verba própria do orçamento, com a conse
qüente comprovacâo das mesmas (notas, recibos, etc.i".

Recentemente, pela Resolução n." 346/80-TC, publicada às páginas
53/54, da Revista n." 68, l Q trimestre de 1980, o Relator, Conselheiro
Rafael In tauro. emitiu, em resumo, o seguinte voto: ", as despesas
com viagens c estadas, devem correr à conta de dotação orçamentária
aplicável ao adiantamento e sua comprovação é feita a través de notas
correspondentes e não de recibo pessoal". (O grifo é nosso).

Vimos, portanto, que a forma de contabilização pretendida pela
Municipalidade é impossível.

e. o que temos a informar.
Submetemos o exposto à decisão Superior.

Clóvis Carvalho Luz
Técnico de Controle Externo - 1'C-100.2 - Contador CRC/PR-8677

PARECER N' 4. 290/8ll-P.E.

A Prefeitura Municipal de São João do Iva i. através de seu titu
lar, expressa, na peça inicial, indagação de crdem contábil.

A D eM. pela Informação de n- 49/80, às fls. 3, responde nega
tivamente à consulta.

Esta Procuradoria adota, como subsídio de Parecer, as conclusões
da supracitada instruçâo, opinando pela resposta na forma alf disci
plinada.

e o parecer.

Procuradoria do Estado, 8 de julho de 1980.

Cândido M. Martins de Oliveira
Procurador
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RESOLUÇAO N' 2.762/80

o Tt-ibunn l de Contas do Estado do Paraná, nos termos do voto
do Rél:1tor. Conselheiro ARMANDO QUEIROZ DE MORAES,

RESOLVE,
Responder negativamente à consulta constante da inicial, de acor

do CO In a l nst ruçúo n- 49/80 (fls. 3 c 4) da Diretoria de Contas Mu
nicipais e Parecer n." 4290/80 (fls. 5) da Procuradoria do Estado junto
ao Tribunal de Contas.

Participaram do julgamento, os Conselheiros RAUL VIANA, LEü·
NlDAS HEY DE OLIVEtRA, JOSÉ ISFER, RAFAEL IATAURO, AR
MANDO QUEIROZ DE MORAES (Relator) c Auditor IVO THOMAZO
NI. Foi presente u Procurador do Estado LUIZ GABRIEL St\t\"lPAIO.

Sula das Sessões. em 17 de julho de 1980.

1OAO H:DER
Presidente

SUBSIDIOS DE VEREADORES

Consulta. Resolução do Legislativo Municipal majorando os subsídios
dos vereadores com efeito retroativo.

Resolução:
Interessado:
Relator:
Decisão:

nv 2 680/80
Câmara Municipal de Maringri
Conselheiro Armando Queiroz de Moraes
Resposta nos termos do Parecer nv 4089/80 ela Procura
doria do Estado junto a este órgão.

Senhor Presidente:

Servimo-nos do presente para comunicar a V. Exa. que o Legis
lativo Municipal aprovou resolução majorando os subsídios dos Senho
res Vereadores em caráter rctrca t ivo. fundamentado em Legislação Fe
deral.

Por outro lado, sohcnamos a V. Exa. a especial fineza de nos
informar sobre a legalidade da rctroação acima especificada. com ba
se na Lei Complementar, aprovada recentemente pelo Congresso Na
cional, especificando, se possível dctalhadnmcn tc, inclusive o tempo
permitido para que citados subsídios tenham efeito retroativo e per
centagem autorizada.

Na ausência de outro particular para o momento, colhemos a opor
tunidade para registrar agradecimentos dos mais sinceros pelo atcn-

- 106-

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



dimcnto. rnanifcst ando-luc, ainda, sentimentos ele cstima L' alto con
sideração.

Noboru Yumamoto
Presidente

INSTRUÇAO DA D.C.M.

Pelo Ofício Il 9 025, de 3 de janeiro de 1980, o ilustre Presidente da
Câmara Municipal de !vlaringá. Vereador Noboru Ynmamoto. endere
ça consulta a este Tribunal !lOS seguintes termos:

"Servimo-nos do presente para comunicar a V. Exa. que aLe·
gisl<üi\'o Municipal apr-ovou resolução majorando os subsídios dos Se
nhores Vereadores em caráter retroativo, fundamentado em Legisla
cão federal.

Por outro lado. solicitamos a V. Exa. a especial fineza de nos in
formar sobre a legalidade da rctroação acima especificada, com base
na Lei Complementar, aprovada recentemente pelo Congresso Nado
mil, especificando, se possível, dctalhadamcntc, inclusive o tempo per
mitido para que citados subsídios tenham efeito retroativo e percen
tagem autorizada".

No que respeita à matéria trazida à colação. referente à remune
fação de Vereadores, o advento da Lei Complementar n- 38, de
13.11.79, trouxe inovações nos pnrâmctros aplicáveis ao respectivo cál
culo, que passaram a ser considcrndos não mais em relação aos subsf
dios dos Deputados à Assembléia Legislativa, mas sim, em função da
remuneração desses Parlamentares.

O artigo 49 do precitado dispositivo legal. ao tratar de modifica
ções na área, assim reza:

"Poderão as Câmaras Municipais. na legislatura em curso, at ua
Iiznr a remuneração dos Vereadores, segundo os critérios da pre
sente lei".

Desta maneira, a partir da vigência da citada Lei Complementar
e ante ato regulamentar da Câmara majorando a remuneração dos
senhores Vereadores á Cámnra !vlunicipal de Mar-ingá. nada há que
impeça a materialização da medida

Duílio Luiz Bento
Diretor

PARECER N' 40S9/S0·P.E.

A Câmara Municipal de Maringá consulta esta Corte sobre a le
galidade do ato que majorou os subsídios dos vereadores, em conso
nância com ü disposto na Lei Complementar n- 38179, com caráter
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retroativo, c pedindo esclarecimentos sobre até quando pode retroagir
a majoração e a quanto deve montar.

A D.e.M., em sua Informação n." 47/80. analisou o problema cor
retamente e concluiu pela legalidade do procedimento, opinando pela
resposta afirmativa à consulta. Todavia, como se depreende da inda
gação que a consulcnte, mesmo conhecendo o texto da lei, que é su
ficientemente claro, tem dúvidas pendentes, opinamos para que a res
posta seja dada nos seguintes termos: "O ato tem suporte legal e a
majoração não pode retroagir além da data da vigência da Lei Comple
mentar 38/79, ou seja 13 de novembro de 1979. Quanto à porcentagem
da elevação deve cingir-se aos limites estabelecidos na própria lei, com
base na remuneração atual dos deputados estaduais. levando-se ainda
em conta que, nos termos da legislação vigente. as despesas com a re
muneração dos vereadores não poderão, sob qualquer hipótese. ultra
passar, em seu total, 3% (três por cento) da receita efetivamente rea
lizada no exercício anterior".

e. o parecer.

Procuradoria do Estado, 27 de junho de 1980.

Pedro StcngheI Guimarães
Procurador

RESOLUÇAO N' 2.680/80

o Tribunal de Contas do Estado do Paraná. por unanimidade, DOS

termos do voto do Relator, Conselheiro ARMANDO QUEIROZ DE
MORAES.

RESOLVE:
Responder à consulta constante da inicial, de acordo com o Pa

recer H.O 4.089/80 da Procuradoria do Estado junto ao Tribunal de
Contas.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAUL VIANA, LEO~

NIDAS HEY DE OLIVEIRA, JOSE ISFER. ARMANDO QUEIROZ DE
MORAES (Relator) e os Auditores ALOYSIO BLASI e IVO THOMA·
ZONI. Foi presente o Procurador Geral TúLIO VARGAS.

Sala das Sessões, em 10 de julho de 1980.

JOAO FJ!DER
Presidente

PRESTAÇAO DE CONTAS - PRESTAÇAO DE CONTAS
DE FUNDAÇAO

Resolução:
Interessado:

n' 3.672/80
Prefeitura Municipal de Cândido Rondou
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Relator':
Decisão:

Conselheiro José Isfcr
Resposta nos termos da Informação n\> 65/80 da Direto
ria de Contas Municipais e Parecer H.

Q 5.569/80 da Pro
curador-ia do Estado, junto ao Tribunal de Contas.

INSTRUÇAO DA De.M.

L

Trat a oste processo de consulta do Município de Marechal Cândi
do Rondou. que, em síntese, quer saber de que maneira a Fundação
Educacional de Marechal Cândido Rondon - FUNDEMAR deve pres
tar contas, já que a sua pcrsonnlídadc jurfdica era de direito privado.

A Diretoria de Contas Municipais, pela InfonTIJç50 de n°
54/80-0Cf\'I, de fls. 3 a 5, intentou indicar caminho técnico legal para
a matéria. A Procuradoria do Estado junto a este Tribunal. contudo,
houve por bem recomendar diligência externa à origem no que foi
acompanhada pelo Relator - a fim de que o processo fosse instruído
com maiores elementos sobre aquela entidade.

A municipalidade, em resposta, encaminhou os documentos de fls.
8 a 19, que permitem ampla visualização sobre os seus objetivos ins
titucionais. Ainda, através contato telefônico posterior informou sobre
a rnodificação procedida na personalidade jurídica da Fundação, que.
conforme Lei n" 1343, de 30 de janeiro de 1980, de cópia anexada pela
DCi\L p'1SSOU a ser de Direito Público.

Ante essa constaraçâo. não restam mais dúvidas de que a conta
bilidade c bem assim a Prestação de Contas deverão seguir os dita
mes da Lei Federal n" 4320, de 17 de março de 1964.

I! a informação.

DeM. em 28 de agosto de 1980.

Duílio Luiz Bento
Diretor

LEI W 1. 343

DATA: 30 de janeiro de 1980.
SúMULA: Altero o Lei n" 1.297. de 28 de agosto de 1978.

A Cárnnra Municipal de Mnrr..chal Cândido Rondon, Estado do PJ
rnná. aprovou, e cu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. IQ - O artigo 1.0, da Lei n." 1.297. de 28 de agosto de 1978,
passa a vigorar com;) seguinte redação:
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"Art. I'" - Fica o Prefeito Municipal autorizado a instituir uma
Fundação, com duração ilimitada, sem finalidade lucrativa.
com personalidade jurídica de direito público denominada Fun
dação Educacional de Marechal Cândido Rondon".

Art. 2'" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Cândido Rondon, em

30 ele janei ro de 1980.
Registre-se e publique-se.
Vémo Scherer
Prefeito Municipal

PARECER N' 5 569/80-P E

Atendida a diligência externa à or-igem. determinada pela Reso
lução n," 2901/80, deste Egrégio Tribunal de Contas, retorno. a esta
Procuradoria do Estado o protocolado sob n- 3034/80 que trata de
Consulta do Senhor Prefeito Municipal de Marechal Cândido Rondon,
a propósito de Prestação de Contas da "Fundação Educacional de Ma
rechal Cândido Rondon", com personalidade jurídica de direito públicor.

A Diretoria de Contas Municipais, em sua informação n" 65/80, às
fls. 21. responde que não restam dúvidas de que a contabilidade e
bem assim a Prestação de Contas deverão seguir os ditames da Lei
Federal n- 4320/1964.

Ante o exposto, opino pela resposta ao Consulcntc nos termos da
informação n' 65/80, acima referida, da D C.M., e deste parecer.

~ o parecer.

Procuradoria do Estado, 2 de setembro de 1980.

Zacharias E. Seleme
Procurador

RESOLUÇAO N' 3 672/80

o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, nos termos do voto
do Relator, Conselheiro JOSe ISFER,

RESOLVE:
Responder à consulta constante da inicial, de acordo com a in

formação n' 65/80 de fls. 21 da Diretoria de Contas Municipais e
Parecer n." 5.569/80 de fls. 33 da Procuradoria do Estado junto ao
Tribunal de Contas.

Pa rticiparam do Julgamento os Conselheiros LEONIDAS HEY DE
OLIVEIRA, .lOS!': ISFER (Relator) ARMANDO QUEIROZ DE MORAES
e os Auditores FRMICISCO BORSARI NETTO c IVO THOMAZONI.
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Foi presente II Procurador do Estado junto JO Tribunal de Contas,
ZACHARIAS EMILIANO SELEME.

Sala das Sessões. em 18 de setembro de 1980.

JOAO HeDER
Presidente

REMUNERAÇAO DE VEREADORES

Resolução:
Interessado:
Relator:
Decisão:

n" 3.420/80
Prefeitura Municipal de Medianeira
Conselheiro José Isfer
Resposta nos lermos da Informação ns 60/80 da Dire
toria de Contas Municipais c Parecer n.: 5286/80 da Pro
curadoria do Estado junto ao Tribunal de Contas.

CONSULTA

Excclcn t issimo Senhor Presidente:
Com nossos respeitosos cumprimentos, pelo presente solicitamos

o Parecer desse Egrégio Tribunal de Contas com referência ao valor
total da remuneração devida aos vereadores deste Município. que .:-50
num total de nove (9), sendo que a população do Município está es
timada pelo IBGE em 45.216 (quarenta e cinco mil e duzentos e de
zesseis) habitantes c a receita efetivamente arrecadada no Exercício
de 1979 foi de Cr$ 62.896.329,95 (sessenta e dois milhões, oitocentos
e noventa e seis mil, trezentos c vinte e nove cruzeiros e noventa e
cinco centavos).

No ensejo expressamos protestos de real cstima e elevada con-
sideração.

Paço Municipal 25 de julho, Medianeira. 21 de julho de 1980.
Luiz Bonatto
Prefeito Municipal

INSTRUÇAO DA D.C.I\I.

Pelo Ofício n'' 344/80, de 21 de julho de 1980, o ilustre Prefeito
Municipal de Medianeira, senhor Luiz Bonatto, encaminha consulta a
este Tribunal vazada nos seguintes termos:

"Com nossos respeitosos cumprimentos, pelo presente solicitamos
o Parecer desse Egrégio Tribunal de Contas com referência 3D

valor- total da remuneração devida aos vereadores deste Município.
que são num total de nove (9), sendo que a população do Mu-
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mcrpio está estimada pelo IBGE em 45.216 (quarenta e cinco mil
e duzentos c dezesseis) habitantes c a receita cfct ivament e arre
cadada no Exercício de 1979 foi de Cr$ 62.896.329,95 (sessenta c
dois milhões. oitocentos c noventa e seis mil, trezentos e vinte c
nove cruzeiros c noventa c cinco centavos)",

A matéria trazida à colação deve ser analisada à luz da Lei Com
plementar Federal ns 38, de t3. 11.79, especialmente do que consta dos
artigos 4.'>, 7." c 9." c do Decreto Legislativo TI. O 49/80, de 30.01.80, da
Assembléia Legislativa do Estado do Paraná

A referida Lei Complementar assim dispõe:

"Art. 49
- A remuneração dos vereadores não pode ultrapassar, no

seu total. os seguintes limites em relação a dos Deputados
à Assembléia Legislativa do respectivo Estado:

1- .
11 ~ Nos Municfpios com população de mais de 10.000 (dez

mil) a 50.000 (cinqüenta mil) habitantes, 15% (quinze por cento),

"Art. 79
- A despesa com a remuneração dos Vereadores não poderá,

em cada Municfpio, ultrapassar, anualmente, 3% (três por
cento) da receita efetivamente realizada no exercício ime
diatamente anterior,

"Art. 90 ~ A população do Município será aquela estimada pela Fun
dação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
(IBGE). que fornecerá por certidão, os dados às Câmaras
interessadas" .

De outro lado, conforme o citado Decreto Legislativo n" 49/80, a
remuneração dos Deputados Estaduais - para cálculo da dos Verea
dores ~ é de Ct-S 72.759,75. Portanto, aplicando-se a esse montante o
percentual de 15% previsto no item 11 do artigo 49 da Lei Comple
mentar Federal n." 38, já referida, encontra-se o valor de Cr$ 10.913.96,
que é o que deve receber, atualmente, o Vereador à Câmara Municipal
dc Mcdianeira. Encontrado esse valor que multiplicndo pelo número de
Edis e pelos 12 meses do ano, não ultrapassa o limite mencionado no
artigo 7.Q da Lei Complementar em apreço. nada mais pode receber o
Vereador, Inclusive Representação em se tratando do Presidente do
Legislativo.

e. a .informação.

DCM, em 12 de agosto de 1980.

Duma Luiz Bento
Diretor
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PARECER No· 5.286/80 - P.E.

A Prefeitura Municipa l de Medianeira consulta esta Corte sobre o
"quant um" da remuneração dos seus vereadores, em face dos dispo
sitivos legais que regulam a matéria (Lei Complcmentur Federal n"

38179)
A D.C.M. analisou o assunto. procedeu os cálculos. c esta Pro

curadoria opina para que a rcspost a seja dada nos exatos termos da
Informação n." 60/80, daquela Diretoria.

e. o parecer.

Procuradoria do Estado. 21 de agosto de 1980.

Pedro Stcnghel Guimarães
Procurador

RESOLUÇÃO No· 3.420/80

o Tr-ibunal de Contas do Estado do Paraná, nos termos do voto
do Relator, Conselheiro JOSÉ ISFER

RESOLVE
Responder à consulta de fl . I, de acordo com a Informaçâo TI,Q

60/80 de fls. Il.
Q 3 e 4 da Diretoria de Contas Municipais e Parecer 0,°

5286/80 de fi. 5 da Procuradoria do Estado junto ao Tribunal de Con
tas.

Participaram do julgamento os Conselheiros LEONIDAS HEY DE
OLIVEIRA, JOSE 15FER (Relator), ARMANDO QUEIROZ DE MO
RAES e os Auditores Convocados FRANCISCO BORSARI NETTO e
IVO THOMAZONI.

Sala das Sessões, em 02 de setembro de 1980.

João Fédcr
Presidente

FUNCIONARIOS PúBLICOS MUNICIPAIS - CARGO EM COMIS
SAO - F~RIAS - RECEBIMENTO DE PECúNIA

Resolução:
Interessado:
Relator:
Decisão:

n." 3.460/80
Prefeitura Municipal de Londrina
Conselheiro Rafael Iatauro
Resposta Afirmativa
CONSULTA

INSTRUÇAO DA D.C.M.

o Excelentíssimo Prefeito do Municipio de Londr-ina-PR. Sr. An
tonio -Casemiro Bclinati. através do Ofício n." 236/80--GAB, datado de
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25 de abril de 1980, endereçou a esta Colcnda Corte de Contas a SI>

guinte consulta. in cxpress!s:
"No deslinde, para se caracterizar a verdadeira categoria

de certos funcionários públicos, esta Municipalidade tem de
parado com alguns óbices.

E o caso dos exercentes de cargos comissionados como,
por exemplo. os Secretários Municipais. quando os mesmos
não são funcionários do quadro permanente.

A esse respeito pairam dúvidas sobre se os mesmos não
seriam "agentes políticos", a exemplo do Chefe do Executivo.

Prevalecendo a tese de que se constituem agentes políticos.
indagamos dessa Egrégia Corte se, como tais, teriam direito
às seguintes vantagens:

a) direito a férias;

b) percepção do respectivo valor, na hipótese de não
tê-Ias fruído na época oportuna, por motivo de
exoneração a pedido.

Para melhor elucidação desse Egrégio Tribunal de Contas,
anexamos um exemplar do Estatuto dos Funcionár-ios Públi
cos Municipais de Londr-ina.

Na expectativa de contarmos com um pronunciamento des
se colegiado, antecipamos agradecimentos".

Em preliminar, cumpre-nos detalhar que a consulta está revesti
da das formalidades legais, o que se justifica passar-se ao exame
"de meritis".

A feitura da consulta padece de uma melhor colocação técnica,
o que dificulta sobremaneira tentar-se urna resposta objetiva, de ime
diato. Exemplificando, o pedido de resposta objetiva, quanto às fá
rias, foi vinculado a que os Secretários se enquadrassem como "agea
tes políticos".

Façamos algumas colocações técnicas, tomando por base a Lei
Municipal n." 2692, de 20.11.76, eis que ela não se choca com outros
atos legais atinentes à presente matéria.

Em seu artigo 19 encontramos que essa Lei cstatui o regime
jurídico dos funcionários públicos do Município de Londrina. Já o
artigo 3." define o que li funcionário público, afirmando que é 3 pes
soa legalmente investida em cargo público. O art. 59 assevera que
os cargos públicos podem ser de provimento efetivo ou de provimen
to em comissão. O parágrafo 19 deste artigo diz que os cargos de
provimento em comissão, quando assim declarados em Lei, desti
nam-se às atividades de direção e assessoramento.
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Por outro lado, na Iegislaçâo brasileira, atualmente, existem ape
nas dois regimes jurídicos de vinculação laboral: o regime da Con
solllbçflu das Leis do Tr-abalho. no âmbito privado, e o regime esta
tutário, este no âmbito publico. Um terceiro, se é que assim pode ser
enquadrado, especial. não cabe, nesta ocasião, trazer-lhe à tona.

A figura "agente político" (C:1S0 dos Prefeitos e Vereadores) nada
tem de vinculação empregatícia, como bem o define Joaquim Castro
Aguiar em sua obra "Regime Jurídico dos Funcionários Muncipais",
da Forense, 1977, ao final da página 2:

"A relação jurídica do servidor par-a com o poder público se
ria diversa da relação jurídica que vincularia o agente político
ao Estado. O que é import ante gravar é que os agentes po
líticos não são, ipso facto, servidores públicos c, conseqüente
mente, não faz sentido estender-lhes normas jurídicas ende
reçadas apenas aos que têm vinculação de emprego com o Es
tado, como as disposições sobre férias, licenças, gratificações,
abonos, qüinqüênios, etc.".

Assim, "agente político" em nada se confunde com Os regimes ju
rídicos do trabalhador brasileiro, sendo figura escusa para estes.

Estabelecidos os parâmetros das figuras que temos em mãos, aden
tremos ao campo cbje tivc da consulta. Os Secretários Municipais. co
mo quaisquer outros ocupantes de cargos comissionados, têm inves
tidura em cargos públicos e, como tais, são abrangidos juridicamente
pelo regime estatutário, não sendo agentes políticos. Exemplificativa
mente, mencionamos o caso dos Secretários do Estado do Paraná, con
forme tratamento dado no artigo 116, inciso I. da Lei Estadual TI.O 6636,
de 2911.74.

O texto formulado peJo consulentc nos dá a entender que, quanto
às férias, só desejaria resposta no caso dos ocupantes de cargos co
missionados serem agentes políticos. A despeito da colocação, fare
mos uma pequena abordagem.

Todo trabalhador-, ou seja, aqueles que se dedicam a uma ativi
dade laboral sob vínculo empregatício. terão direito a férias anuais
remuneradas como meio de assegurar-lhes uma melhoria de saúde e
condição social (Constituição Federal, art. 165, inciso VIII). Para
clareza, os ocupantes de cargos comissionados aqui se enquadram.

Quanto à segunda hipótese, ou seja, percepção de indenização com
base em férias não gozadas em tempo oportuno, ou mesmo por mo
tivo de exoneração a pedido, por absoluta falta de prescrição legal,
não são permitidos tais pagamentos aos ocupantes de cargos comis
sionados ou de provimento efetivo, hipótese que é totalmente inver
sa no regime da Consolidação das Leis do Trabalho. Os artigos 82 a 90
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e 200 a 202 do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de
Londrina não têm abrangência à hipótese versada.

Ex posi tis. somos de parecer que a resposta deve ser dada nos ex
pressos termos desta informação.

Era o que nos competia cumprir. estando em condições de apre
ciação superior.

D.C.M. em 11 de agosto de 1980.

Noedi Blt tencourt Martins

PARECER N' 5.323/80-P.E.

o Prefeito Municipal de Londrina consulta esta Cone. em sín
tese, sobre o seguinte:

19 ) - Se os ocupantes de cargos em comissão têm direito a
férias;

2') - Se, nos termos do Estatuto dos Funcionários Públicos
daquele município, têm direito a perceber em dinheiro
a metade do período de férias, dentro da opção ofe
recida por aquele diploma legal (art. 200). após ha
verem sido exonerados.

A D.C.M. analisou com segurança a indagação, em sua Infor
mação n- 59/80, e lhe ofereceu cabal resposta. Esta Procuradoria
endossa totalmente os conceitos emitidos e a conclusão da instrução
daquela Diretoria, mas se permite sugerir que, para mais fácil en
tendimento do consulente, que, realmente, está emaranhado em
grande confusão, a resposta seja dada em termos mais simples, já
que "data vcnia'' a D.C.M., não obstante o brilho da sua argumen
tação, talvez ainda deixe dúvidas em quem, como a consulente, se
mostra perplexa à frente de problema de tão simples interpretação.
De fato, o Senhor Prefeito de Londrina, se houvesse aplicado à si
tuação apresentada um raciocínio elementar, teria a resposta ade
quada, pois quando o Estatuto dos Funcionários Públicos do Muni
cípio oferece aos seus servidores a opção de transformarem, a me
tade das suas férias em dinheiro, é óbvio que isso somente se torna
factível desde que o funcionário esteja no exercício das suas funções.
Uma Vez exonerado, mesmo que não tenha gozado férias na época
oportuna, é acaciana a conclusão de que não pode mais gozá-las. E
se isso não é possíveL como seria possível transformar em gratifi
cação a metade do período? Logicamente, a confusão do consulente
se origina do tratamento dado a situações semelhantes pela C.L.T.
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Mas nada tem a ver uma coisa com outra. Do que se trata aqui é
de servidor estatutário.

Opinamos, pois, para que a consulta seja respondida nos seguin
tes termos:

P) - Os ocupantes de cargo em comissão de que trata a
consulta não se configuram como agentes políticos.
S50 funcionários públicos e como tal têm direito a fé
rias anuais. nas mesmas condições tios demais servi
dores estatutários;

2°) - Quanto à indenização pelo período de férias não goza
do. em tempo oportuno, não assiste nennhum direito
ao funcionário de fazer jus a ela. após a sua exone
ração, seja ela a pedido ou não.

f: o parecer.

Procuradoria do Estado, em 21 de agosto de 1980.

Pedro Stenghel Guimarães
Procurador

RESOLUÇAO N' 3.460/80

o Tribunal de Contas do Estado do Paraná. nos termos do voto
do Relator, Conselheiro RAFAEL IATAURO.

RESOLVE:

Responder à consulta constante da inicial, de acordo com a In
formação n." 59/80 de fls. 4 a 6 da Diretoria de Contas Municipais c
Parecer 11.0 5.323/80 de fls. 7 e 8 da Procuradoria do Estado junto
ao Tribunal de Contas.

Participaram do julgamento os Conselheiros LEONIDAS HEY
DE OLIVEIRA. JOSIô I5FER. RAFAEL IATAURO (Relator), AR·
MANDO QUEIROZ DE MORAES e os Auditores RUY BAPTISTA
MARCONDES. FRANCISCO BORSARI NETTO c IVO THOMAZONI.
Foi presente o Procurador do Estado junto ao Tribunal de Contas,
ALIDE ZENEDIN.

Sala das Sessões, em 04 de setembro de 1980.

JOAO FIôDER
Presidente
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APLlCAÇAO DE RECURSOS E BOLSAS DE ESTUDO - LEGALlD.>.DE

Resolução:
Interessado:
Relator:
Decisão:

n." 3.491/80
Prefeitura Municipal de Puto Branco
Auditor Francisco Borsari Netto
Resposta nos termos da fnformação n- 63/80·D. C. M.

CONSULTA

INSTRUÇAO DA D.C.M.

Pelo Ofício n- GP-329/8D, de 30 de julho de 1980, o ilustre Pre
feito Municipal de Pato Branco, DI'. Roberto Zambcr'Ian. encaminha
consulta a este Tribunal nos seguintes termos:

"A Prefeitura Municipal de Pato Branco, por consignação do
Deputado Federal LUIZ CARLOS BORGES DA SILVEIRA. está
recebendo do 1\-1. E. C. - Ministério da Educação e Cultura. verba
de Cr$ 117.000,00 (cento e dezessete mil cruzeiros) para bolsas
de estudo e Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros), para assis
tência social.

Nossa preocupação na aplicação dos referidos recursos, está no
fato de que o Deputado nos indicou a aplicação das bolsas de es
tudo diretamente às pessoas (ver documento anexo - Of DEP/DF,
de 2102.80), e não as entidades.

Em vista disso, solicitamos nos informar da legalidade e forma
de liberação dos aludidos recursos, se isto for possível por meio de
Lei, aprovada pelo Legislativo, na forma apresentada pelo Senhor
Deputado, no que se refere a verba de Cr$ 117.000,00 (cento e dezes
sete mil cruzeiros).

Quanto a verba de Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros) para
a assistência social, se a mesma poderá através de lei aprovada pela
Câmara Municipal. ser repassada a entidades sociais. No caso A.P.A.E.
- Associação de Pais c Amigos de Excepcionais, A. P .M. I. - Asso
ciação de Proteção a Ma t crnidadc e Infância e FUNDABEM - fun
dação Católica do Bem-Estar do Menor".

No que respeita ao assunto objeto da consulta. a resposta abran
ge dois enfoques, a saber:

a) a técnica da execução orçamentária recomenda que, no caso
específico da importância de Crg 117.000,00, o mon tan tc seja enca
minhado às entidades, sob a égide de Subvenções Sociais, c não di
retamente ao aluno beneficiado. Aquelas. de posse do valor. tomarão
as medidas cabíveis necessárias ao apoio ao educando, de comum
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acordo. Salvo regulamentação local anterior sobre o instituto da des
IInação de recursos semelhantes. oriundos de outro nível de gover
no, autorização legislativa municipal especial provocaria disfunção na
estrutura da Lei de Meios. sobre desvirtuar os padrões convcncio
nais de gastos governamentais;

b) quanto á iniport àncin de Cr$ 200.000.00, a forma proposta pela
municipalidade é viável, correta t' atende à proccssual istica aplicável
à espécie.

r. a informar•.âo .

RESOLUÇAO N' 3.491/80

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná, nos termos do voto
do Relator. Auditor FRANCISCO BORSARI NETTO.

RESOLVE:
Responder à consulta constante da inicial, de acordo com a In

formação n' 63/80 de fls. 7 da Diretoria de Contas Municipais deste
Tribunal.

Participaram do julgamento os Conselheiros LEüNIDAS HEY
DE OLIVEIRA. lOS!? ISFER. ARMANDO QUEIROZ DE MORAES e
os Auditores FRANCISCO BORSARI NETTO (Relator) e IVO THO
MAZONI. Foi presente o Procurador Geral TULIO VARGAS.

Sala das Sessões, em 09 de setembro de 1980.

JOAO Fl'.DER
Presidente

VERBA DE REPRESENTAÇAO DA PRESIDI'.NCIA DA
CAMARA MUNICIPAL

Resolução:
Interessado:
Relator:
Decisão:

n- 3.497/80
Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Conselheiro Armando Queiroz de Moares
Resposta negativa

CONSULTA

INSTRUÇAO DA D.C M

Através do Ofício n.' 1594/80. de 22 de julho de 1980. o ilustre
Prefeito Municipal de Alto Piqui ri. senhor Oswaldo Nicoletti, enca
minha consulta a este Tr-ibunal nos seguintes termos:

"A Presidência da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Paraná. so
licitou à este Executivo um reforço de Cr$ 72.000.00 (setenta e dois
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mil cruzeiros). para a dotação ns 3130. - Serviços de Terceiros e En
cargos - 3132. - Outros Serviços e Encargos, objetivando o paga
mente da verba de representação da Presidência da Câmara Munici
pal, conforme resolução já aprovada pela mesa sob o n' 01180.

Pois bem, essa solicit açâo não foi possível ser atendida, tendo
em vista que, a verba de representação teria que ser paga com a
dotação: 3111 Pessoal Civil. conforme determina. a Lei. Outrossim, a
citada dotação de 3 t li Pessoal Civil. quando da elaboração do crça
mente para o exercício financeiro de 1980. já atingiu os 3% (três por
cculo ) pcrmitidos por Lei

Pela exposição retro, solicitamos desse Egrégio Tribunal de Con
tas. informações para consolidar o pedido da Presidência da Câmara
Municipal. sem ferir a carta magna, que rege sobre o assunto".

O assunto trazido à colação, ante a sua peculiar-idade. não ofe
rece maiores dificuldades para interpretação. haja vista ser matéria
já decidida e de fácil enquadramento.

A percepção da denominada Verba de Representação, pelo Pre
sidente da Câmara Municipal. já fui declarada ilegal por este Tri
bunal, conforme entendimento materializado na Resolução n,"

2385/80, de J9 de junho de 1980, de cópia anexa.

No que respeita à imputação à dotação imprópria - 3.1.30 
Serviços de Terceiros e Encargos - 3 .L. 32 - Outros Serviços c
Encargos - do pagamento da Verba de Representação. que já é ile
gal. não resta a menor dúvida de que se trata de abuso de autori
dade e de burla de execução orçamentária. De fato, se fosse legal
a percepção da referida Verba de Representação - o que não o é 
ela deveria obrigatoriamente ser empenhada à conta da dotação cor
respondente ao elemento de despesa 3.1.1.1 - Pessoal Civil.

Desta maneira, constitui grave irregularidade a invet-sâo de do
tações para empenhamento de despesas e, no caso presente, o senhor
Presidente da Câmara Municipal de Alto Piqui ri poderá, inclusive. so
frer as sanções do disposto no artigo 7Q

, inciso I, do Decreto-Lei n.'
201, de 27 de fevereiro de 1967, a saber:

"Art. 7.° - A Câmara poderá cassar o mandato de Verador.
quando:

l-utilizar-se do mandato para a prática de atos de corrupção
ou de improbidade administrativa".

E. a informação.

DeM, em 11 de agosto de 1980.

Dulllo Luiz Bento
Diretor
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PARECER No 5305/8o-P. E.

A Prefeitura Municipal de Alto Piqui ri consulta esta Corte sobre
dúvidas que tem quanto ao pagamento de verba de representação ao
Presidente da Cãmarn. através da dotação 3.1.3.0 - Serviços de
Terceiros c Encargos, para a qual foi pedido reforço ao Executivo,
para 13.1 fim.

A D.e.M., em sua Informação n- 58/80, analisou o assunto, aler
tando para o fato de que o pagamento de gratificação de represen
tação ao Presidente da Câmara, é ilegal (Resolução 0'1 2385/80"T.C.)
c que a utilização da dotação 3.1.3.0 -, para pagamento de despe
sas dessa natureza que cor-rem pela dotação 3.1.1.1 - Pessoal Civil
- constitui procedimento irregular, sujeitando o responsável às san
ções da lei.

Esta Procuradoria, endossando as ponderações da D. C. M., opina
para que a resposta seja dada nestes termos.

E o parecer.

Procutadui-ia do Estado. em 21 de agosto de 1980.

Pedro Stcnghel Guimarães
Procurador

RESOLUÇAO N' 3 497/80

o Tribunal de Contas do Estado do Paraná. nos termos do voto
do Relator. Conselheiro ARMANDO QUEIROZ DE MORAES,

RESOLVE:

Responder nega tivarncn te à consulta constante da inicial. de
acordo com a info rmação n- 58/80 de fls. 3 c 4 da Diretoria de Con
tas Municipais e Parecer D. U 5305/80 de fls. 12 da Procuradoria do
Estado junto no Tribunal de Contas,

Participnrnm do julgamento os Conselheiros LEONIDAS HEY DE
OLIVEIRA, rosa ISFER, ARMANDO QUEIROZ DE MORAES (Rela·
tor) e os Auditores FRANCISCO BORSARl NETTO c IVO THOMA·
ZON I. Foi presente o Procurador Geral TULI0 VARGAS.

Sala das Sessões, em 09 de setembro de 1980.

JOAO FJ!DER
Presidente
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AQUISIÇAO DE IMOVEIS - LEI ESPECIFICA (AUTORIZAÇ.~O)

CONSULTA: Necessidade de lei específica que autorize a aquístçâo
de imóveis.

Resolução:
Interessado:
Relator:
Decisão:

n' 3.677/80
Câmara Municipal de Assaí
Conselheiro Lconidas Hcy de Oliveira
Resposta nos termos do Parecer n- 5.791/80
curadoria do Estado junto a este Orgão.

INSTRUÇAO DA DC.M.

da Pro-

Através do Ofício n- 60/80, de 13 de agosto de 1980, o Presidente
da Câmara Municipal de Assaí. Vereador 5ho7.0 Kawasse. encaminha
a este Tribunal cópia do Requerimento n- 27/80, de autoria do Ve
reador Takao Aoki, aprovado em Plenário, vazado nos seguintes ter
mos:

"O Vereador que no final assina, usando de atribuições que lhe
são conferidas pelo Regimento Interno do Legislativo. e,

CONSIDERANDO constar no Orçamento-Programa do corrente exer
cício financeiro, a seguinte dotação:

0400 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAO
0450 - Seção do Patrimônio
0450.03070211.08 - Aquisição de Imóveis para os

serviços públicos.
4.0.0.0 - Despesas de Capital
4.1.0.0 - Investimentos
4. 1.1 .O - Obras Públicas c Instalações

470 - Aquisição de terrenos para os serviços
públicos municipais;

CONSIDERANDO que o Poder Executivo adquiriu dois imóveis com
fundamento na Lei Orçamentária, c, em confor
midade com a dotação acima citada;

CONSIDERANDO o conteúdo do artigo 107 da Lei Complementar nO
02, (Lei Orgânica dos Municípios do Estado do
Paraná), que diz:
Art. 107 - A aquisição de bens imóveis. por com
pra ou permuta, dependerá de prévia avaliação e
autorização legislativa".
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REQUER
Após ouvido o Plenário, que seja enviado ofício ao Tribunal de

Contas do Estado, à Fundação de Assistência aos Municípios do Pa
raná (FAI\1EPAR) e ao Instituto Brasileiro de Administração Muni
cipal (I BAf\'1). informando se foi legal a aquisição efetuada ou tor
na-se necessário a aprovação de uma Lei específica para esta fina
lidade.

Nestes Têrmos
P. Deferimento.
Sala das Sessões, em 12 de agosto de 19BO".
O assunto trazido à colação. ante o que dispõe a legislação per

tinente, não oferece maiores dificuldades para a sua definição. De
fato, a Lei Complementar n~ 2 - Lei Orgânica dos Municípios do
Estado do Paraná, de 18/06173. ao tratar da matéria diz:

"Are 107 - A aquisição de bens imóveis, por compra ou per
muta, dependerá de prévia avaliação e autorização legislativa".
(grifei)

Portanto, não basta apenas a fixação da despesa nu Orçamento.
Há que se ter, também. Lei Autorlzatória Especial para a aquisição
de bens imóveis.

I? a informação.

DCM, em 05 de setembro de 1980.

Duílio Luiz Bento
Diretor

PARECER N' 5. 791180·P E

A Câmara Municipal de Assaí consulta esta Corte sobre a ne
cessidade de lei específica que autorize a aquisição de imóveis, des
de que o orçamento municipal consigne dotação própria.

A indagação "data vênia" era perfeitamente dispensável. pois é
for-mulada sobre ü óbvio, eis que está inserido no seu texto o dis
positivo legal que a responde. Assim, ta mbúm. a respondeu a D.C.M.,
em sua Informação n- 80/80, de fls. 1 e 2.

Como. porém, a consulcnte merece toda a atenção, que se a res
ponda esclarecendo o que, aliás, está esclarecido pelo disposto no
art. 107 da Lei Orgânica dos Municípios.

E não somente a autorização legislativa, consubstanciada em lei
especial, é absolutamente necessária para a legalidade da aquisição,
pois da somente se completa mediante a avaliação prévia, igualmen
te indispensável.
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E. o parecer.
Procuradoria do Estado, em 11 de setembro de 1980.
Pedro Stenghel Guimarães
Procurador

RESOLUÇAO N' 3.677/80

o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, nos termos do veto
do Relator, Conselheiro LEONlDAS HEY DE OLIVEIRA,

RESOLVE
Responder à presente consulta de acordo com o Parecer nv

5791/80 de fls. 7 da Procuradoria do Estado junto ao Tribunal de
Contas.

Participaram do julgamento os Conselheiros LEONIDAS HEY
DE OLIVEIRA (Relator), JOse ISFER, ARMANDO QUEIROZ DE
MORAES e os Auditores FRANCISCO nORSARI NETTO, IVO THO.
MAZON I Foi presente O Procurador do Estado junto ao Tribunal de
Contas, ZACHARIAS EMILIANO SELE~1E.

Sala das Sessões, em 18 de setembro de 1980.
JOAO FlôDER
Presidente

PARECER PRlôVIO

Resolução:
Interessado:
Relator:
Decisão:

n." 2 961180
Prefeitura Municipal de Piraquara
Auditor Oscar Felippe Loureiro do Amaral
Pela aprovação do Parecer Prévio

RESOLUÇAO No" 2.96\180

o Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
RESOLVE:
Aprovar o Parecer Prévio n." 153/80 de fls. 1841185 do processo.

emitido pelo Exmo. SI' Auditor OSCAR F. L. DO AMARAL, na Preso
taçâo de Contas do rv1unicípio, referente ao exercício de 1977, cujas
conclusões são pela APROVAÇÃO das aludidas contas, ordenando as
anotações necessárias na Diretoria de Contas Municipais deste Or
gão, encaminhando-o, em seguida, juntamente com as referidas con
tas, ao Legislativo Municipal, para o competente exame e julgamento,
de acordo com as disposições constitucionais vigentes tudo como
consta das notas taquigráficas da Sessão.

Sala das Sessões, em 31 de julho de 1980
João Féder
Presidente
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PARECER PRI'.VIO N: 153180

Do exame preliminar, procedido pela Diretoria de Contas Muni
cipais (DeM) na prestação de contas do Municfpio de Piraquara,
exercício de 1977, resultou a Instrução n." 180179, fls. 140 a 149, na
qual estão apontadas incorreções que o interessado procurou ime
diatamente sanar ou justificar com a remessa dos documentos ane
xados às fls. 153/175.

Reexaminando o processo, a DCr"t elaborou a Inst ruçâo n." 27180.
fls. 173 n 132, concluindo pela regularidade das contas.

A Procuradoria do Estado junto a esta Corte, por meio do Pa
recer n.' 1018/80, opina pela aprovação desta prestação de contas.

Antes de finalizar, cabe-nos enaltecer J. excelente execução orça
mentária, que apresentou excesso de arrecadação superior a 23% (vin
te e três por cento) da receita prevista e concluiu com superávit
orçamentário de Cr$ 1.460.845,78 (hum milhão, quatrocentos e ses
senta mil, oitocentos e quarenta e cinco cruzeiros e setenta e oito
centavos), permitindo consolidar ainda mais as finanças do Municí
pio, o qual registra superávit financeiro de Cr$ 1.570.116,10 (hum
milhão, quinhentos e setenta mil. cento e dezesseis cruzeiros e dez
centavos) c disponibilidade de Cr$ 1,53 (hum cruzei ro c cinqüenta e
três centavos) para fazer face a cada cruzeiro de seus compromissos
imediatos.

A análise do Anexo n." 10, a fls. 46. evidencia que o Chefe do Exe
cutivo Municipal teve a louvável preocupação de atualizar os valores
venais dos imóveis existentes em seu Município. pois a receita pro
venicnte do Imposto Predial e Territorial Urbano cor-responde a 43%
(quarenta e três por cento) ela receita total, dcrnonstrando-se assim
que mesmo não possuindo parque industrial significativo, é possível
a um município carrcar para seus cofres recursos financeiros, os
quais deverão reverter em forma de benefícios a toda a comunidade.

Ante o exposto. chegamos à seguinte
CONCLUSil.O
Considerando o contido nas instruções da Diretoria de Contas

Municipais;
Considerando a conclusão do parecer da Procuradoria do Esta

do junto ao Tribunal ele Contas.
Somos de parecer, S. M.1 .. que a prestação de contas do Muni

cípio de Pu-acuara. referente ao exercício de 1977, está em condições
de ser aprovada.

Tribunal de Contas, em 29 de julho de 1980

Auditor Oscar Feltppe Loureiro do Amaral
Relator
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TRlBWdL DE CONT,IS DO EST,IDO DO P,\RANA

CORPO DELIBERATIVO

Consclhci ros:

Auditores:

João Feder - Presidente
José Isfcr - Vi'c-Prcsidcntc
Rafael l at auro - Corregedor Geral
Raul Viana
Leonida s Hcy de Oliveira
Antonio Ferreira Ruppe l
Armando Queiroz de Moraes

CORPO ESPECIAL

Aloysio Biasi
Ruy Baptista J1vtnrcondes
Oscar Fclippe Loureiro do Amaral
Joaquim A. AmaZOI1ZlS Pcnido Monteiro
Emílio Hoff'mann Gomes
Francisco Borsari Nd to
Ivo Thomazoni

PROCURADORIA DO ESTADO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS

Procuradores: Ezequiel Honório Vialle - Procurador Geral
Alicie Zcncdin
Cândido Manoel Martins de Oliveira
Zncharias Emiliano Selcme
Antonio Nelson Vieira Calabreai
Pedro Stcnghel Guimarães
Bclrniro Vnlvcrdc Jobim Castor
Luiz Gabriel Sampaio

CORPO INSTRUTIVO

Diretoria Geral: Darcy C31"On Alves
Diretoria de Pessoal e Contabilidade: Raul Sat yro
Diretoria de Tornada de Contas; Luiz Eraldo Xavier
Diretoria Revisora de Contas: Valter Oraviano da Costa Ferreira
Diretoria de Contas Municipais: Duílio Luiz Bento
Diretoria de Expediente, Arquivo c Protocolo: Paulo Céza r Pat riani
Diretoria de Adminis tracão do Mater-ial e Patrimônio: Almir Porto

Martinefli
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Inspetoria Geral de Controle: Ar.unls A :\1 Lacerda
La Inspetoria de Controle Externo: Newton Pythagoras Gusso
2.a Inspetoria de Controle Externo: Alceu Taques de Macedo
3.8. Inspetoria de Controle Externo: José Adalberto Woinarovicz
4.a Inspetoria de Controle Externo: Murillo Miranda Zé tola
5.a Inspetoria de Controle Externo: Wilson Adolfo Stedile
6.a Inspetoria de Controle Externo: Ernani Amaral

Edição da Revista: Paulo Cvro l\1aingué
Ena Barros

Divulgnçâo: Noeli Hellendcr ele Quadros
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